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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 750/91 

.. 

Estabelece diretrizes para que a União possa realizar a consolidação e 

o reescalonamento de dívidas das administrações direta e indireta dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras providências. 

--* 

S COMI E D FI A E TRIBUTAÇ O; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
DESPACHO: E DE BEDAÇZ\Q.. (ABTIGü-SA,. --RI) • ~ __ 

AO ARQUIVO em 13 

DISTRIIJUIÇÃü 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ___ ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 __ _ 

O "residente da Comissão de 

Aú Sr. , em _ 19 ___ 

O Presidente da Comissão de --_. --

Ao Sr. ___ , em 

O Presidente da Comissão de --------------
Ao Sr. ,em 

O Presidente da Comissão de --------------------- -
Ao Sr. , em ____ '9 ____ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ________________________________ , em _ 19 __ 

O Presidente da Comíssão de 

Ao Sr. _, em 19. __ _ 

O Presidente da Comissão de 
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Em ot3 de dezembro de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 140, de 1991 (PL n Q 2.452, de 1991, nessa Casa), que 

"estabelece diretrizes para que a União possa realizar a consoli­

dação e o reescalonamento de dívidas das administrações direta e 

indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e dá 

outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

?R1ME 1RA SECRET AR1A 

0~j!;t EmL? __ ./ O{ j t .... ~enhor 
tário . Geral da Mesa. "-.. -- - ---- SENADOR IRA FILHO 

epuiade INocê CIO Pr imeiro Secretár io , 
Primeiro Secretdrio 

~ . em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

~~---------~--------~--

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~OJETO DE LEI N9 2.452, DE 1994t 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 750/91 

Estabelece diretrizes para que a União possa realizar 

a consolidação e o reescalonamento de dívidas das 

administrações direta e indireta dos Estados, do Dis 

trito Federal e dos Municípios, e dá outras providên 

cias. 

(ÂS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; 

çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ARTIGO 54). 

E DE CONSTITUJ. 

", ... ) \ • 
GE R 20.01 .0007.0 - ( JUL / a, ) 
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PROJETO DE LEI 

Estabelece diretrizes para que a União possa realizar a 
consolidação e o reescalonamento de dívidas das 
administrações direta e indireta dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e dá outras providências. 

I 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O Poder Executivo adotará procedimentos que assegurem o refrnanciamento dos 
saldos devedores, apurados em 30 de setembro de 1991, de obrigações de natureza frnanceira, inclusive 
dívida pública mobiliária, vencidas e vincendas, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como de suas autarquias, fundações públicas e empresas nas quais detenham, direta ou indiretamente, o 
controle acionário, junto a órgãos e entidades controladas, direta ou indiretamente, pela União. 

§ 1° Para os fins do disposto neste artigo, fica a União autorizada a assumir as dívidas 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive aquelas originalmente de responsabilidade 
das entidades por eles controladas, direta ou indiretamente, e contraídas junto a entidades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo Tesouro Nacional, bem como aquelas representativas de títulos da dívida 
mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2° Os contratos decorrentes da assunção de dívidas a que se refere o parágrafo anterior 
somente serão formalizados se os respectivos Estados, o Distrito Federal e os Municípios constituírem 
as garantias mencionadas no art. 3°. 

§ 3° A critério do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, poderão ser aceitas, 
ainda, como garantia do refinanciamento, as quotas de que trata o art. 159 da Constituição. 

§ 4° O refinanciamento a que se refere este artigo será amortizado em quarenta 
prestações semestrais e consecutivas, vencendo-se a primeira seis meses após a celebração do 
respectivos contratos, e se aplicará apenas se os mesmos forem assinados até 180 dias, a partir da data 
de publicação desta Lei, prorrogáveis apenas por um igual período, a critério do Ministério d~ 
Economia, Fazenda e Planejamento, salvo se o Poder Executivo Federal for responsável pelo atraso. 

§ 5° O refinanciamento será efetuado com base na metodologia de cálculo "Tabela 
Price", com taxa de juros de s~is por cento ao ano incidente sobre o saldo devedor atualizado 
monetariamente pela variação do Indice Geral de Preços do Mercado - IGPM, calculado pela Fundação 
Getúlio Vargas, ou outro que venha substituí-lo. 

§ 6° O refrnanciamento de que trata este artigo não abrange as dívidas renegociadas com 
base na Lei n° 7.976, de 27 de dezembro de 1989, no art. 58 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
bem assim os débitos junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

§ 7° Para a apuração dos saldos devedores a serem consolidados e refinanciados nos 
termos deste artigo, deduzir-se-ão todos os créditos líquidos e certos que os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, bem como as suas respectivas autarquias, fundações públicas e empresas das quais 
detenham, direta ou indiretamente, o controle acionário, tenham contra órgãos e entidades controladas, 
direta ou indiretamente pela União. 



. 
• 

, 
.-
! 
• \ . 

i\ • 

(Fls. 2 do Projeto de Lei que estabelece diretrizes para que a União possa realizar a consolidação e o 
reescalonamento de dívidas das administrações direta e indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios). 

§ 8° Os saldos líquidos remanescentes, apurados com base na posição de 30 de setembro 
de 1991, serão conigidos, na fonna do § 5°, até a data de assinatura dos contratos de refrnanciamento a 
que se refere esta Lei. 

Art. 2° O serviço da dívida refrnanciada na fonna do artigo anterior, acrescido do serviço 
das dívidas de que trata o § 6° do mesmo artigo, excedidos os limites estabelecidos pelo Senado Federal, 
será refinanciado em vinte prestações semestrais e consecutivas, nas mesmas condições de juros e 
atualização monetária previstas no § 5° do art. 1°, a partir do término do contrato de refrnanciamento de 
que trata esta Lei. 

I 

Art. 3° Somente serão refrnanciadas as dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que emitirem títulos públicos especiais, com registro no Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC, administrado pelo Banco Central do Brasil, com poder liberatório sobre suas receitas 
próprias, nos respectivos montantes da dívida consolidada com base no art. 1°, e que os depositarem 
junto ao Tesouro Nacional, a título de garantia dos valores refinanciados. 

§ 1° Em caso de não-recebimento de seus créditos, o Tesouro Nacional poderá executar 
a garantia de que trata este artigo, sacando contra a conta de centralização de receitas próprias dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2° O disposto neste artigo observará os limites estabelecidos em Resolução do Senado 
Federal. 

Art. 4° Os créditos líquidos e certos, apurados pelos respectivos valores de face, a que se 
refere o § 7° do art. 1 ° serão consolidados e atualizados até 30 de setembro de 1991, de acordo com as 
condições originais de cada contrato ou respectivo crédito. 

§ 1° Futuros créditos, após assinatura do contrato de refinanciamento, decorrentes de 
eventual inadimplemento de órgãos ou entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público federal, poderão ser automaticamente compensados por meio da redução do saldo devedor 
refinanciado com base nesta Lei. 

§ 2° Eventual inadimplemento de entidade da administração direta ou indireta dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios junto a órgão ou entidade do Poder Público federal 
propiciará ao Tesouro Nacional a execução das garantias oferecidas de acordo com as respectivas 
cláusulas contratuais, até o montante do respectivo débito. 

§ 3° Considera-se inadimplemento, para os frns deste artigo, a falta de solução negociada 
para atrasos de pagamento, até noventa dias contados a partir do vencimento original da obrigação. 

Art. 5° O Poder Executivo, por intermédio do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, definirá procedimento unifonne que assegure aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem corno às suas respectivas autarquias, fundações e empresas nas quais detenham, direta 
ou indiretamente, o controle acionário, as mesmas condições de pagamento ou de refrnanciamento da 
dívida externa que o Brasil venha a obter em decorrência de negociações junto a credores estrangeira. 

Parágrafo único. As dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios junto ao 
Tesouro Nacional, decorrentes de negociações junto a credores estrangeiros, serão garantidas pelos 
Fundos a que se refere o art. 159 da Constituição e, sendo estes insuficientes, complementados pela 
emissão de títulos especiais, na forma do art. 3° desta Lei, ao par, pelo valor renegociado, além de 
outras em Direito admitidas, a critério do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 6° O montante da dívida pública mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos 
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(Fls. 3 do Projeto de Lei que estabelece diretrizes para que a União possa realizar a consolidação e 
reescalonamento de dívidas das administrações direta e indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios). 

Municípios, avaliada pelo seu valor de face, na data da assinatura do contrato de refrnanciamento de que 
trata esta Lei, será incorporado ao saldo a que se refere o art. 1°, observadas as condições de garantia do 
art. 3°, ambos desta Lei. 

Parágrafo único. Para o atendimento do caput deste artigo, o Tesouro Nacional poderá 
. emitir títulos da dívida pública mobiliária federal com vistas à substituição dos títulos da dívida pública 
mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 7° Os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, que, a partir da assinatura do 
contrato a que se refere o § 2° do art. l° desta Lei, até 31 de dezembro de 1998, emitirem títulos da 
dívida pública mobiliária, exceto aqueles destinados ao atendimento dos precatórios judiciais previstos 
no art. 33 das Disposições Transitórias da Constituição Federal, terão todo o saldo a que se refere o art. 
1 ° desta Lei imediatamente considerado vencido, podendo ter executadas as garantias que lhes dão 
respaldo. 

Art. 8° O montante líquido de direitos e obrigações de natureza frnanceira de 
responsabilidade das concessionárias públicas de energia elétrica dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios será refinanciado em separado, segundo os mesmos princípios estabelecidos no art. 1° desta 
Lei, no que couber. 

Parágrafo único. O montante líquido refinanciado será garantido pelas receitas próprias 
das empresas concessionárias, bem como por outras garantias em Direito admitidas, a critério do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, não integrando o montante de endividamento dos 
respectivos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 9° Fica facultado às entidades públicas de saneamento básico dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, o mesmo tratamento dispensado às concessionárias de energia 
elétrica. conforme o artigo anterior. 

Art. 10. Se as receitas próprias das entidades mencionadas nos arts. 8° e 9° não forem 
suficientes para garantir os respectivos contratos de refrnanciamento objeto desta Lei, ficam os seus 
controladores, Estados, Distrito Federal e Municípios, obrigados a complementá-las na forma do art. 3° 
ou mediante prestação de outras garantias em Direito admitidas, a critério do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento. 

Parágrafo único. No caso de garantia complementar oferecida pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios, o seu montante será incluído no limite de endividamento dos 
respectivo garantidor. 

Art. 11 . O Poder Executivo expedirá, no prazo de noventa dias, normas regulamentando 
a execução do disposto nesta Lei. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



LEGISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
IlEPÓB1.JCA I EDEIlATIVA DO BRASIL 

1988 
- - - - ~ - - - . - ... . , - _. .- - , - ... ... ... " r 

Título VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

- , -- .... ... - . - - -- - . . - ,.. 

; 

Capítulo I 

DO SISTEMA TRIBUTARIO NACIONAL 

, - ... ... - ~ ... - .. o . - - , 

Seção VI 
Da Repartição das Receitas Tributarias 

.. c-... _ ._ - . 
Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda 
e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industria­
lizados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao 
Fundo de Participação dos Municípios; 

c) trés por cento, para aplicação em programas de finan­
ciamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter re­
gional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos 
recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

" - do produto da arrecadação do imposto sobre produ­
tos industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrilo 
Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 
de Drodutos industrializados. 

* 1 y Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de 
acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da 
arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natu­
reza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Munici­
piós, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

* 2 A nenhuma unidade federada poderá ser destinada 
parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere 
o inciso li , devendo o eventual excedente ser distribuído entre 
os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério 
de partilha nele estabelecido. 

~ 3' Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 
vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos 
do inciso li , observados os critérios estabelecidos no art. 158, 
paráqrafo único. I e 11. 

< -

I 
I 



CÂMARA DOS D EP UTADOS 

ATO DAS DISPOSIÇÓES 
CONSmUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

- -- .... ... _ . ... - .. ,.. ... - - - -- - • ... ..... .... • • - I 

Art. 33. Ressalvados os créditos de natureza alimentar, o valor dos precatórios judiciais pendentes de pagamento na data da promulgação da Constituição, incluído o remanescente de juros e correção monetária, poderá ser pago em moeda corrente, com atualização, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no 
prazo máximo de oito anos, a partir de 19 de julho de 1989, por decisão editada pelo Poder Executivo até cento e oitenta dias da promulgação da Constituição. 

Parágrafo único. Poderão as entidades devedoras, para 
o cumprimento do disposto neste artigo, emitir, em cada ano, 
no exato montante do dispêndio, títulos de dívida pública não 
computáveis para efeito do limite global de endividamento. 

. -
< . , 

• LEI li' '.212 , de 24 de julho de 1991. • 

Dis~ iObre a orpnlzaçI.o da SeJUrldade Social, institui PlaOO de Custeio, e cI6 outru 
provid!ncias. 

O PRESIDENTE D A R E P () BLI CA Faço uber que o Congruso Nacional decreta e eu unciono a aeguinle 

LEI ORGÁNlCA DA SEGURIDADE SOCIAL 
~ ... - - ... - ~ .. .... .. - , ... 

TITULO VII 
DAS DlSPOSlÇÓES GERAIS 

c- .. .. .. ~ _ ..... ... - -"' - - " .. ~ ... 

, 

Art. 58 - Os dtbilOS dos Estados, do Distrito Federal e dos Munidpios para com o Instituto_Nacional do Seguro Social (INSS), existentes at~ 1" ~e setembro de 1991 , poderão sedlij\ndados em att 240 (duia'nos e quarenta) parcelas menslllS. 

Paril.grafo 6nic:o - Para apuraçlo dos dtbitôs aeri considerado o valor original, atualizado pelo fndice oficial utilizado pela Seguridade Social para correção de ,eus cr~ditos. 
r..... _ ... .... .... - . 

. . -. " ~ -" ...... ..... 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUU89) 
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U I tiO 7.97", clt 27 cle de 1 989. 

o 

DispÕe sobre o refinanciamento pela Uniio dlvida externa cle responsabilidade dos Es cio., do Distrito Federal e dos Municlpios, '~ cluslve suas entidades do administração in reta, e dã outras providências. -
, R [ S J D [ N T [ D A R [ P U 8 L J C A Faço saber que o Congreuo Nacional clecreta e eu sanciono a Hguinte Lei: 

Art. 10 - O Poder hecutivo refinanc\erã, no prazo de 20 (Vinte) Inos, em prestações semestrais, as dTvidesdeentldades da administração direta e indireta, estadual e municipal, derlv.adas de e~ 
prestimos que lhes tenham sido concedidos pela Un\eo, co~ a final!dade de honrar compromissos financeiros decorrentes de operaçoes de credito externo, garantidas pelo Tesouro Nacional. 

Paregrafo único - Em relação e cede entidade, o ve lor do refinanciamento de que trata o câput deste artigo sere limitadõ ao montante correspondente ao saldo da lVlda existente em lO de janeiro de 1990. 

Art. 29 - Observados os limites fixados nos respec Uvos Orçamentos da União, sere objeto de financiamento, li partir de 1990~ nas condições previstas nesta lei, o montante da divida externa, venCl vel em cada exerci·cio civil, das entidades referidas no artigo anterior-;-contratada até 31 de dezembro de 1938, com a garantia do Tesouro Nacio nal e prazo superior a 360 (trezentos e sessenta) dias. 

I ParágrafO único - O prazo máximo de vigência dO~ ! contr~tos a serem celebrados com base nas disposições deste artigo n~; \ I podera ser superio~ ao praz? ~erificado entre e data da respectiva assi I natura e o termo flnal de vl!)encia dos contratos de que trata o art. l~ 
I desta Lei. 

II Art. 30 - Os contratos de fihanciamento e refinan i. ciamento de que trata esta lei serão firmados pelo !lanco do 8rasil S/A:-I na qualidade de aÇlente do Tesouro Nacional, e conterão, necessariamente, clãusulas estipulando: I 
i 1 - correção monetãria e juros equivalentes ãque : les pagos pelo Governo Federel nos respectivos contratos externos; 
I 

i 11 - vinculação das quotas ou percelas referidas no ! art. 159 da Constituição Federal, em garantia; 

111 - .pagalllento inte!)ral ,dos juros, ' inclusive nos p!. 
rlodo$ de car,êncb; 

, IV -~lIlis cliusuhs é condições usualmente pactua des em negócios "Jurlditosa .sgecié~ e 
-

IdO IIrasil SIA, 'd'e-~mll -~o;t:'~i!~~:e~t,~'~::;!~i~: '~~~~~~!:~~~~;~IO ~~~o~ I (v 'inte centesimos !lor i:ent 1" lIo. '·-calt:ulada sob", ~ ,sahlo devedor uh 'I tente no ultimo .tUa chU os .ê'su' cle ' junho 1! dezellbro iJe cada InO, nõ VenCil'leDto 1! na .l'iquidl.u o .cõOtnto. I 
• , i 'Àrt. "9 - Todos os eventuais benef1 c i os que a União IVier a obter em futuras renegociações com credores externos, referente s aos debitos financiados e refinenciados nos terl'los desta lei, serão auto !maticamente repassados ãs entidedes referidas no ' art. ]9 desta lei. 

, 
! 
• Art. ' SO - Os i na'nciamento de que tratal!l os 'arts. ; zo de carência para o pagamento do lexercicio de 1994. 

contratos de refinanciemento e de f i 10 e 29 desta Lei estabelecerão pra principal ate o ultimo dia , civil dõ 

Art. 69 - Se rio refinanciadas, nos prazos desta lei, !as operações 0 2 creditos internas realizadas com base no disposto nos Vo tos nO 340, de 30 de Julho de 1987, e nO 54fl, de 14 de dezembro de 1987:­do Conselho Monetãrio Nacional. 

,pu bl i cação. 
Art. 70 - Esta Lei entril e m vi!Jor na data de sua 

Art. 80 - Revoga m-se as disposições em contrãrio. 
Erasil ia. em 27 de dezembro de 1 989; ' 16 89 da Independência e 1010 da República. 

JosE SARNEY 
Mailson Ferreira da Nóbrega 
JoSo Batista de Abreu 

1 
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Mensagem nr. 750 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional 

Nos termos do parAgrafo lo. do artigo 64 da 
Constituiç40 Federal, tenho a honra de submeter A elevada 
deliberaç40 de Vossas Excelências, acompanhado de Exposiç40 de 
Motivos do Senhor Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, 
o anexo projeto de lei que "Estabelece diretrizes para que a 
Uni40 possa realizar a consolidaç40 e o reescalonamento de 
dividas das administraçOes direta e indireta dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipios, e dA outras providências" . 

• -
Brasilia, em 13 de dezembro de 1991 



· . 

1_ 

E.M. 7 1 8 Em 13 de dezembro de 1991. 

A Sua Excelência o Senhor 
Itamar Franco 
Presidente da República, em exercicio. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter ~ consideraçAo de Vossa 
Excelência projeto de Lei que estabelece diretrizes para a 
consolidaçao e refinanciamento de dividas das administraçOes 
direta e indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios. 

2. 
importante 
financeiras 
do Distrito 

Trata-se, como pode constatar Vossa Excelência, de 
medida destinada a regularizar as relaçOes 

do Governo Federal com as administraçOes estaduais, 
Federal e municipais. 

3. O processo de que se trata terá inicio na 
consolidaçao dos saldos devedores de obrigaçOes de natureza 
financeira, inclusive a divida mobiliária, vencidas e vincendas, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, bem como de 
suas autarquias, fundaçOes públicas e empresas das quais 
detenham o controle acionário, direta ou indiretamente, junto a 
órgaos e entidades controladas direta ou indiretamente pela 
Uniao. 

4. Os débitos assim consolidados em nome dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municipios, deduzidos os seus créditos 
e dos seus órgaos e entidades da administraçao indireta com a 
Uniao, suas autarquias, fundaçOes e empresas sob seu controle 
acionário, nas condiçOes especificadas no projeto de lei, serao 
assumidos pela Uniao. ~ 

r' 
p-' 
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2. 

5. A posiÇ40 devedora resultante serA, ent40, 
refinanciada em 40 (quarenta) semestres, sem prazo de carência 
para juros ou principal, utilizando-se o critério financeiro da 
Tabela "Price", atualizaç40 monetAria pela variaç40 do IGPM da 
Fundaç40 Getdlio Vargas e taxa de juros de 6% a.a. 

6. Com vistas a superar o antigo impasse financeiro 
caracterizado pela insuficiência de recursos do devedor para 
suportar o pagamento das parcelas de principal e encargos de 
suas dividas, nas condiçOes de prazo e custo em que estas foram 
contratadas, é estabelecido critério segundo o qual, em forma a 
ser definida pelo Senado Federal, a parcela do serviço da divida 
reestruturada que exceder a 15% (quinze por cento) de suas 
Receitas Correntes Liquidas serA consolidada e refinanciada, ao 
final do prazo contratual, em 20 (vinte) parcelas semestrais, 
nas mesmas condiçOes financeiras do contrato original. 

7. De outra parte, os devedores dar40 em garantia dos 
débitos refinanciados, sem prejuizo das formas tradicionalmente 
utilizadas (quotas dos fundos constitucionais de que trata o 
artigo 159 da Constituiç40 Federal e outras garantias em Direito 
admitidas), titulos pdblicos especiais de sua propria emiss40, 
de valor equivalente ao débito refinanciado, com poder 
liberatOrio sobre as suas receitas prOprias, de modo que, na 
hipOtese de futuro inadimplemento, poder40 as garantias ser 
executadas pelo credor, sacando este imediatamente contra a 
conta de centralizaç40 da arrecadaç40 do devedor. 

8. Ainda em 
autorizada a repassar 
credores estrangeiros 
Brasil vier a obter na 

beneficio dos devedores, fica a Uni40 
aqueles que possuam dividas junto a 
as mesmas condiçOes de pagamento que o 

negociaç40 de sua divida externa. 

9. Do mesmo modo, n40 se incluiriam no refinanciamento 
posiçoes devedoras anteriormente refinanciadas em condiçOes 
favorecidas (Lei nr. 7.976/89) e dividas decorrentes do n40 
recolhimento de contribuiçOes sociais e do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, por contarem esses débitos com regras 
de parcelamento igualmente facilitadas . 

10. Quanto a divida mobiliAria dos Estados e 
Municipios, admite-se a substituiç40 total desses titulos por 
papéis da divida mobiliAria federal. Em contrapartida, os 
Estados e Municipios deixar40 de emitir novos titulos, a exceç40 
daqueles destinados a atender a precatOrios previstos no artigo 
33 do Ato das DisposiçOes Constitucionais TransitOrias, até 
31.12.98. 



• 
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11. Admite-se, ainda, o mesmo tratamento do 
refinanciamento As concessionArias estaduais de energia elétrica 
e As empresas de saneamento bAsico dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municipios. 

12. E como tenho a honra de submeter A elevada 
consideraçAo de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei . 

• 

MARCILIO MARQUES MOREIRA 
Ministro da Economia, Fazenda 

e Planejamento 
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Aviso nO 1484/SG 
Em 13 de dezembro de 1991. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice­

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, acompanhada de 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, 

relativa a projeto de lei que "Estabelece diretrizes para que a União possa realizar a 

consolidação e o reescalonamento de dívidas das administrações direta e indireta dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 

Atenciosamente, 

OTO AGRIPINO MAIA 
Secretário-Geral, interino, 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.452, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 750/91 

Estabelec~ diretrizes para que a União possa realizar 

a conso lidação e o reescalonamento de dIvidas das 

administrações di r eta e indireta dos Estados , do Ois 

trito Fede ral e dos Mun ic í pios , e dá outras providê~ 

elas . 

(As COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAOi E DE CONSTITU! 

ç Ao E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ARTI GO 5 4) 

o CO NGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1· O Poder Executivo adotará procedimentos que assegurem O reflllanciamento dos 
saldos devedores. apurados em 30 de setembro de 1991. de obrigaçoes de natweza fmanceira, inclusive 
dívida póblica mobiliária. vencidas e vincendas. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. bem 
como de suas autarquias. fundações póblicas e empresas nas quais detenham. direta ou indiretamente. o 
controle acionário. junto a órgAos e entidades controladas. direta ou indiretamente. pela Unilo. 

§ t· Para os fins do disposto neste anigo, fica a Unilo autorizada a assumir as dívidas 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. inclusive aquelas originalmente de responsabilidade 
das entidades por eles controladas. direta ou indiretamente. e contraídas junto a entidades controladas, 
direta ou indiretamente. pelo Tesouro Nacional. bem como aquelas representativas de tltulos da dívida 
mobiliária dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2" Os contratos decorrentes da assunçAo de dívidas a que .se refere o partgrafo anterior 
somente serio forma.lizados se os respectivos Estados, o Disblto Federal e os Municípios constituírem 
as garantias mencionadas no an. r . 

§ 3· A critério do Ministério da Economia. Fazenda e Planejamento, poderio ser aceitas. 
ainda. como garantia do refinanciamento. as quotas de que trata o art 159 da ConstiruiçAo. 

§ 4· O rermanciamento a que .se refere este anigo será amortizado em quarenta 
prestaÇOCS semestrais e consecutivas. vencendo-se a primeira seis meses após a celebraçlo do 
respectivos contratos. e se aplicará apenas se os mesmos forem assinados até 180 dias, a partir da dali 
de publicaçAo desta Lei, ..arorrogávcis apenas por um igual penodo, a critério do Ministério ~ 
Economia, Fazenda e Planejamento, salvo se o Poder Executivo Federal for resJX)nsável pelo atraso. 

§ 5· O refrnanciamento será efetuado com base na metodologia de cálculo "Tabela 
Price~ , com taxa de juros de ~is por cento ao ano ineidente sobre o saldo devedor atualizado 
monetariamente pela variaç!o do Indice Geral de Preços do Mercado· IGPM, calculado pela Fundaçl o 
Getólio Vargas. ou outro que venha substituí·lo. 

§ 6· O refmanciarnento de que trata este anigo nlo abrange as dívidas renegociadas com 
base na Lei n· 7.976. de 27 de dezembro de 1989. no art. 58 da Lei n· 8.212. de 24 de julho de 1991 , 
bem assim os débitos junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço · FGTS. 

§ -r Para a apuraçlo dos saldos devedores a serem consolidados e refmanciados nos 
tenTIOS deste arugo, deduzir·se-.ão lodos OS créditos líquidos e certos que os Estados. o Distrito Federal e 
os Municípios. bem como as suas respectivas autarquias, fundaçoes póblicas e empresas das quais 
detenham. direta ou indiretamente. o controle acionário. tenham contra órglos e entidades controladas, 
direta ou indiretamente pela UniAo. 

§ go Os saldos líquidos remanescentes. apurados com base na posiçlo de 30 de setembro 
de 1991 , .serIo corrigidos. na forma do § SO, att: a data de a&inatura dos contratos de reflllanciamento a 
que se refere esta Lei. 

I' 
Art. 2" O serviço da dívida refinanciada na forma do arugo anterior, acrescido do serviço 

das dividas de que trata o § 6· do mesmo artigo, excedidos os limites estabelecidos Pelo Senado Federal, 
Será refina.nciido em vinte preslaÇ1Ses semestrais e consecutivas. nas.mesmas coDdi~de juros e 
atualizaçlo monetMia previstas no § S- do art. 1·, a partir do término do contrato de rermanciamento de 
que trata esta Lei. 

Art. 3· Somente serlo reflllanciadas as dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que emitirem útulos pl1blicos especiai.s.. com registro no Sistema Especial de Liquidaçlo e 
Custódia - SELlC. administado pelo Banco CenrraJ do Brasil. com poder li_o sobn: suas r=iw 
próprias. nos respectivos montantes da dívida consolidada com base no art. I·, e que os depositarem 
junto ao Tesouro Nacional. a título de garantia dos valores refmanciados. 

§ 1· Em caso de nlo-reoebimento de seus ~tos. O Tesouro Nacional podeR executar 
a garantia de que trata este artigo. sacando contra a conta de centi'aliz.açlo de receiw próprias dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

Federal. 
§ 2" O disposto neste artigo observará os limites estabelecidos em R.esoluçlo do Senado 

Art. 4· Os créditos líquidos e certos, apurados pe los respectivos valores de face a qDe se 
refere o § -r do art. t· serão consolidados e atualizados até 30 de setembro de 1991, de acord~ com as 
condiçoes originais de cada contrato ou respectivo crédito. 

§ 1· Futuros créditos. após ~atura do contraIO de refuw:riamento decorrentes de 
eventual inadimplemento de órglos ou entidades controladas, direta ou indiretame;;1te pelo Poder 
Póblico federal, poderio ser automaticamente compensados por meio da rcduçlo do ~do devedor 
refInanciado com base nesta Lei. 

§ 2" Eventual inadimplemento de entidade da idaurusuw;ao direta ou .indireta doi 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios junto a órglo ou entidade do Poder PClblico feder'kl 
propiciará ao Tesouro Nacional a e.xecuçIo das garantias oferecidas de acordo com as respcctivu 
cláusulas contratuais. att: o montante do respectivo ~bito. 

I § 3" Considera-se inadimplemento. paI> os fins eles .. anigo. a falta de soluçJo oegocilda 
para atrasos de pagamento. att: noventa dias contados a partir do vencimento original da obrigaçlo. 

""-
Art. 5· O Poder Executivo. por intennMio do Ministtrio da Economia, F82'alda e 

Planejamento, definirá procedimento uniforme que assegure aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Mu~i~pios. bem como As suas ~~tivas autarquias. fundaçQes e empresas nas quais detenham.. direta 
ou mdiretamente, o controle aclorWio, as mesmas condiçOe.s de pagamento ou de reflllanciamento da 
dívida externa que o Brasil venha a obter em decorreneia de negociações juntoããeôores estrangeu-a. 

Parágrafo ónico. As dívidas dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios junto ao 
Tesouro Nacional. decorrentes de negociaç~ junto a credores ~trangeiros. serlo garantidas petos 
Furydos a que se refere ~ ~ 1 S9 da ConsUtUlçlO e. sendo estes insuficientes. complementados pela 
emisslo de ~~os es~81S. na .for,ma do ~ 3·, desta Lei. ao par. pelo valor renegociado. albn de 
outras em Direito admllHlas. a cntt:no do MIRlsténo da Economia. Fazenda e Planejamento. 

~
- .. ~ 6· O montante da dívida póblica mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Murucíp1os, avaliada pelo seu valor de face. na data da assinatura do contrato de refmanciamento de que 
trata esta Lei. será inc~rado ao sa1do a que se refere o ut. I·, oblervadu as condiçOes de prantia do 
art 3·, ambos desta lei . 

G 
. . Pará~o t1n~co . p~. o .atendimento do caput deste artigo. o Tesouro Nacional pode:rI 

ernJ~. tí~los da díVIda póbh~a ~obiliária federal co~ vistas à substituiçAo dos títulos da dívida pt1bUca 
mobilíMia dos Estados. do DlStrilO Federal e dos Mwucípios. 

An. r Os Estados. o DisuitÔ Federal ou os Municípios. que. a partir da assinawta do 
contrato a que se refere o § 2" do an. 1· desta Lei, att 31 de dezembro de 1998' emitirem útulos da 
dívida póblica mobiliária. exceto 8ifueles destinados ao atendimento dos precatóri~ judiciais preYiSlO6 
no an. 33 das DisposiçOes Tronsitórias da Constituiçlo Federal. !trio todo o saldo a que se ..c ... o an. 
I· desta Lei imediatamente considerado vencido, podendo ter executadas as garantias que lhes dia 
respaldo. 

An. go O montante líquido de direitos e obrigaçoes de natureza f1D&DCcira de 
resPt?~ilidade das con~ionúias póbLicas de energia el~trica dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Mwucíptos sen. refinanciado em separado. segundo os mesmos ~ . os e.stabelecidos no an. I· desta 
Lei, no que couber. 

~ 
Pant~o ó~co. O montante líquido refinanciado P' garantido pelas J'CCcitIJ ~ 

~ empresas concessl.onárias. bem como. por outras garantias em Direító admitidas, a aitt:rio dÔ 
'Minlsttrio da Economia. Fazenda e Planejamento, nJ.o integrando o montante de endividamento dos 
respectivos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios. 

.. Arl 9" Fica. facultado às entidades pdblicas de saneamento básico dos Estados. do 
DistriIO Federal e dos Murucíplos, o mesmo tratamento dispensado às concessionúias de energia 
el\!!trica. conforme o artigo anterior. 

Art. 10. Se as receitas próprias das entidades mencionadas nos ans. S- e ~ nIo forem 
suflCÍCDtes para garantir os respectivos contratos de refinanciamento objelO desta Lei ficam os seus 
CODtro~. Estados, Distrito Pederal e Municípios, obrigados a complementá·las na Conna do art. 3· 
ou mediante prestaÇAo de oulJ1Ls garantias em DireilO admitidas, a crittrio do Minj,'Itúio da Economia. 
Fazenda e Planejamento. 

Parágrafo dnico. No caso de ganntia complementar of~da pelos Estados, peJo 
Distrito Federal ou pelos Municípios. o seu montante scri melufdo no limite de endividamento dos 
reopectivo ganntidor. 
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Art 11 . O Poder Executivo expedirá. no prazo de noventa dias, nonnas regulamentando a execuçlo do disposto nesta Lei . 

CO 
T"" 

Art 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

Mensagem nr. 750 J de.. 

Bxcelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacio nal 

Nos terwos do parâgrafo lo. do a~igo 64 d a Constituiç40 Pederal, tenho a honra de submeter a elevada deliberaç40 de Vossas Bzcelências, acompanhado de Exposiç40 de Motivos do Senhor Ministro da Economia, Pazenda e Planejamento, o anexo projeto de lei que -Estabelece diretrizes para que a Uni40 possa realizar a consolidaç40 e o reescalonamento de dividas das administraç08s direta e indireta dos Estados, d o Distrito Federal e dos Municipios, e dã outras providências-o 

t:.c~c.~ 
1<1 f l , ~(; 
t:a;,»o~.) 

Brasilia, em 13 de dezembro de 1991 

4",.,t;'vr1 ,v;> 7/R, de t3 ú . 
/",-.,?.J;:J d< .L::../,i/r 
e P ÚI ""'I' >n O',-h. 

A Sua Excelência o Senhor 
Itamar Franco 
Presidente da Repdblica, em exercicio. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter A consideração de Vossa Bxcelência projeto de Lei que estabelece diretrizes para a consolidaç4o e refinanciamento de dividas das administraçoes direta e indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios . 

2. 
.u.portante 
financeiras 
do Distrito 

Trata-se, como pode constatar Vossa Excelência, de medida destinada a regularizar as relaçoes do Governo Federal com as adainistraçoes estaduais, Pederal e municipais. 

3. O processo de que se trata terã inicio na conaolidaçao dos saldos devedores de obrigaç08s de natureza financeira, inclusive a divida mobiliâria, vencidas e vince ndas, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, bem como de suas autarquias, fundaçoes pôblicas e empresas das quais detenha. o controle acionaria, direta ou indiretamente, junto a org4os e e ntidades controladas direta ou indiretamente pela Uni40. 

4 . Os débitos assia consolidados em nome dos Estados, do Distrito Federal e doa Municipios, deduzidos os seus créditos e dos seus Orgaos e entidades da administraç40 indireta com a Uni40, suas autarquias, fundaçOes e empresas sob seu controle acionaria, nas condiçoes especificadas no projeto de lei, serao assumidos pela Uni40. 

5. A posiÇ40 devedora resultante serâ, ent4o, refi,nancia,da 8JI 40 (quarenta) ae-estrea, SBa prazo de carência para juros ou principal, utilizando-se o critério financeiro da Tabela ·Price-, atualizaçao monetâria pela varlaç40 do IGPM da Fundaç40 Getôlio Vargas e taxa de juros de 6\ a.a. 

6. Com vistas a superar o antigo impasse financeiro caracterizado pela insuficiência de recursos do devedor para suportar o p8gaaento das parcelas de principal e encargos de 

Buas dividas, naB condiçoes de prazo e custo em que estas fora. contratadas, é estabelecido critério segundo o qual, ea for.B a ser definida pelo Senado Federal, a parcela do serviço da divida reestruturada que exceder a 15' (quinze por cento) de suas Receitas Correntes Liquidas serA consolidada e refinanciada, ao final do prazo contratual, em 20 (vinte) parcelas sa-8straia, nas mes.",s condiç08s financeiras do contrato original. 

7. De outra parte, os devedores dar40 em garantia dos débitos refinanciados, SeD prejuizo das for.BS tradiciona~nte utilizadas (quotas dos fundos constitucionais de que trata o artigo 159 da Constituiç40 Federal e outras garantias em Direito admdtidas), titulos pdblicos especiais de sua propria ealsS40, de valor equivalente ao debito refinanciado, co. poder llberatOrio sobre as suas receitas proprias, de .odo que, na hipOtese de futuro inad~leaento, poder40 as garantias ser executadas pelo credor, sacando este imediataaente contra a conta de centralizaç40 da arrecadaç40 do devedor. 

8. Ainda em 
autorizada a repassar 
credores estrangeiros 
Brasil vier a obter na 

beneficio dos devedores, fica a Uni40 
aqueles que possua. dividas junto a 
as ID9smas condiçoes de pagaaento que o 

negociaç40 de sua divida externa. 

9. Do mesmo modo, n40 se incluiria. no refinanciaaento posiçoes devedoras anteriormente refinanciadas e. condiçoes favorecidas (Lei nr. 7.976/89) e dividas decorrentes do n40 recolhimento de contrlbuiçoes sociais e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por contarem esses débitos com regras de parcelaaento igual.ante facilitadas. 

10. Quanto a divida mobiliAria dos Estados e Municipios, admite-se a substituiç40 total desses titulos por papeis da divida mobiliãria federal. Em contrapartida, os Estados e Municipios deixar40 de e~tir novos titulos, a exceç40 daqueles destinados a atender a precatOrios previstos no artigo 33 do Ato das Disposiçoes Constitucionais TransitOrias, atê 31.12.98. 

11. AdII.ite-se, ainda, o IDeSIDO tratamento do refinanciamento as concessionârias estaduais de energia elétrica e as empresas de saneaaento bâsico dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios . 

12. E como tenho a honra de subaeter a elevada consideraç40 de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei. 

Aviso nO 1484/ SG 

HARCILIO MARQUBS MOREIRA 
Ministro da Econoaia, Pazenda 

e Planejamento 

Senhor .Primeiro Secretário, 

Em 13 de dezembro de 1991. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice· 
Presidente da República. no exercicio do cargo de Presidente da República. acompanhada de 
Exposiçao de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento. 
relativa a projeto de lei que "Estabelece diretrizes para que a União possa realizar a 
consolidação e o reescalonamento de dividas das administrações direta e indireta dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Munidpios, e dá outras provid!nciasM

• 

A Sua &cell:ncia o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 

Atenciosamente, 

oro AGRIPINO MAIA 
Seaetário-Geral, interino, 

da Presid!ncia da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

L--------------------------------- -



LEGISLAçAo CITADA, ANEXADA PELA,COORDENAÇAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
IUJi'O.IEA i u.ERAi'IVA DO BRASIL 

• 
. 1988 

- ---"",- - ... . ,. - _. . .... - ..... - . ' - ..... - , 
Título VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
- ,. -- . ... ... - # - - -

... - --- - . .. .. ~ 

Capítulo I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

- , - _ .. _ <It' .. ... .... - r- .... _ .. .. . - - -
Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributarias 

_ r- - - - - . ... ... . - .... .-- - - . -
Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda 
e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industria­
lizados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao 
F undo de Participação dos Municipios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de finan­
ciamento ao setor produtivo das Regiões Norte. Nordeste e Cen­
tro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter re­
gional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos 
recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

11 - do produto da arrecadação do imposto sobre produ­
tos industrializados, dez por cento ao~ Estados e ao Distrito 
Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 
de Drodutos industrializados. 

§ P _ Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de 
acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da 
arrecadação do imposto de renda e proventos de quàlquer natu­
reza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos' Munid­
plós, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

3 
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* 2' A nenhuma unidade federada poderá ser destinada 
parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere 
o inciso 11, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 
os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério 
de partilha nele estabelecido. 

* 3' Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 
vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos 
do inciso 11 , observados os critérios estabelecidos no art. 158, 
paráqrafo único, I e 11. 

- - -
_ _ _ _ ~ r 

ATO DAS DISPOSiÇÕES 
CONSMUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

- --

- - . 

- - _. - - • r .. - - - . . _ . . .... - ... . . ,. 

Art. 33. Ressalvados os créditos de natureza alimentar, o valor 
dos precatórios judiciais pendentes de pagamento na data da 
promulgação da Constituição, incluído o remanescente de juros 
e correção monetária, poderá ser pago em moeda corrente, 
com atualização, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no 
prazo máximo de oito anos, a partir de 19 de julho de 1989, 
por decisão editada pelo Poder Executivo até cento e oitenta 
dias da promulgação da Constituição. 

Parágrafo único. Poderão as entidades devedoras, para 
o cumprimento do disposto neste artigo, e'mitir, em cada ano, 
no exato montante do dispêndio, títulos de dívida pública não 
computáveis para efeito do limite global de endividamento. 

---. - -- • 
• ~ - . • . , 

LEI" '.212 ,de 24 ele julho de 1991. 

~ IObre a orp.nizaclo da SeJWidade 
SocIal. institui Plano ele Custeio, e cJ6 OUtraA 
provi~ncias. 

O PRESIDENTE DA REP()ILICA 
Faço I&ber que o Conireuo Nacional decreta e eu aanciono a ICJUinte 

LEI ORGÁNJCA DA SEGURIDADE SOCIAL 
.- _ • _ <00 - ~ ... '" . .... . '" """ .. ... . . .... -

111lJl.O VII 
DAS DISPOSlÇÓES GERAIS 

.... .. - ... - - ... 

An. 5g . 0s débi tm dos Estados. do Distrito Federal e dos Municfpios para 
com o Insti tuto. Nacional do Seguro Social (INSS), existentes até }O ge setembro de 1991, 
poderão St', hquldados em até 240 (duze ntos e quarenta) parcelas mensaIs. 

Parágrafo único - Para apuração dos ~ébi tcis s~rá considerad? o \'alo~ 
original , atualizado pelo fndice oficial utilizado pela Seguridade SOCIal para correçao de se:J~ 
crédito~ . . -

... • ~ r" -. .. _ ..... .... ..." 

, 



LLl 11> 7.976, Ll 27 cle Clezemt>ro dt 1 989. 

o 

DIspÕe sobrt O rtflnanci.mento pela Uniio 
divld. txtfrna dt rtsponsabl11dade dos [s • 
do" do Distrito ftderal t cios ~nlctplos, n' 
cluslvc luas tntld.de, do .dmlnlstr.çio in <­
rtle, t dã outra, providenci.s. 

, R [ S J D [ N T [ I) A R [ PU. L I C A 
faço ubtr que o Congrtsso Necionel decrete teu sanclono • seguinte Lti: 

Art. 19 • O Poder Executivo refinanciari, noprllo 
de 20 (Vinte) .nos, tm prestlções srmestreh, IS divides de entidedes da 
.dmlnhtreçio direte e indireta, estedual t~munici~al, derivadas de em 
préstimos Que lhts tenhem sido concedidos pela Unlao, com a' finalidade 
de honre r compromissos financeiros decorrentes de oper.ções cle credito 
externo, garantidas pelo Tesouro Nacional. 

Parágrafo único - Em relação a cada entidade, o va 
lor do refinanciamento de Que trata o câeu~ deste artigo sere l1mitadõ 
ao montante correspondente ao soldo do ,vldo existente em 19 de janeiro 
de 1990. 

Art. 29 • Observados os limites fhados nos respec 
tivos Orçamentos da UniÃo, serã objeto de financillml'nto, a partir de 1990; 
nas condições previstos nesta lei, o montante da divida externa, vencI 
vel em cada exerci·cio civ11, das entidadl's referidas no ortigo anterior: 
controtada oté 31 de dezembro de 1938, com o garantia do Tesouro Nacio 
nal e prozo superior o 360 (trezentos e sessenta) dias. 

Paregrafo único - O prazo máximo de vigência dos 
controtos e serem celebrados com base nas disposições deste artigo nÃo 
podere ser superior ao prazo verificado entre a data da respectiva assi 
natura e o termo final de vigência dos contratos de Que trata o art. l~ 
desta lei. 

Art . 39 - Os contratos de financiamento e refinan 
ciamento de que trata esta lei serão firmados pelo 3anco do Brasil S/A7 
na qualidade de apente do Tesouro Nacional, e conterÃo, necessoriamente, 
clãusulas estipulando: 

I . correção monetária e juros equivalentes ique 
les pagos pelo Governo federel nos respectivos contratos externos, -

li - vinculação das .quotas ou parcelas referidas no 
art. 159 da Const1tuição federal, em garanti •• 

III - pagamento inte~ral ,dos juros. ' 1nclushe nos '! 
rTodos 4e çarinct~. 

, <, 

.. IV - -h •• is cláusulas e condições usuallllente pactua 
das e .. "e~õC1os lurl"icó~,a~~~péc;~!. e -

, .• , - ~~, .. ,ent~ se.estra 1, .pelo ,lU.Ihir10,.ao Buco 
do 8rllSn S!A.~l! ~.a eo." ... , -.se .,,1nistração, correspondente • i).fO~ 
(vinte .u~tesi.o .. ,or ,unttl .,~ ."flO'. " U1CVhdll sob,'" ~ •• 100 devedor al! 
tente no .,ltillo _ia c:hU s MSesje 'junho -e dezembro '&te cede .no. 110 
venc1~D~o -e fia l1qu1d.&lo·~~~~~o. 

'Art. 49 • Todos os eventulI ts beneflctos que a União 
vter a ob'ter em futuras renegoci al,;ões com credores externos. referentes 
aos debitos financiados e ~efin.nciados nos ter~os desta lei. serão auto 
.aticamente repassados is entidlldes referidlls no art. 19 destale1. -

Art. 59 - Os contratos de refinanciamento e de fi 
na'nciemento de que trateM os 'arts. 19 e 29 desta lei estabelecerão pra 
zo de cllrencia para o pagallento do principal ate o último dia , civil dõ 
exercicio de 1994. 

Art. 69 - Serão refinanciadas, nos prazos desta lei, 
as operações Oi! creditos internas realizadas com base no disposto nos Vo 
tos n9 340, de 30 de julho de 1987, e n9 54G, de 14 de dezembro de 19877 
do Conselho Monetério Nacional. 

Art. ' 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art. 8Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasl1h. em 27 de 
l68Q da Independência e lOlQ da República. 

dezembro 

JOSÉ SARNEY 
Mailson Ferreira da Nóbrega 
JoSo Batist.B de Abreu 

de 1 989; 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



PS-GSE/ 3'1 <? /91 Brasília,~f de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter­

mos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº "2.452-A, 

d e 19 9 1 , que "estabelece diretrizes para que a União possa reali­

zar a consolidação e o reescalonamento de dívidas das administra­

ções direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e dos Municí­

plOS, e dá outras providências", apreciado pela Câmara dos Deputa­

d os nos termos do § 1º do art. 64 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce ­

lência protestos de estima e apreço. 

" 

~.--

/ ~ 
, 

~ ...., 
'\. ........... ~ <--rv--

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Estabelece diretrizes para que a 
União possa realizar a consolida­
ção e o reescalonamento de dívidas 
das administrações direta e indi­
reta dos Estados, do Distrito Fe­
deral e dos Municípios e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12. O Poder Executivo garantirá, nos termos 
desta Lei, o refinanciamento dos saldos devedores, apurados em 30 
de setembro de 1991, de obrigações decorrentes de operações de cré­
dito interno, bem assim da dívida pública mobiliária, vencidas e 
vincendas, de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como de suas autarquias, fundações públicas e 
empresas nas quais detenham, direta ou indiretamente, o controle 
acionário, junto a órgãos e entidades controlados, direta ou indi­
retamente, pela União, exclusive aquelas decorrentes de contratos 
de capital de giro ou de natureza mercantil. 

§ 1 Q • Para os fins do disposto neste artigo, a União 
assumirá as dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí­
pios, inclusive aquelas originalmente de responsabilidade das enti­
dades por eles controladas, direta ou indiretamente, e contraídas 
junto a entidades controladas, direta ou indiretamente, pela União, 
bem como aquelas representativas de títulos da dívida pública mobi­
liária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2Q. Para apuração dos saldos devedores a serem 
consolidados e refinanciados deduzir-se-ão todos os créditos líqui­
dos e certos, observado o "caput" deste artigo, que os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, bem como suas autarquias, funda­
ções públicas e empresas das quais tetenham, direta ou indiretamen­
te, o controle acionário, tenham contra órgãos e entidades contro­
ladas, direta ou indiretamente, pela União. 

§ 3 Q • Excetuado o disposto no art. 7Q desta Lei, o 
refinanciamento será efetuado com base na metodologia de cálculo 
"Tabela Price", com taxa de juros de 6% ao ano incidente sobre o 
saldo devedor atualizado monetariamente pela variação do índice Ge­
ral de Preços do Mercado - IGPM, calculado pela Fundação Getúlio 
Vargas, ou outro que venha a substituí-lo. 
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§ 42. O refinanciamento a que se refere este artigo 
será amortizado em oitenta prestações trilnestrais e consecutivas, 
vencendo-se a primeira tres meses após a celebração dos respectivos 
contratos, e se efetivará apenas se os mesmos forem assinados até 
cento e oitenta dias, a partir da data de publicação desta Lei, 
prorrogáveis apenas por um igual período, a critério do Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, salvo se o Poder Executivo Fede­
ral for responsável pelo atraso. 

§ 52. O refinanciamento de que trata este artigo não 
abrange as dívidas renegociadas com base na Lei n 2 7.976, de 27 de 
dezembro de 1989, no art. 58 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 
1991, bem como os débitos junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 

§ 6 2 • Os saldos líquidos remanescentes, apurados com 
base na posição de 30 de setembro de 1991 serão corrigidos na forma 
do § 32 deste artigo, até a data da assinatura dos contratos de re­
financiamento a que se refere esta Lei. 

Art. 22. O serviço da dívida refinanciada na forma 
do artigo anterior, acrescido do serviço das dívidas de que trata o 
§ 52 do mesmo artigo e o art. 6 2 desta Lei, que exceder os limites 
estabelecidos pelo Senado Federal, será refinanciado em quarenta 
prestações trimestrais e consecutivas, nas mesmas condições de ju­
ros do término do contrato de refinancimaneto de que trata esta 
Lei. 

Art. 3 2 • Somente serão refinanciadas as dívidas dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que emitirem títulos 
públicos especiais, com remuneração equivalente aos encargos pre­
vistos nos respectivos contratos de refinanciamento para os quais 
sejam dados em garantia, com registro no Sistema Especial de Liqui­
dação e de Custódia - SELIC, administrado pelo Banco Central do 
Brasil, e endossáveis a partir do vencimento, com poder liberatório 
sobre suas receitas próprias, nos respectivos montantes da dívida 
consolidada com base nos arts. 12 e 22 desta Lei, e que os deposi­
tarem junto ao Tesouro Nacional, a título de garantia dos valores 
refinanciados. 

§ 12. Em caso do não recebimento de seus créditos, o 
Tesouro Nacional poderá executar a garantia de que trata este arti­
go, sacando contra a conta de centralização de receitas próprias 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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§ 22. A remuneração dos títulos de que trata este 
somente cessará quando de sua efetiva quitação pelo emiten-

§ 3 2 • A critério do Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento, poderão ser aceitas, ainda, como garantia do refi­
nanciamento, as quotas próprias dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios de que tratam, respectivamente, os arts. 158, inci­
sos III e IV, e 159, incisos I, alíneas "a" e "b". e II da Consti­
tuição Federal. 

Art. 42. Os créditos líquidos e certos a que se re­
fere o § 22 do art. 12 desta Lei, apurados pelos respectivos valo­
res de face, serão consolidados e atualizados até 30 de setembro de 
1991, de acordo com as condições originais de cada contrato ou res­
pectivo crédito. 

§ 12. Após a assinatura do contrato de refinancia­
mento, os créditos decorrentes de eventual inadimplemento de órgãos 
e entidades controladas, direta ou inderetamente, pelo Poder Públi­
co Federal serão, a critério do credor, compensados mediante a re­
dução do saldo devedor refinanciado com base nesta Lei. 

§ 22. Considera-se inadimplemento, para os fins des­
te artigo, a falta de solução negociada para atrasos de pagamento, 
até noventa dias contados a partir do vencimento original da obri­
gação. 

Art. 52. No caso de os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, bem como suas autarquias, fundações públicas e em­
presas, nas quais detenham, direta ou indiretamente, o controle 
acionário, estarem adimplentes em relação a todos os seus compro­
missos financeiros até a data desta Lei serão observadas, com refe­
rência à amortização de que trata o § 42 do art. 1 2 , as seguintes 
normas: 

a) abaterão das prestações imediatamente vincendas 
cinqüenta por cento do serviço da dívida do período de carência, 
inclusive mora, previstos na Lei n 2 7.976, de 27 de dezembro de 
1989, transferindo-se o valor do abatimento para o saldo devedor 
que deverá ser honrado no prazo estabelecido no S 42 do art. 1 2 

desta Lei; 

b) abaterão das prestações imediatamente vincendas o 
valor das prestações pagas dos contratos da dívida pública interna 
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renegociados de janeiro de 1987 até a data desta Lei, atualizados 
pelo IPC-IBGE até fevereiro de 1991 e, a partir daí, pelo IGPM-FGV 
acrescido de juros de seis por cento ao ano, transferindo-se o va­
lor do abatimento para o saldo devedor que deverá ser honrado no 
prazo estabelecido no S 4Q do art. lQ desta Lei; 

c) na hipótese de os órgãos referidos no caput 
desta artigo terem despendido para pagamento de compromissos finan­
ceiros no ano de 1991 percentual superior a onze por cento de sua 
receita tributária, diretamente arrecadada, terão a percentagem ex­
cedente abatida das prestações do ano subsequente, transferindo-se 
o valor do nbatimento para o saldo devedor que deverá ser honrado 
no prazo estabelecido no S 4Q do art. lQ desta Lei. 

Art. 6 Q • O Poder Executivo, por intermédio do Minis­
tério da Economia, Fazenda e Planejmaneto, assegurará aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como às suas respectivas 
autarquias, fundações públicas e empresas nas quais detenham, dire­
ta ou indiretamente, o controle acionário, em suas operações de 
crédito externo, as mesmas condições de pagamento ou de refinancia­
mento da dívida externa que o Brasil venha a obter em decorrência 
de negociações junto a credores estrangeiros. 

Parágrafo único. As dívidas dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios junto ao Tesouro Nacional, decorrentes de 
negociações de contratos de dívida externa serão garantidas, a cri­
tério do ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, pelas quo­
tas próprias a que se referem os arts. 158, incisos 111 e IV, e 
159, incisos I, alíneas "a" e "b", e 11, da Constituição Federal e, 
sendo essas insuficientes, complementadas pela emissão de títulos 
especiais, na forma do art. 3 Q desta Lei, ao par, pelo valor rene­
gociado, além de outras garantias em Direito admitidas. 

Art. 7Q. O montante da dívida pública mobiliária dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em 30 de setembro de 
1991, será refinanciado mediante a celebração de contrato específi­
co, observado o disposto no S 4Q do art. lQ e no art. 3 Q, desta 
Lei, e excluídos os títulos em poder dos tomadores finais. 

§ lQ. O montante de que trata este artigo será atua­
lizado, até a data da assinatura do contrato, com base no custo mé­
dio diário de financiamento dos títulos da dívida pública mobiliá­
ria federal, divulgado pelo Banco Central do Brasil, observados os 
limites de rolagem estabelecidos pelas normas vigentes. 
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§ 22. Os títulos a serem emitidos como garantia dos 
contratos de que trata este artigo terão prazos de resgate iguais 
aos das prestações da dívida refinanciada e sobre os mesmos incidi­
rão encargos equivalentes ao custo médio diário de financiamento 
dos títulos da dívida pública mobiliária federal, divulgado pelo 
Banco Central do Brasil. 

Art. 8 2 • Os Estados, o Distrito Federal ou os Muni­
cípios que, a partir da data da assinatura dos contratos de refi­
nanciamento a que se refere esta Lei e até 31 de dezembro de 1998, 
emitirem títulos da dívida pública mobiliária, exceto aqueles des­
tinados ao atendimento dos precatórios judiciais previstos no art. 
33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, terão todo 
o saldo a que se refere o art. 12 desta Lei imediatamente conside­
rado vencido, podendo ter executadas as garantias que lhe dão res­
paldo. 

Parágrafo Único. Os títulos destinados ao atendimen­
to dos precatórios judiciais não serão registrados no SELIC. 

Art. 92. O montante líquido de direitos e obrigações 
de natureza financeira de responsabilidade das concessionárias de 
energia elétrica dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
será refinanciado em separado, segundo os mesmos princípios estabe­
lecidos no art. 12 desta Lei, no que couber. 

§ 12. O refinanciamento a que se refere este artigo 
é assegurado a quaisquer débitos não alcançados pelas regras da Lei 
n 2 7.976, de 27 de dezembro de 1989, devendo as entidades inadim­
plentes, em relação a essas dívidas, regularizar suas posições 
frente ao Tesouro Nacional, como condição prévia à assinatura dos 
contratos a que se refere esta Lei. 

S 22. O montante líquido refinanciado será garantido 
pelas receitas próprias das empresas concessionárias, bem como por 
outras garantias em Direito admitidas, a critério do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, não integrando o montante de en­
dividamento dos respectivos Estados, do Distrito Federal e dos Mu­
nicípios. 

Art. 10. Fica facultado às entidades públicas de sa­
neamento básico dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
o mesmo tratamento dispensado às concessionárias de energia elétri­
ca, conforme o artigo anterior. 
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Art. 11. Se as receitas próprias das entidades men­
cionadas nos arts. 9 Q e 10 desta Lei não forem suficientes para ga­
rantir os respectivos contratos de refinanciamento objeto desta 
Lei, ficam os seus controladores, Estados, Distrito Federal e Muni­
cipios, obrigados a complementá-las na forma do art. 3 Q e, se ainda 
insuficientes, com as quotas próprias a que se referem os arts. 
158, incisos 111 e IV, e 159, incisos I, alineas "a" e "b" e 11, da 
Constituição Federal e outras em Direito admitidas, a critério do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, não podendo essas 
últimas ultrapassar a dez por cento do total das garantias ofereci­
das. 

Parágrafo único. No caso de garantia complementar 
oferecida pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municipios, 
o seu montante será incluido no limite de endividamento do respec­
tivo garantidor. 

Art. 12. Para fins do refinanciamento de que trata 
esta Lei, é exigida a adimplência das parcelas das dividas vencidas 
entre 30 de setembro de 1991 e a data da assinatura dos respectivos 
contratos de refinanciamento de que trata o art. 1Q desta Lei. 

Art. 13. o disposto nesta Lei, especialmente nos 
seus arts. 2Q, 3Q, 7Q e 8Q, observará as resoluções do Senado Fede­
ral, previstas nos incisos V, VI, VII, VIII e IX do artigo 52 da 
Constituição Federal. 

Nacional: 

assinatura, 
rem os arts. 

Art. 14. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso 

I - no prazo de noventa dias contados da data de sua 
cópias dos contratos de refinanciamento a que se refe-
1Q, 7Q, 9Q e 10 desta Lei; 

11 - até 15 de março de 1992, projeto de lei dispon­
do sobre a compatibilização da execução desta Lei e as normas apro­
vadas pelas Leis de Diretrizes Orçamentárias e de Orçamento, para 
1992. 

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a receber 
dos Estados, Distrito Federal e Municipios pelo valor de mercado, 
açoes de empresas por eles controladas em permuta dos titulos a 
que se refere o art. 3Q desta Lei, podendo a União alienar tais 
ações, inclusive na forma do disposto na Lei n Q 8031 de 12 de 
abril de 1990. 
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Art. 16. O Poder Executivo expedirá, no prazo de no­
venta dias, normas regulamentando a execução do disposto na presen­
te Lei. 

blicação. 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 18 de dezembro ~991 
I 

/ . " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 2.452 de 19 91 

E M E N T A Estabelece diretrizes para que a União possa realizar a consolidação e ore,.. 
escalonamento de dívidas das administrações direta e indireta dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, e dá outras providências. 

ANDAMENTO 

14.12.91 

(Fixando critérios par~ rolagem da dívida) 

"PRAZO 4S nTJ\.!=:" 

" MESA 

Despacho: Às Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justi­

ça e de Redação (Art. 54). 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a~imprimir. 

DCN 

PLENÂRIO (10horas) 

Apresentação de requerimento pelos : Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB; 

Vivaldo Barbosa, J,íder do PDT; Messias Góis, na qualidade de líder do BLOCO; 

Gastone Righi, líder do PTB; Eduardo Siqueira Campos, líder do PDC; Jones 

Santos Neves, na qualidade de lider do PL e Salatiel Carvalhó, na qualidade 

de lider do PTR, solicitando , nos termos do art. 155 do R.I., URG~NCIA CON­

JUNTA para este projeto e os PL. 2.159/91, PL. 2.155/91, PL. 2.156/91 e 

PLP 91/91. 

Quest6es de Ordem levant~das pelos Dep. Gerson Peres e José Genoíno sobre a 

votação desse requerimento, resolvidas pelo Sr. Presidente. Vide PL. 2.159/91. 

Apresentação de requerimento de destaque pelo Dep. Gerson Peres ao requeri-

AUTOR 

PODER EXECUTIVO ' 

(MENSAGEM N9 750/91) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub~icadas no 

• 
mento de urgência conjunta. VIDE VERiSo ... 

ÇO I 0 , 10 
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ANDAMENTO 

• 

14.12.91 

14.12.91 

_ _ __ . ____ _ e .~_ . 

PL. 2.452/91 

PLENÁRIO (10 horas) 

continuação da pãg anterior. 

e· 

Em votação .0 requeriment,o de urgência. conjunta para este e outros projetos ,ressalvado o destaque. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Josê Dirceu, Israel Pinheiro e José Serra. 

O Sr. Presidente comunica que houve divergência no Plenário e a Mesa não pode constatar a maioria absoluta. 

Verificação de votação determinada, ds.' o.fíbi;a>, pelo Sr. Presidente. 

Em votação o requerimento de urgência conjunta para este e outros projetos: REJETTADO. 

SIM: 204j NÃO: 146j ABST: 007j TOTAL: 354. , . 

Retirado o requerimento de destaque ao requerimento de urgência conjunta. 

PLENÁRIO (16 horas) 

Apresentação de requerimento pelos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDBi Vivaldo Barbosa, líder do PDTi , 
Jones Santos Neves, na qualidade de líder do PLi RIcardo Izar, líder do PLi e Ricardo Fi6za, líder do 

BLOCO, solicitando, nos termos do art. 155 do R.I., URG~NCIA para este projeto. 

Questão de Ordem do Dep. Gerson Peres sobre a prejudicialidade desse requerimento pela rejeição de 

outro sobre este projeto, nos termos do art. 161, l, IIr e IV do R.I. 

O Sr.Pre side nte esclarece que o artigo 163, VIII, preve .a prejudicialidade apenas no caso de aprovaçao 

de requerimento com,-,'o mesmo fim. 

O Sr. Ge rson Peres apresenta recurso com efeito suspensivo à CCJR. 

Retirada de assinaturas do requerimento, tornando-o insubsistente. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seçã'o de S inópse 
PROJETO NQ 2.452/91 Continuação f1. 02 

ANDAMENTO 

16.12.91 

16.12.91 

17.12.91 

PLENÁRIO (10:30 horas) 

Apresentação de requerimento pelos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB: Eurides Brito, llder do PTR: Gastone 

Righi, líder do PTBi Ney Lopes, na qualidade de líder do BLOCO; e Vital do Rêgo, na qualidade de líder do , PDT, 

solicitando, nos termos do art. 155 do R.I., URG~NCIA CONJUNTA para este projeto e os PLP 91/91 ePL.2.159/91. 

Em votação o requerimento: APROVADO. 

Verificação de votação sOlicita,da pelo Dep. José Genoíno: SIM: 227; , N~O: 79; ABST: 09; TOTAL: 315. 

O requerimento foi rejeitado. 

'"' PLENÁRIO (16 horas) 

Apresentação de requerimento pelos Dep. Genebaldo Correia, llder do PMDB; Eurides Brito, líder do PTR; Gastone 

Righi, líder do PTB: Ney Lopes, na qualidade de líder do BLOCO; e Vital do Rêgo, na qualidade de líder do PDT, 

solicitando, nos termos do art. 155 do R.I:, URG~NCIA CONJUNTA para este projeto e os PLP 91/91, PL. 2.159/91e 

PL.2.156/91. 

Votação do requerimento, ressalvado o destaque. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Roberto Freire, Aldo Pinto, Cardoso Alves e Germano Rigotto. 

Em votação o requerimento . . 

Verificação de votaç ã o determinada pela Mesa, de ofício. Não foi constatada a maioria absoluta. 

Em votação o requerimento de urgência conjunta: APROVADO. SIM: 254; NÃO: 106: ABST: 06: TOTAL: 366. 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em ~urno Onico. 

Aprovado requerimento do Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB, solicitando o adiamento da discussão deste 
projeto por 01 sessão. 

VIDE VERSO::: 

I, 

COI 20.45.0020.0' INOV/84) 
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CE L" Seç50 de Sinbpse 

ANDAMENTO 

18.12,91 

' . 

COI 20.48.0020.0" (N OV 184) 

, 
PROJETO N9 2.452[91' 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico. 

Encerrada a discussão 

Continuação 

Aprovação da Emenda Substitutiva" n9 39 e a Emenda de Plenário n9 40. 

Aprovação da Redação Final oferecida pelo pep. Nelson Jobim 

Vai ao Senado Federal. 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 2452-A, DE 1991 

Estabelece diretrizes para 
que a União possa realizar 
a consolidação e o reesca­
lonamento de dívidas das 
administrações direta e in­
direta dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos Municí­
pios e dá outras providên­
cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q. O Poder Executivo garantirá, nos 
termos desta Lei, o refinanciamento dos saldos devedores, 
apurados em 30 de setembro de 1991, de obrigações decorren­
tes de operações de crédito interno, bem assim da dívida pú­
blica mobiliária, vencidas e vincendas, de responsabilidade 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como 
de suas autarquias, fundações públicas e empresas nas quais 
detenham, direta ou indiretamente, o controle acionário, 
junto a órgãos e entidades controlados, direta ou indireta­
mente, pela União, exclusive aquelas decorrentes de contra­
tos de capital de giro ou de natureza mercantil. 

§ 1Q. Para os fins do disposto neste artigo, 
a União assumirá as dívidas dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, inclusive aquelas originalmente de respon­
sabilidade das entidades por eles controladas, direta ou in­
diretamente, e contraídas junto a entidades controladas, di­
reta ou indiretamente, pela União, bem como aquelas repre­
sentativas de títulos da dívida pública mobiliária dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2Q. Para apuração dos saldos devedores a 
serem consolidados e refinanciados deduzir-se-ão todos os 
créditos líquidos e certos, observado o "caput" deste arti­
go, que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem 
como suas autarquias, fundações públicas e empresas das 
quais tetenham, direta ou indiretamente, o controle acioná­
rio, tenham contra órgãos e entidades controladas, direta ou 
indiretamente, pela União. 

§ 3Q. Excetuado o disposto no art. 7Q desta 
Lei, o refinanciamento será efetuado com base na metodologia 
de cálculo "Tabela Price", com taxa de juros de 6% ao ano 
incidente sobre o saldo devedor atualizado monetariamente 
pela variação do índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 2 

calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro que venha a 
substituí-lo. 

§ 4º. O refinanciamento a que se refere este 
artigo será amortizado em oitenta prestações trimestrais e 
consecutivas, vencendo-se a primeira tres meses após a cele­
bração dos respectivos contratos, e se efetivará apenas se 
os mesmos forem assinados até cento e oitenta dias, a partir 
da data de publicação desta Lei, prorrogáveis apenas por um 
igual período, a critério do Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento, salvo se o Poder Executivo Federal for respon­
sável pelo atraso. 

§ 52. O refinanciamento de que trata este ar­
tigo não abrange as dívidas renegociadas com base na Lei nº 
7.976, de 27 de dezembro de 1989, no art. 58 da Lei n 2 

8.212, de 24 de julho de 1991, bem corno os débitos junto ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

§ 6º. Os saldos líquidos remanescentes, apu­
rados com base na posição de 30 de setembro de 1991 serão 
corrigidos na forma do § 3 2 deste artigo, até a data da as­
sinatura dos contratos de refinanciamento a que se refere 
esta Lei. 

Art. 22. O serviço da dívida refinanciada na 
forma do artigo anterior, acrescido do serviço das dívidas 
de que trata o § 52 do mesmo artigo e o art. 6 2 desta Lei, 
que exceder os limites estabelecidos pelo Senado Federal, 
será refinanciado em quarenta prestações trimestrais e con­
secutivas, nas mesmas condições de juros do término do con­
trato de refinancimaneto de que trata esta Lei. 

Art. 3 2 • Somente serão refinanciadas as dívi­
das dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 
emitirem títulos públicos especiais, com remuneração equiva­
lente aos encargos previstos nos respectivos contratos de 
refinanciamento para os quais sejam dados em garantia, com 
registro no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
SELIC, administrado pelo Banco Central do Brasil, e endossá­
veis a partir do vencimento, com poder liberatório sobre 
suas receitas próprias, nos respectivos montantes da dívida 
consolidada com base nos arts. 1º e 2º desta Lei, e que os 
depositarem junto ao Tesouro Nacional, a título de garantia 
dos valores refinanciados. 

§ 1 2 • Em caso do não recebimento de seus cré­
ditos, o Tesouro Nacional poderá executar a garantia de que 
trata este artigo, sacando contra a conta de centralização 
de receitas próprias dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 
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§ 2º. A remuneraçao dos títulos de que trata 
artigo somente cessará quando de sua efetiva quitação 

emitente. 

§ 32. A critério do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento, poderão ser aceitas, ainda, como ga­
rantia do refinanciamento, as quotas próprias dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios de que tratam, respec­
tivamente, os arts. 158, incisos 111 e IV, e 159, incisos I, 
alíneas "a" e "b". e 11 da Constituição Federal. 

Art. 4º. Os créditos líquidos e certos a que 
se refere o § 2º do art. 1º desta Lei, apurados pelos res­
pectivos valores de face, serão consolidados e atualizados 
até 30 de setembro de 1991, de acordo com as condições ori­
ginais de cada contrato ou respectivo crédito. 

§ 1º. Após a assinatura do contrato de refi­
nanciamento, os créditos decorrentes de eventual inadimple­
mento de órgãos e entidades controladas, direta ou indereta­
mente, pelo Poder Público Federal serão, a critério do cre­
dor, compensados mediante a redução do saldo devedor refi­
nanciado com base nesta Lei. 

§ 2º. Considera-se inadimplemento, para os 
fins deste artigo, a falta de solução negociada para atrasos 
de pagamento, até noventa dias contados a partir do venci­
mento original da obrigação. 

Art. 5º. No caso de os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, bem como suas autarquias, fundações 
públicas e empresas, nas quais detenham, direta ou indireta­
mente, o controle acionário, estarem adimplentes em relação 
a todos os seus compromissos financeiros até a data desta 
Lei serão observadas, com referência à amortização de que 
trata o § 4º do art. 1º, as seguintes normas: 

a) abaterão das prestações imediatamente vin­
cendas cinqüenta por cento do serviço da dívida do período 
de carência, inclusive mora, previstos na Lei nº 7.976, de 
27 de dezembro de 1989, transferindo-se o valor do abatimen­
to para o saldo devedor que deverá ser honrado no prazo es­
tabelecido no § 4º do art. 1º desta Lei; 

b) abaterão das prestações imediatamente vin­
cendas o valor das prestações pagas dos contratos da dívida 
pública interna renegociados de janeiro de 1987 até a data 
desta Lei, atualizados pelo IPC-IBGE até fevereiro de 1991 
e, a partir daí, pelo IGPM-FGV acrescido de juros de seis 
por cento ao ano, transferindo-se o valor do abatimento para 
o saldo devedor que deverá ser honrado no prazo estabelecido 
no § 42 do art. 1 2 desta Lei; 
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c) na hipótese de os órgãos referidos no ca­
put desta artigo terem despendido para pagamento de compro­
missos financeiros no ano de 1991 percentual superior a onze 
por cento de sua receita tributária, diretamente arrecadada, 
terão a percentagem excedente abatida das prestações do ano 
subsequente, transferindo-se o valor do abatimento para o 
saldo devedor que deverá ser honrado no prazo estabelecido 
no § 4º do art. 1º desta Lei. 

Art. 6º. O Poder Executivo, por intermédio do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejmaneto, assegurará 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como 
às suas respectivas autarquias, fundações públicas e empre­
sas nas quais detenham, direta ou indiretamente, o controle 
acionário, em suas operações de crédito externo, as mesmas 
condições de pagamento ou de refinanciamento da dívida ex­
terna que o Brasil venha a obter em decorrência de negocia­
ções junto a credores estrangeiros. 

Parágrafo único. As dívidas dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios junto ao Tesouro Nacional, 
decorrentes de negociações de contratos de dívida externa 
serão garantidas, a critério do ministério da Economia, Fa­
zenda e Planejamento, pelas quotas próprias a que se referem 
os arts. 158, incisos 111 e IV, e 159, incisos I, alíneas 
"a" e "b", e 11, da Constituição Federal e, sendo essas in­
suficientes, complementadas pela emissão de títulos espe­
ciais, na forma do art. 3º desta Lei, ao par, pelo valor re­
negociado, além de outras garantias em Direito admitidas. 

Art. 7º. O montante da dívida pública mobi­
liária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em 
30 de setembro de 1991, será refinanciado mediante a cele­
bração de contrato específico, observado o disposto no § 4º 
do art. 1º e no art. 3º, desta Lei, e excluídos os títulos 
em poder dos tomadores finais. 

§ 1º. O montante de que trata este artigo se­
rá atualizado, até a data da assinatura do contrato, com ba­
se no custo médio diário de financiamento dos títulos da dí­
vida pública mobiliária federal, divulgado pelo Banco Cen­
tral do Brasil, observados os limites de rolagem estabeleci­
dos pelas normas vigentes. 

§ 2º. Os títulos a serem emitidos como garan­
tia dos contratos de que trata este artigo terão prazos de 
resgate iguais aos das prestações da dívida refinanciada e 
sobre os mesmos incidirão encargos equivalentes ao custo mé­
dio diário de financiamento dos títulos da dívida pública 
mobiliária federal, divulgado pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 8º. Os Estados, o Distrito Federal ou os 
Municípios que, a partir da data da assinatura dos contratos 
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de refinanciamento a que se refere esta Lei e até 31 de de­
zembro de 1998, emitirem títulos da dívida pública mobiliá­
ria, exceto aqueles destinados ao atendimento dos precató­
rios judiciais previstos no art. 33 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, terão todo o saldo a que se 
refere o art. 12 desta Lei imediatamente considerado venci­
do, podendo ter executadas as garantias que lhe dão respal ­
do. 

atendimento 
no SELIC. 

Parágrafo Único. Os títulos destinados ao 
dos precatórios judiciais não serão registrados 

Art. 9º. O montante líquido de direitos e 
obrigações de natureza financeira de responsabilidade das 
concessionárias de energia elétrica dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, será refinanciado em separado, se­
gundo os mesmos princípios estabelecidos no art . 12 desta 
Lei, no que couber. 

§ 1 2 • O refinanciamento a que se refere este 
artigo é assegurado a quaisquer débitos não alcançados pelas 
regras da Lei n 2 7.976, de 27 de dezembro de 1989, devendo 
as entidades inadimplentes, em relação a essas dívidas, re­
gularizar suas posições frente ao Tesouro Nacional, como 
condição prévia à assinatura dos contratos a que se refere 
esta Lei. 

§ 22. O montante líquido refinanciado será 
garantido pelas receitas próprias das empresas concessioná­
rias, bem como por outras garantias em Direito admitidas, a 
critério do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, 
não integrando o montante de endividamento dos respectivos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 10. Fica facultado às entidades públicas 
de saneamento básico dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, o mesmo tratamento dispensado às concessionárias 
de energia elétrica, conforme o artigo anterior. 

Art. 11. Se as receitas próprias das entida­
des mencionadas nos arts. 9º e 10 desta Lei não forem sufi ­
cientes para garantir os respectivos contratos de refinan­
ciamento objeto desta Lei, ficam os seus controladores, Es ­
tados, Distrito Federal e Municípios, obrigados a complemen­
tá-las na forma do art. 3 2 e, se ainda insuficientes, com as 
quotas próprias a que se referem os arts. 158, incisos 111 e 
IV, e 159, incisos I, alíneas "a " e "b " e lI, da Constitui­
ção Federal e outras em Direito admitidas, a critério do Mi­
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento, não podendo 
essas últimas ultrapassar a dez por cento do total das ga­
rantias oferecidas. 
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Parágrafo único. No caso de garantia comple­
mentar oferecida pelos Estados, pelo Distrito Federal e pe­
los Municípios, o seu montante será incluído no limite de 
endividamento do respectivo garantidor. 

Art. 12. Para fins do refinanciamento de que 
trata esta Lei, é exigida a adimplência das parcelas das dí­
vidas vencidas entre 30 de setembro de 1991 e a data da as­
sinatura dos respectivos contratos de refinanciamento de que 
trata o art. 1º desta Lei. 

Art. 13. O disposto nesta Lei, especialmente 
nos seus arts. 2º, 3º, 7º e 8º, observará as resoluções do 
Senado Federal, previstas nos incisos V, VI, VII, VIII e IX 
do artigo 52 da Constituição Federal. 

Art. 14. O Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional: 

I - no prazo de noventa dias contados da data 
de sua assinatura, cópias dos contratos de refinanciamento a 
que se referem os arts. 1º, 7º, 9º e 10 desta Lei; 

11 - até 15 de março de 1992, projeto de lei 
dispondo sobre a compatibilização da execução desta Lei e as 
normas aprovadas pelas Leis de Diretrizes Orçamentárias e de 
Orçamento, para 1992. 

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a 
receber dos Estados, Distrito Federal e Municípios pelo va­
lor de mercado, ações de empresas por eles controladas em 
permuta dos títulos a que se refere o art. 3º desta Lei, po­
dendo a União alienar tais ações, inclusive na forma do 
disposto na Lei nº 8031 de 12 de abril de 1990. 

Art. 16. O Poder Executivo expedi rá, no prazo 
de noventa dias, normas regulamentando a execução do dispos­
to na presente Lei. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Sala das Sessões, em II de dezembro de 1991 

• 
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!::; j . 9 P ':', r a o '::. f in,,:. cI () c! i c.; P D c.:. t: o 1'1 (.:.:. " :' t- r:· ,:, r' t: i 9 Co r :::'. 
cl. <,) d" 'v' i d ;:~ '::. d CI ,; F <;:. t: ,':'l d n '::; r d Co [) i ''-' t ,. i t Co F' (.:.~ d e ," ,':' 1 (.: . 

i n c: l' U~; i 'v' E c\ q 1..1. C ;, i:'. ~:. o,.., :=." i r I ,':1 1 ,n c:· ri t: c: cI c ," r:· ~;:. p u r i'." ,':, .. 

I", ; ') " ('1 ":, "I i::' " I :::, c . (::. I"· 1 .. •• r • ( •• ~ . 0 '_ ... •• 0'_ o •• • I o. i d ,':i. d (.' ',; p O,·" (:. 'J , .: r () ro 1. I' " ::' . . :::. r cI i , .. c~ t ,..... OI.!. " , i 

I" F' t i:i. ri'! L n t: c ,. E' c: () n t ,." ,:, í cI c'. s j 1..1. n t: C! <:i '::.' n t I ci,. c' C· 'o:. C. Lo , I t I" D '1 oi. cI ,,\ ~:;,. ti I i' C: ... 

I:. <':'. o I.!. i n cI i r' F: i:: {'i. ,n e n t f~ T P F 1 <~. 1...1 n i ;..; Co,. b (.;.' ,n (" c' rn c' <':i. Cf 1.1 c:· 1 ,':, <; ," cp," c:· <,; (:" n ... 
t " . t i 'v' ,:\ ':; d c· t" t 1..1. 1 Co s:· cI ,oi. cI ('v' i cI ,:, p :j b ') i c: (:\ 11101... i '1 i /, ,. i <':( cI O~; . F", t: ':'. ti Co '" r 

de) I:) istri t u FedEral e dos MI.l"icípios. 

,§ 2 q P ~" . r' c'. cl P I.J. '" c\ ç: c\ () cI () ~; ":. ,:\ ), cI Cl <:; cI c· \i c:· cI () ,r c':; ,:\ ~:, r: ... . 
I·' (::. ,. c' i " ,'1 ;:. (·)'1 " "I ' 7, ('1 (') " (:.' '" ':.' f I' r' ',7 , •• ( - " .. : i" ,", <:; d c:· (.,' 11 ".' " ,.- .... <:: (:., .. - :, .. .. ) Y' r) cl ") <:. (", c, (" , .. (: . ... . 

o • • II .... .J .• >., t. <... . .:)._ \:.:. I di .. (,\ .. 1 o.' ._ ".0 . . "" _ .... _ <.l \... .... .. c .,) ... _ .. . 

cI i t: c' c. ,. '] { q 1..1. i cI Cl ~:. E c: E'" t: O~; T O h ~; C ,. 'v' , :\ cI O Co "C (;\ P IJ t· cI F' ~::. t: E c'. ". t: i 9 O r 
Cf U F' D <::. [ ,; t ":'. c! D '::',. () D i <; t "o i t: O F' C c! (.:.: ". ,:\ leu ';:. l'í I.J. r I i c: j' p i Co ~::')' h e tll c: D ,n Co 

c 11-:' c , "', I ' •. _. ,r CII' " -, c; {.' I ' rI cl'" ç' ~o' ':.' c, r) 11' t· 1 " (" -\ C' c.' c .' '" I) ... c.' <:; -: c, ('1 ":, c:. <:1 1' .'.' " c. t· E:'-" 
..... ( •• 0 .0 c . .. ~ \ . ct .. \ C\~. 7 •• \ C\ . \". . ••. r .J ... c _> 't.: . \".. I , \" .. _, d ... . (" ... ..\ (.\ .. . . . 

tcntlatll r direta OIJ indirEtam ~nteT () controle a(: iDná," i(J T tc'-
, N 

ri h c\ ''t'I c: Cl n t: r ':'. (o r- ~J a o S E e n t: i cI 0\ d E S C () n t: r Ci 1 0\ cI a f::.). cI i r' E t: c\ OIJ i n cI i _ .. 
Feta'"Cntc T pe l a Uniio. 

§ 3q E>:cc tua do CI clisF)O~;tCI rIo art .. 6q cl e~; la 

1. .. c , r (1 rcfi' lall (: iamento será cfetlJa clo c(:)nl ba'5c 'la met()(jol() gia 
d 0;..:' c: <:\ 1 c: 1..1. 1 () • T <:\ 1::0 E 1 c\ P ,r i c: E • 1 c: CI m t: ':i. ~< c\ ci (.:. j IJ" O ':;. cI E Ó !~ ,,\ Co <:1 n Co 

i n c: i d (.:" n l:. e <:, D b ,." c [)~; a 1 rJ o cI c V E d Cl ,r '';l. t: IJ a 1 i z ,:\ cI Co 1't'I () n c t ;"). '" i <:\ III c:· n t: c·' 
1 . r, I ' I ' (' 1 I F> I M I ]'. ( .... ~ I:> >-1 r PC <:\ \' ~., ,,. , c\ ç: ,:\ Co C Co ): n C 'c E' J C ," c\ C C r' C ç: CI ~:. C CI E ,." c: c\ C () .... I · 

( ... ., 1 (" 11 ), .. : ("1 (", I:> (::. 1 ;.: I::' 11 , .. ('I . ., ç: ~..: ('1 ( ']' l.';' I .. 1'1' 1 ,'C' V ".\ ,r CO .. : .:::. (') 11 (111 t· ," (') Clll (:.' Iv' (.:" , .. , .. ;'.\ .. : .. (:\ ,. < .~ . .. ... ..\ . I, <~ (;\ _ ç:. \ . , .J (. .-:; (.\ ... r . . .... .. ... , I I .. ( . ~ 

<;:. IJ b ~ :. t: i t.: 1..1. ( .. .. 1 Co " 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

§ 49 O rEfinanciamEnto a qUE SE rEfErE e s t e 
art 190 sEr~ amort izado em ointenta pre s taç5es trimestr a i s e 
c onsEclJtivas , vEncEndo-sE a primEi ra sEis mE SES apd s a ce I E-­
braç~o dos rEspect ivos contratos , e se e fet i var ~ ap e n a s se 
o s mEsmos forEm a ss inados até cEnt o e o it Ell t a dia s , a part i r 
da data de pu b licaç~o desta Lei, p ro r rogi v e i s ape na s por u m 
i gu a l PEríodo, a crit é rio do Mini st r o d a E(: onomi a, Fa ZE n (j a e 
Planejamento, salvo se o Poder Exec ut i v o Fe d e ral for r espon ­
s~ v e l PElo atra s o. 

§ 59 O refinan c iamento de qu e tr at a Es t E ar­
t i90 n~o abrangE a s dívida s r EnEg oc i adas com ba SE n a I_ci ,19 
7 .976, d E 2 7 d e deZEmbro d e 1989, no a rt. 5 8 d a Le i nº 
8. 2 12 , d E 24 d e julho d E 1991, b e nl as s i m o s dé bitos j llnt() ao 
r·undo de Ga r ant ia do Tempo de Ser viço - FGTS. 

§ 6 9 Os s al do s I (quid os rE ma nEsce nt Es, apl.llr a ·-
eI () ~; c: () m b a s E·~ n el. P () s i ç: ã o cI f:· 3 (1 c! e ~; E t E IH b Ir O cI r:. 1. 9 9 1. , ~.~ C ,r f:{ O 

co rr i g ido s , n a f or ma do § 3 9, até a data da a ss in a tu,'a do~; 
c ontra to s d e r e fin a n c i a mEn t C) a que s e r e fe r e es t a L_E' " 

A Ir t " ;.:.> (.J n "'. F· I·· 'y i ç: () d ,) d (v i cI c'. ,r C f i I' ,:' ! I '... i '·H.! , .. \ I I ,) 
f () I·· ,ri ç\ d o Ç\ r t i 9 () C\ n t: F ,. i () "., ,:\ c:: t" F" s'· c: i ri C) (I C) S E ,r 'y' i ç. C) ci;, .:::. ri t' \.' I ci .:., .• : 
d e q UE trat a o § :'S Ç? cio me smo <.\rt i<j O E o a lr t. :'.:;q dc';t,:\ 1. .. F i ,. 
q Il E E :-: c: e d e r o s 1 i m i t E'::. (-~ ~; t ~). b c I E c: i ti () ~; P E 1 o f:; E· n ci cI o F c cI r I'· ,:\"1 , 
sc r á rE fin an(: iado Em QUarE I1t a prEstaç~(~!; tlr im EStrai s E «Jn ··-
c'. E:· C· I) t ,. v -, c . n a c· nl €.' c. r l ··· ç. c: () r· (I ,. ç. rei· c· c'. (I .. : J. I I Ir ( .. , c . cl c·, ~. /. ". " ,. , .. _., cl ( .. , ( ... ( .. ). r' _. ... .. .. . c \ _. 1 ::> . _, I <:~ _. •.. I . <;. . _. t .. ..... ... . .. \. \".. . , I I L ... . I 

t ,r <:i \: O d E r e f i n a n c i m ,:\ li e t o d E qu e t ,r ,":\ t: (:\ (.:.~ ',; t ,.\ 1... C i " 

Ar t. 39 Somente SEr ã o r efi rl a n c: iaela s as (I (v i­
da s do s Ls t ados, do Di str i to FEde,r a l c (j(:)~S MI.lni c (pio s qlJC 

" . . ,. , 
F In i t i r· F m t: I t: Il 1 () S P IJ. b 1 i c: () ~ :'. F· c.; P F c: I a I <:;, c: U 1"1"1 1'. C· m 1..1. n E r· t:"!. ç ,.:, D C· q 1..l. I 'y' ,:\ _ .. 

1 .. , I·) {. (., ... ... ... (:, '1 .- ." ~ .. 9 (.) c. I:> I··· (::. \ l I· c. t· (.) c.. I·· (.) ", r· .::. <: l .i .... r· · l·· ,. \,' (.) c.. ( .. (.) ,.) t " .'., l·· ( . , c .. ~:. .. .:. "'. U ~ ~ _ l _. C\ , • •.. ..., ..• .. ... I . ... L .. r, lo .... , .. .•. .... . , .. \ ..•• de 
r E f i n <:i n c: i ~I. l"Il F n' t () P <:l r · <I. C! ':. '::, IJ ' :'. I " '. '::. f . J , .... n I cI , :i cI u ~.:. c ,n 9 ,., I· < .• I1 t. , '.' ,. c. () 'fi 
r· r:·:J i ~:; t: Ir O n D ~3 i ,:; t: f~ III : .• ' I·: ' , . '. i:·!·1 '. j i i q 1..1 i d ::., ,~, 7,\ U E· ci (." f .:,; (! i,·. 
f:; [I... I C, ,.:\ cI 11) i r i i ~ :. t Ir ,:\ cI D Fi ( .) C! L: '.". , i C. C! L L. I i ·i. I· ,\ 1 ti D B Ir c\ ":. i "l 7 I:. ,11 ri U!.· ~'. /\ .... 
v (.:.:. I '::. <:\ p ,":\ ,r t: i ,r d D V C· r I c i ,n c n t" u,. c: n l"f' Fi n d C~ r· 1 i b c ". ,.:, i: .:1 I· I C. ~ . () b t- (.,:. 

,,:. I.J. ,":\ ':'. ,r (.:.:. C E i t: c'" ~'. P I'" 6 Fi ,. i ,., ~ .•. :.. ri C! ' .'. I' (; < .• 1.1 c· c t. i v u ~:. m D n t i:\ n t: C!:.· d <:\ ci I· \.' i ti c\ 
co rl s(:)} ida d a com base 11 ()S a r t s. 1.º c 2º , C q l.lC o s de lJositi:\,rC lll 
j IJ. n t D C\ () T E ~; () 11 r· () N c\ c: i D ri ,:\ I, t:l. ~ (t· 1.1. I Cl cI E ~J ,:\ ". ç\ n t: i ,:\ cI () '::. y' ,:1. I ("i I·· f·~ ~'. 
r·cf i I") ,·.\ 11 C i ,'\ do s " 

F < () r. :. ,.. r · ... C" (. . ( •.• ,' ( .••. ' r· c.' (.. I'· (:.' ( .. ( .. ' I··, I· I)· c· ,·· t· c· (·1 (::. c.· ••. r .. '. 1.1 ,_. ... ( ... I'· (:.: ..... . •..• .1. .::. L. 11 _. <: ( •• ~ ..I I <;1 . .J .. .. .... I \... I . .J ... . '{". 

d I t ("\ C C)·r E· '_:., () l_I ". C) ~ 1 ;.:\ r·· I· (." .. ... \ I I:> (.) (·1' .:.' '·;4 (:.' ~.' j:.' ( .. Il l·· .. : I'· ... \ CJ ..... I'· ... \ I·) l· I··' (·1 (., CI 1 I .::. . . ..... ). I ~ . . ... .. I <. • • ~ .. •.. . .. 'o.. .. . \ . < . ~ (, •• <:\ ( . .. (.~ . ,. • L . 

t: r ç\ t: ,:i C· ,: ,. t: f·~ c\ ,r t: i ~:J () , ~; ,:\ C ,:\ n cI O c: D n t r· c\ c\ c: O n t ,.\ cI F· C E ri t: r· ,:\ 1 i 7 <:l. ç: ~.; D 

dE rc (:e i tas prdp r i as !cl o '5 Esta(jo s , do Di ~;t: l'i t:o Fe dera l c (10 '5 

t'\ llrt i c (p i () ~; . 

§. ti () ~:. t (t 1..1. 1 D <:~ cI F Cj IJ F t' ··'·i t a 
(.~ ,;: L· (: .. .. .... ~. .. CI I I ,. l· .. : ,.. ~~ ( .. , . \ . (.t y . <:\ .. 

pel o f :· m it EntE" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.9 39 A cri t ~rio d o Minist ~r i o d a Economi a , 
Fazenda e Planejamen t o, p o d e r io se r aceita s , ainda, como 9 a -­
rant i a do refinanc i anl E'1t eo , a s quota s prdpr ias do s Es tados , 
do Di s trito Federa l e do s Mu n i c (pio s d e que tratam, respec ­
t i v ,:\ m E n t E , o s a r t s . 1 :':'iO , i n c i ~; o ~ ; I I I E I V, f ·' :I. :::! <I , i n c i s o ~:; I, 
c\ 1 ínf:~a~: . • a · e • b · . e I I d <:\ Co n s t i tu i ç:ão. 

A ,r t • 4 º O s· C n~' d i t o s 1 (q 1..1 i do s E C E r to s a 
se r efE ,r e o § 29 do art. 19, ap l..lra do s p Elo s r e spe c t ivo s 
10,r ES d E faCE , sErão c o ns oI idado s e atual i z acjcJs at ~ 30 
sEt e mbro de 1991, d E acor do com as condiç ~Es or iginai s 
c a d ,:\ C (J n t r a t o o 1..1 r e s p c c t i voe r É d i t o . 

qu e 
va-' 

d e 
d e 

§ 19 A pd~; a a ss in a tura do corl tr' ato d E rEfi ­
nan c iam e nto, o s crÉdi t cJS d Ecorr e ntE s dE EVE" t u a I in a dimple ­
m E n t o d E d r 9 ã o S E E n t i d ,:\(I E' s c o n t r o I a da s , d i r F t é\ () u i ri d E r E t a--

I ri' I 
III E n t E , p E I () P O d E r P u b I i c o F E d E r <:'1 I <:; c r a o, a c r i t: c ,r i O C () C ,r E···· 
cI O r , c: () m P E ri ~,. c\ cI ()~; m F c! i c\ n t: F ~". r' e d u ç' G Co cI () S c:\ I (I D cI E , ... F cl Co ,r r F f i _ .. 
n a ri c i C"I cl D C o In b ;':\ <c· E ri E <; t: ':'. 1. .. c i .. 

.r:: ~.) º C n n ~ :. i cI E ,r ~'\ -- ~: :. F' i ri c\ eI i m p I F' m E ri t () , p ,:\ r' ':'. n ~: 
I ',I '. " <:' f <I "1 t ,. ci f·:' <C' Cl 1 I.J (, ;.: r , n (-" 9 C) c: i ,'HI (:\ p c:\ ,r a , :\ t r i'·, <:., , firl":. cll-:-:· ~; tc (~. r':: 

cI c: P C'\9 c:\lnEn t: o, <:,: ( ~ ri 0\": ri X c', cI i c\ ~, :. C (" I t <: ci ()~; c\ p , :\1" t i~' cI Ct 1,' (-::' 1'1 ::' i'" 

n· (' ,- t· C') r' ,.- i 9 " , .. ":, 1 1 ••. I .• • .J . I < .• d d () h ,r i (J ;.". ç â Ct .. 

(':-; r' t:.. ~.:j (.:) () P Co eI E ,r F' ~ < (; r I.J t i v (), p o ~- i ri t c ,.- 11) é cI i () (I (", 
~'\ i n i,,; t: ,:,~, ,- i Cl d c\ [c o n o m i ,':,. , F a z c ri cI <.'1 (.: "1 ;':'" n E j 11) (:\ ri C t () , ,71 ~:; ,,; 1-:-: ::;J u,r a r,'::;. 
aos E ~; t:aclc)s, a() Di s t r i tcI Federal E ao~; MUrlic(p i o~; , bE 'll COnlC) 
a, <.:.;. <:; 11 .•• ,o. tr (:.' <- I) r .' C" t " V '" S -\ I ' t· .- ,.,. q Ij " .- <:: f Ij ,'1 d -. r- ro' L~ <:: I) 1 ~ 1- 1 " c- .,. ,. c ' C" nll- r' L~ .•.. 

0 . 0 • <:\ o.. I _.:> 'C... C\ <: .1. •. d d. .. 1 1 (."\ Y. 0;;, . : " • .1. .J _ <:t .:~ ,o:. o:. ,) \":. 

~; a s n ,:) ',; q 1..1. a i ~,. cI E t c n h ê"\ 111 , cI i r E t c\ () IJ. i ri cI i r E t ,:1111 F n te, () c: () n t r () I F 

acioná,'io, Em SI..Ias op craç3ES el E cr~d i t:o E}:tcrrlO, as IlIE s nla's 
c Ci n cI i ç' (-; ('-' , d E P ,':"\ 9 c'. rl'l C n t Ct c' u. eI E ~- (. f i r , ,., r i .... i ,:\ m (:" n t: () d (" cI í \/ i cl ,.\ f :' ~ , .... 

~ . 
I:. C,,. n ,...... q I.J C:' () n ,,. ,':1 "'. , 1 \! C- n h;) Zi D b ~ (, . (. ,,, , i I .... ("", ,. ,,. C n C ';':1 ri (.": ri C· 9 De, ; 'i' 

.-, 

(. ü C· :: :. , I I ,. t C' ... 
'" .. l i. ,I d c: 1'" C I, ': '. I ! ': C' ':., t r cl r I 9 c , , 

F' ~':'! r c,, :':.'; ~"I 'I-' D I.Í n i c: I. . . • .. ' .. ' I I.: .:: ., ::- d C.I {;. [ ~.', :::1. cl ' .... :: " 

r', i < t ,r i t () F E cI t ·:!'" ,:1 1 F cl Ct c. . ri u. ri i c: í p i ( " : 1.1 r i r, ;', c' T r ~::. u 1..1. , .. D N i:'. c i () n ;', '1 

' . . 1 (.:: C u r' I "~ (.,:. ri l:: F <::. C'I F.' r' F.' q c' " .. , " i ' c:.' <:. c'\I-:· ... I ._._ .J L .. . \.1 .) _ -.J .._ ( LI I I i. I (". i, ( .I "o d '::. (-.:" ::.~ t (-'o f 1 1.;· ~ 

'.:. :.' r ... : .. , .. ',':.': C'.' C, , .. ,,. -.. "'. t· " cl .. : .:::. _. C' , .. " ~ r~ r " (') c'l r , " , .. " - t· ,' " C' c'l "', F.:' C" C' "" C', "1 '1 " .. \ F:' "', .... I " .. ... d c'. I ._ (,\ 0.0 '1 cI. .. ' ~ . r:.:: _. . _, I 11 I '::.. ~.: I . .1 • 0:::\ o.. .... I . I <: '! r. 

;:~ c·: n d ,':\ C-:-~ P 1 ,':"\ ri c·:·:· j (:"\ In ':-:" 11 t: u, p cId ':.' q I.J C) I. ':'1. ',:. p I' (\ p" i ,':\ "'. ,':' q IJ C ~ :; c: ,.- c:· f C ,. e ri ' 
n ~; c'l ,r t ~,. " j . ~.:.i H , i n c: i ~:. Ct ,:: 1 T J (-' li.), C .i ':.:.i S:' , i ri c: i ~:. O <: ; J <':\ 1 í ri C· ," 1 ~: 

• ('~ f" b ", F' .I. J, cI ,':( C D n ~:> t i t u i <.. ;.:' '. ' C ,. ' ::. c: r I ci o r~ '" ,,,. ,':1 i::. I n~" 1.1 f i c. i C" I " 

t· c · c : C" (", , .. '111:> 1 (:.' I "~ r :. ,'1 t· .. : C' ... ,::. I::' .::. 1 ;: , . .' ,.. " <= " :-,' ( " ('1 (:. t· ' t· 1 1 . ... ..... . ,... .. . ... . C' r I , ..... , . . < •. _, r •. .' I . ,. ,I <. . _ <,I .1 cl ... I . . _I ~. 11 ,.. '.. .. ... . , . ..1 O ," (' .. . ::·1· ' t : L , <='. , ,., y 

f D" " ,n ,':, cI U ;':' ,." t." ::l (.:;~ de'". t ,':, I .. E ; 1 ,':\ U í ' "'i. ",. IJ C. 1 U \l ü 1 () ,. '' c ri C-:~ (j Cl c: i ,':1 ti u , 
,:'t. 1 é- IH d F Ct 1.). t ~ .. ,:\ ~ ,:. f.' <:'. ,r ,:'t. n t: i ,':\ ~: :. E fi"! [) i " C i t u <:' [I IH i t i cI c, ~ ::. " 

A,r t . 
r i a clo ~; ls t aclc)s, cio 
d e sctcmIJ,r() Cj E 199j, 

{. ~~ [I m o ri t a ri I: F cI ,':\ cI (l,I i cI ;':'. p 1.1 b '1 , c a m D b i 1 i ~ ..... 
D i ~;tri t () FEd E,-a I E cI()s Municíp ios, EIlI 30 

<=; c:.' ,,. ".\' ". '" f·' " ,- "\ ,- ... " ".i. c'l n nl c:.' C' " ".\ ,'1 t· (:.' .. , c- " 1 (:.' I') ,r .. : {" ;:.' C", o.... {. I Co I C I L <.. . ... .. .1 (. ... <1. .. \".. •. . <.\ \' .:i. 

C'I , . .' C' (') ,. j ,.- ... t' C) ".' CO I:) E:' C· ,' ·f:· " ... Ci. . \".. ... I _, C\ . . 'C.: , •• ,. •• L. . 1 

~ Cl ,. ':\\ C'.) "1 (" .. , ... ' . 
. 1. _':. E' r I U d r' ("" , ...... , \, '.: '::'. I <:I . 

eI C) ~ :. t C) ,n :: 1 cI D I"~ f·:· .:::. ,f i n ' :i. i ~ " .. 

() b SE '" V <:1 ci U U cI i s, P c! ~; t () n D ~; 4 q cI CI c't. " t .. 
I c:,' i c::· (::. '. , .. . '1 I I ,'(j (') c. ('1 <::. t ,'t I ' 1 C", c . (::. ,. . l:l C') ('1 r.· I ' ... - r .. .. ,; , \ .. , ' o .. .. ... . . . ... ... ..... 11 o •• 
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CÂMARA OOS DEPUTADOS 

19 O m(lntante dE que trata EstE art ig o 
atualizado, até a data d a assinatura de) cor)trato, com ba ~i sc 
110 custo médio di~rio dE financiamento do s títulos da dívid a 
p 11 b 1 i c a mobil i ~ r i a f e d e r aI, d i v u 1 9 a d o p (': 1 Ci 8 a n c o C e n t I"é\ 1 d () 
B ," c\ s i 1, o b s e r v c~ d o 'o; D <; 1 i m i t E!o; d e r o 1 a 9 E: m e s t a bEl e c i d o !'~ p r: 1 a!:; 
normas vigentes. 

§ 29 ()s títulos a serem eo)it ido s como garan-" 
t ia dos contrat(J s dE qlJE trata este êllr t igCi ter~o praz() s de 
r' esgate iguais C\C)S da s prestaçHes da dívida refinanciad a e 
s obrE os mEsmo s incidir~o enCalrgOS equiv a l E lltEs ao cu s to m( '" 
cI i o cI i c\r i o dE f i n,,\ nc: i amEnt () cios t ít uI D,:; de\ cI ív i da ptÍ b 1 i cc\ 
mollil iária fEder al, div lJlgado PE l o Banc o CEI')tral do Brasi l . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ar-t. 10. Se as r-eceita s pr-ópr-Ia s d as e nticl a"­
eles mencionad as nos ar-ts. 8º e 9Q n~o forrem suficiEntEs par-a 
gar-antir- o s r-espect ivo s contr-ato s de r-efinanciamento obj eto 
desta LEi, ficam os SEUS contr-olador-E s , Estado s , Di s tfito 
Feder-al e Murl ic(pios , obr-igados a complEment~-la s n a forma 
do ar-t. 39 E, SE ainda insuficierlt Es, com as quota ~i pr-óprias 
a que se r-~::' fElr cm o '; (:\r-ts . 158, in c i ~:;D~; 111 e IV, e 1:':j9 , in" ­
c i s o s 1, • ,,\ . c • b' E I 1, d a C o n S t i t u i ç: ~,o E o u t r a ~i E m D i f' E i t o 
admit idas, a (:Ir it~r-io do Minist~ir- o da Economia, Fazenda E 
Planejamento, rl~o podendo es sas ~lt imas ultr-ap assar- a dez 
por- cento do total das gar-ant ia s Df cr-EC ida s . 

P a t- c\ 9 r- a f o 11 n i c Cl. N Co c a s o d e 9 a r- a n t I a c 0111 P 1 c-· 
mentar- of cr-ec ida pelos Estados, pclo Distr-ito Fedcr- al r pc"" 
1 Cl s M uni c: í p i os , o SEU mo n t a n t E S e Ir c\ i n c: 1 u ( d Cl n () 1 i m i t F d E 
e n d i v i d a m E n t: o d o r- e s P E C t i v o 9 a r- a n t i d m- • 

Ad . j 1 . Par-a fin~i do r-Efinanciamcnt o de 
tr-at a esta L.f I T ~ e::igid a a 
vid a s VEl1C. i cl as Entrc ~~j0 dE 
si n ,':0 \ '.!i ::.1. C:\.I·,~tlrV~:);.~" (:: c 
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sua P IJb 1 i c (.:\ç: âo" 

Art. 17. Revogam -se as dispo siç~ES Enl contr~-
rio. • 

("' 1 d . ,:>a a a~, C" 'c' C"~' " C ' ~> E-. _, _, o E. _> r Em 17 dE dEZEnlbro dE 1991 

~1/ 8 

o: ' 

. . 



, 

EMENDA N9 40 

PROJETO DE LEI N9 2452/91 

Inclua-se onde couber: 

Art . No caso de os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios , bem como suas Autarquias, Fundações Públicas e Empresas,nas 

quais detenham, direta ou indiretamente , o controle acionãri~ estarem 

adimplentes em relação a todos os seus compromissos financeiros até a 

data desta Lei serão observadas, com referência à amortização de que 

trata o § 49, do artigo 19, as seguintes normas: 

a) abaterão das prestações imediatamente Vln­

cendas 50 % (cinqüenta por cento) do servi 

ço da dívida do período de carência inclu 

sive mora, previstos na Lei 7976, de 27 de 

dezembro de 1989, transferindo-se o valor 

do abatimento para o saldo devedor que de 

vera ser honrado no prazo estabelecido no 

§ 49, do artigo 19, desta Lei; 

b) abaterão das prestações imediatamente Vln­

cendaso valor das prestações pagas dos con 

\ 
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fl. 2 

tratos da dívida pública interna renegocia 

dos de janeiro de 1987 até a data desta 

Lei, atualizados pelo IPC-IBGE até feverei 

ro de 1991 e, a partir daí, pelo IGPM-FGV 

acrescido de juros de 6%(seis por cento) ao 

ano, transferindo-se o valor do abatimento 

para o saldo devedor que deverá ser honra 

do no prazo estabelecido no § 49, do artigo 

19, desta Lei; 

c) na hipótese de os órgãos referidos no 

"caput" deste artigo terem de spendidos pa 

ra pagamento de compromissos financ e iros no 

ano de 1991 percentual superior a ll%(onze 

por cento) de sua receita tributára, direta 

mente arrecadada, terão a percentagem exce 

dente abatida das prestações do ano subse -

qüente,transferindo-se o valor do abatimen 

to para o saldo devedor que deverá s e r hon 

rada no prazo estabelecido do § 49, do arti 

go 19, des t a Lei. 

- ) 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

A presente emenda objetiva compe nsar a de v e dores que 

despenderam esforços e se impuseram sacrifícios visando o equilí 

brio das finanças públicas. 
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, 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATERIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENT1SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE VOTAÇ~O EM SEPARADO DE EMENDA 

Na forma do art. 161, inciso I I, letra "e" 

do Regimento Interno, REQUEREMOS DESTAQUE PARA VOTAÇ~O EM SE 

PARADO DA EMENDA Nº «i? ,oferecida ao PL nº 2452/91. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1991 

~~~ 
~ ~b.< TO-, CCvvv, 'P2>S 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/91 ) 
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I~ 

PROJETO DE LEI N9 2.452, DE 1991 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.452, 

DE 1991, QUE ESTABELECE DIRETRIZES PARA QUE A UNIÃO POSSA REALIZAR 

A CONSOLIDAÇÃO E O REESCALONAMENTO DE DíVIDAS DAS ADMINISTRAÇOES DI 

RETA E INDIRETA DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICIpIOS, 

E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSOES: DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

A MAT~RIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DE ONTEH. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES PARA PROFE 

RIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO .s <) J 6. ( l IJI L. C. L E 1<- rr PARA 

PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 

ÇA E DE REDAÇÃO: 

GER 20.0 1. 0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PASSA- SE Â DISCUSSÃO DA MAT~RIA: 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

• 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS D EPUTADOS 

A MAT~RIA FOI EMENDADA. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES PARA OFERECER 

PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÀRIO EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO JOS~ LUIZ CLEROT PARA OFERECER 

PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTI 

TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91 ) 
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.JJ",- ~ ~6 M/IA. Jr(IJ/1I 
/ 

4J~ 

GE R 20.01.0055.6 - (SET 186) 
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EMENDA N9 ' lf .i.. 

AO PL. 2.452, DE 1991 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. - O Estado, o Distr ito Federal ou o Muni-

cípio que, desde 15.03.87, tiver cumprido sem atraso os paga me ntos 

relativos aos débitos de natureza financeira com todas as e ntidade s 

controladas pela União, incluídas nestes as repactuações respalda­

das em lei / terão direito, a urna 

carência para amortizar a futura dívida consolidada, nos termos do 

§ 49 do Art. 19 desta lei, proporcional ao que foi, até a data de 30 

de setembro de 1991, amortizado nas repactuações referidas ~ ,~~ 
~~r=" 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 1991 . 

4~ c-{t!~d 
L v ' ~ tLcJ /}cY! -:!v ,.. Q .V 

GE R 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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((!) GLe Ifd~ 
Glº 5) di .~~ 

~~ciV, 60~ 

GER 20.01 .0055.6 - (SET/86) 
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[MENDA Nº Oq 
f>L. 2 ,4lJ2!.5ll 

Ao PrlJjP1:o de Le i que " Esta b e l ece diretrizes para 

que a Un i ao ro ssa I' e a I i zar a conso I i daçao e o r eesca I onamen 
, 

to d e divida s d~ s ildm ini st ra çoes direta e indir eta dos Esta 

do s , do D i strito f"ederal e do s Muni ci pio s, 
, 

e da outras prov~ 
~ 

den c i a s " . 

In c lu il-se , ao artigo 1 º , onde couber, o seguinte 

pal~~grafo: 

§ Nc. caso dos devedc)res ad i mp l e tes com rela 

çao a todo s o s d e b i tos referentes êlO ref i nanc i a me nto objeto 
, 

de s t a L e i, p r' o c ~ ' d (' r' -- s e - a da s e g u i n t e f o r [li il : 

-
o \' il l or das pr e stilçoes pagas dos co ntrat os 

da divida pub li c a i "t e I' n a ren e gociados de Janeiro de 1987 
, -ate 30 de s E' t E' ",I ) I' o dE' 1991 serao iltua I izados pelo IPC-IBGE 
, 

ate fE'vE'r e i 1' 0 d .. · 1 ;19 1 c , él part i r da i , pelo I GPM- FGV acr'esc 1 

do de J IWO S (') ')l(·.,· 
f( 1'10 ,) no; 

I I I) ~' d I o r' a p u I ' éH.:I o c o n f o I" In e a d tua I i z a ç a o pr e 
, .u 

v i s t a n o i n c i S (l cJ n t p r' i lW a b a t e r a i r s p r e s t a ç I) e s s f' m e s t r a i s do 

refinan c iamento de <iUl~ t l~ élt a e s til L e i, tran s h ::: r in do-se o mon 

t a n t e c o r I~ e s p o n f. k n t: p p a r a (I s a I do d E' v e d o r . 
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JU S T I f I C A ç Ã O 
= = = - - = - = = - - -

A p t' ('s (, ll te e me n da objet i va co mp e n s ar a d e vedores 

, 
qu e d es p e nde r a m es rO I~Ços e se i Il1p u se ram s a c r i f i c o s v i s ando 

, , 

o e qu i I i br i o das f ! na n ças pub I i cas. 

, 

De pu tado 
~:-fr!l--.y 
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~ ~rtG\.. Âv\ 0 :2 alt a..v~ 'c",- cÁfJ ~O\.~C(} 
~~~\'o0;J . 

1u.,~ Ju,:J ~I -'AA,,- 13/oiu 
-c; d~ 
fiUC< ohctr - /> rj r . 
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EMENDA Nº Q2 
·tJL . z. li :52-/91· 

A o r I . (I .i t, t o d t ! L e i qUE' "E s t a b e I e ç e d i r' e t r i z e s par'a 

q LI (' a Uni a o p o S~; d r' e êI I i z a r i] c o n s o i i d a ç ~ o e o t' e e s c a I (I n a me n-
, 

to d e d i v i dcl S d CI ~~ adtll i n i stra ç oes u i reta e i nd i reta dos Esta 

dus, do Di s tr'it 0 I=e d c ra l e do s Municipios, 
, 

e da outras pro 
. J . " V I ClenClas . 

~ 

I)p -sv <lU ~ 1º do é1l't. 4 9 a sp~]uint e ,,'edaçao: 

Art. 4 9 --
.. ••• •••• " •••• t •••••••••• ~ •• • •••• •• • •• • • • 

§ 1º 
, 

.- f LI t u r o s ç ,~ e d i t (I s , 
, 

apos assinatura do contra 

to d e even ,,'f~ f' i nélllC i dllwnto d e c OI' r' ent e s de , 
, -

tua I i na d i rn p I (' m ~ > 11 t () d e o r 9 a o sou e n t i da de s c o t r o I a das, d i r e 

ta ou ind i r c t iJ lIl >:'i d .f', p e lo Poder P~;blico F(-"d,~ r'al , serao auto 
, 

mat i camente Ct)/IIP 02 I1 ,; ,1(105 ab'aves da reduçao das 
~. 

prestaçoes 

i rn e d í a t a me n t e v i ri C 'E , n das d (l r e f í n a n c í a rn e n t o d e que t I' a t a e s t a 

Le i . 

.» U S T I 

, 
o cr l' él it o i<luido e C ~ I~tO constitlJi per' spect i va 

i mf'd i ata de Cd I ". ':.!. Tendo e m v i sta qUf',. nos termos do p l~ojeto , o 



• .. 

PL 

-2 --

,. ,. ..... 
credito reFerido s era compensado COm a reduçao do sa ldo deve 

dor, e nao com a dos prestaç;es , hav er~ prejurzos para as fi 
, , 

nanças dos Es tud os , Distrito Federal e dos Municipios. Dai, 

-a presente e me ndil para corrigir a distorçao. 

Deputado CAR LO BENEVIDES 

POf 
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EMENDA N~! 04 
°VL. h 4 ~21.s1 

A o II r ' li ,j e t o d e L e i q LI e "E s t a b e I e c e d i r e t r j z e s para 

que a U 11 i ~ o p o ~ , S d I' e a I i z a r a c o n 5 o I i da ç ~ o e o reescalonamen 
, 

to d e divida s d a s ad mini st r açoes direta e indireta dos Esta 
, , 

dos, do D i str- ito Fe de r a l e dos Murlicipios, e da outras prov~ 
~ 

deneia s ". 

~ 

De-s,' f l() § 6 º do Art. 1 º a s eguinte redaçao: 

A r t. 6 ç' 00-

• OI • • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• . . .. . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

o I~ P f i na ne i am e nto d e qu e trata este art i 
. 

go nuo <11> 1- ,111 <1(' " " d i v i dL1 S "- (, 1'1 <' 9 0 C: i udoJ s : 

Cu m b ase na Le i n º 7 . 976 , de 27 de dezembro 

de 1989, s al v o ,) ("a s o dos d eve dor e s adimp l e rl tes com r e laç~o 

a to do s (l s ri (' h ; t o ~; o b j e to d o r (~ r i na n c i a me n t o d e que t r a t a e s 

t a L e i, o s q U <l i:~ fH."1 J lo' I' c:~ li a b u b~ 1 o 50% ( c i f1 que n ta p o r c e n t (» do 
.' , 

s e r v I ç o d ':1 d i v i ti ,1 cI o P c r i o d o d e c a I' e n c I a , i 11 C I u s i ve rn o r a , r e .. 



.. 
• 

- 2-

negoc iado 110S t e r'M O S da s upra c i tada Le i, transfe rindo- se o 
, 

valor d o a b a tini <:> r d : <) p d r' u o s a I cI o d e v e d o r, q ue d e ver a s e r h o n 

rado no prazo p s t élb e> I cc i do pe I a mes ma Le i; 

I I - co m base no artigo 58 da Le i nº 8 .212 , de 24 
d e Julho d e 19 0 1; 

-
III -('os debitos junto ao Fundo de Garantia de Te m 

po de Serviço - FG1S. 

-JUS T I F I C A ç A O 
= = - - -- - - - = -

A pre s e nte e me nda visa d a r tratamento ad e quado aos 

devedor es e 111 ru n~; ao cios esforços d es pend i dos no 

da s f in a nças . 
sa neame nto 

De put a do 

/~,) 
BENEVIDES 
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lMENDA Nº 03 
VL 2 4Z;-2/~'-L 

Ao P ,~ oj e t o de Le i qu e "Estabe I e ce di r e tr i z e s 

- -
para 

que a Uniao p oss a r e al izar a con s ol idaçao e o reescalonamen 
, -

to de divida s d cl s administraçoe s dir e ta e indireta do s Esta 

do s , do Di s trito Fe d e ral e dos M'Jnicipio s , e d~ outras prov~ 

d . " e nc la s . 

A 

D e - s I~ II o A r t i 9 o 8 ~~ a s e ~I u i n t e I~ e d a ç a o : 

, 

iquido d e dir e itos e obrig~ 

çoes d e na t ur pZil firl a nce ira de r es pon s abi I idade da s conc e s 
,.... ," 

sionaria s pu b l ic d s d e f' n e rgia e l e tr' i c a dos Estados, do Dis 

t r i t O F e d e r Ll I ~~ ti o ~:; M LI fi i c i p i os, ~H' t' ~ r e r i n çJ n e i é:l d o e rn s epara 

do, sE' gund o o s fIl !:~S IlI O S pr i lI e i p i o s es tau e I ec i do s no Artigo 1º 

desta Le i, n o que co ube r, per lll i t i ndo- se ao s d e ve dor es adim 

pl e nt es abat e r d ~I S pr es t aç ocs os valor es pago s r e lativos a 

r e n e 9 o c i él ç o e s o c () I T i d d S a p él r' ti" d e I 989, o s <i u a I S d e ve r a o 

S e r a tua I i z a d o ~, p e I o I PC - I B (; E d t ~~ f e v e r e i r ~) de I 991 e, a p a r 

tir dai, p e l o ICF)\I - FGV, ac r esc i d () s d e jur' os d e 6% ao ano. 



,-

- 2-

-JUS T I F I C A ç A O 
= - = - - = = = - = 

A e lll t' lI d tl t e lll e m v i s ta co r' r i 9 i r a i nj u s t i ça no caso 

do s d eve d ores q ue j ~ r e negoc i ara m os se u s d ; bito s em c ondi 
-çoes d es vant ajo s as e nl r e l a çao as d o refin a nciame nto proposto 

pe l o pr ese nt e pro j e to de Le i. 
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Et1 VOTAÇAO A 

FAVORÁVEL 

(se aprovada) -

EMENDA N9 

DOS RELATORES. 

/ , COM PARECER 

( tMe L .. ~t::1õ JI P r 

Estão prejudicadas todas ~s demais emendas e 
. ~ 1-od.AJ 

o pro] eto inicial H ]:7914 3 3 os destaques. 

PASSA-SE Ã APRECIAÇAO DOS DESTAQUES. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

,. 

REQUERIMENTO DE VOTAÇAO EM SEPARADO DE EMENDA 

Na forma do art. 161, inciso I I, letra "e" 

do Regimento Interno, REQUEREMOS DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM SE 

PARADO DA EMENDA Nº 2SC) ,oferecida ao PL nº 2452/91. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1991 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91 ) 
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( AMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA INTEGRAL 

AO PROJETO DE LEI nQ 2.452. dE 1991 

SlJbst itlJc\-SE, intE9 r C\lmEntE, C\ rEdC\çio do ProjEto dE LEi 

dE 1991, pElC\ sE9uintE: 

·Art .1Q. o PodEr E>:Ecut Ivo, dEsdE qUE obsErvC\dos os 

limitEs globC\is E condiç~Es fi~C\dos PElo SEnC\do FEdErC\l, nos tErmos 

do C\rt .52, 

e providÊnciC\s 

incisos V • C\ IX, dC\ Const itlJiçio FEdErC\l, C\dotC\rá 

qlJE c\ssEglJrEm o finC\nciC\mEnto, o rEfinC\nciC\mEnto OIJ 

asslJnçio dE dividC\ dE qlJE trC\tc\ EStc\ LEi. 

Ar t • 2Q. FicC\ o BC\nco CEntrC\l do BrC\sil C\IJtor i zC\do 

adqlJirir, com o conlpromisso dE rEvEndC\, titlJlos dC\ dividC\ p~blicC\ 

mobiliáriC\ EstC\dlJC\l municipC\l, mEdiC\ntE vEndC\ simIJltinEC\, co m 

compromisso dE rEcomprC\, dE títulos dE Emissio do TEsouro NC\cionC\l, 

E.:cllJsivC\mEntE dE SIJC\ cartEirC\ pr6priC\, dE idÊntico vC\lor nominC\l. 

Par?grC\fo 1Q. O montC\ntE dC\s C\quisiç~ES PElo BC\nco CEntrC\l 

_do BrC\sil nio podEr?' IJltrC\PC\ssC\r o vC\lor dC\ dividC\ mobili?riC\ do 

EstC\do OIJ do MlJnicipio, Em cC\rtEirC\ dC\ inst ituiçio finanCEira 

clJstodiC\ntE dC\ rEsPEct ivC\ dívidC\, Em 30 dE SEtEmbro dE 1991, 

acrEscidC\ do montC\ntE dC\ dividC\ EstC\duC\l OIJ municipC\l mC\ntidC\, nESSC\ 

dC\tc\, na cC\rtEira do BC\nco CEntrC\l do BrC\sil Em C\tEndimEnto C\o 

disposto no par.30 do C\rt.9Q dC\ LEi nO 8.024, dE 1990, nEm os 

limitEs do EndividC\mEnto fi~C\dos PElo SEnC\do FEdErC\l. 

PC\r?'grafo 2 0 • Os prC\zos dos compromissos dE rEcomprC\ E dE 

rEvEndC\ sErio idÊnticos. obsErvC\do o prazo dE VEncimEnto dos títulos 

ObjEtO do compromisso. 



no dEstE artigo sErio rEalizadas SEmprE qUE o custo m~dio 

diário dE financiamEnto dos títulos Estaduais mlJ n i c i p a i s Em 

nlErcado supErar o custo diário dE financiamEnto da dívida mobiliária 

por prazo a SEI' fixado EntrE as partEs, dEPEndEndo das 

condiç~Es dE mErcado. 

Parágrafo 4Q. art i90 

rEal izada obrigatoriamEntE mEdiantE contrato a SEI' firmado EntrE o 

Banco CEntral do Brasil, o GovErno do Estado ou do Município E 

inst ituiçio financEira custodiantE da rEsPEct iva dívida mobiliária, 

e do qlJal constario nEcEssariamEntE as sEguintEs clal.ÍslJlas: 

I compromIsso do Estado ou Município dE nio Emitir 

t itlJlos da dívida mobiliária, a partir da data dE cElEbraçio do 

at~ 31 dE dEzEmbro dE 1998, 

dESt inados ao atEndimEnto dos prEcatdrios Judiciais prEvistos no 

art.33 do Ato das Disposiç~Es Const itucionais Tr a nsitdrias, sob PEn a 

vEncimEnto antEcipado toda " OPEraç ao , sEm 
. , 

prEJlJlZO da s 

sEglJintEs outras PEnalidadEs: 

a) nio sErá o Estado ou Município bEnEficiado por 

" conCEssao aval ou garantia por partE do TEsouro Nacional, 

como dE Empr~st imos financiamEntos, dE qual s qlJEr , . 
ESPECIE, 

concEd idos por- Ent idadE controlada, dirEta ou indirEtamEntE, PEla 

Uniio: 

b) nio rEcEbErá transfErfncia dE qUaiSqUEr rECIJrSOs 

procEdEntEs do TEsolJro Nacional, bEm como dE suas autarqlJias, fundos 

flJndaç~Es, ExclusivE a rEPartiçio constitucional da rEcEita dE 

impostos fEdErais; 

11 compromIsso dE rEsgatE dE, no mínimo, dE 5% (cinco 

por cEnto) do montantE dE cada vEncimEnto dos títulos da dívida 

mobil iária vinCEndos a part ir da data da assinatura do contrato, 



. - ..... __ .... .. ~ 
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alim do pagamEnto intEgral dos Juros qUE não EXCEdErEM ao custo 

midio diário dE rEmunEração dos títulos públicos 

custodiados no SistEma ESPEcial dE Liquidaç~o E Cust6dia - SELIC, 

administrado PElo Banco CEntral do Brasil. 

P a r, á g r a f 0 -, , :SQ.= fu ,t.i t u 1 D 5 t.P ú b l-"c os. IES t a d u a i SEm uni c i P a i S 

dE qUE trata EstE artigo dEVErão tEr rEgistro no SELIC 

libErat6rio, autorizado Em lEis Estaduais, do Distrito FEdEral 

nl uni c i p a i s , sobrE as rECEitas do corrEspondEntE TEsouro E, no caso 

dos Estados, n~o alcançando os dEP6sitos dE qUE trata o art.4Q da 

LEi ComplEmEntar nQ 63, dE 11 dE janEiro dE 1990. 

Art.3Q. Os saldos dEVEdorES apurados Em 30 dE SEtEmbro de 

1991 intErnas contratadas junto 

inst ituiçÕES finanCEiras oficiais fedErais, EXCEto o Banco CEntral 

do Brasil, PElos Estados, Distrito FedEral E Municípios, bem como 

suas autarquias, fundaçÕES públicas e EmprEsas nas quais dEtEnham, 

dirEta ou indirEtamEntE, o controle acionário, sEr~o rEfinanciados, 

contrato a contrato, nas SEguintes condiçÕES: 

I dE amor t i zad\o • igual o novo prazo SEra ao prazo .-
residual do contrato na data de assinatura do tErmo de 

rEfinanciamEnto acrEscido da mEtadE do prazo tot a 1 dE amortizaçao 

previsto no contrato original, dEduzido do Eventual PEríodo 

acumulado dE inadimplincia VErificado ati a data da assinatura do 

tErmo dE rEfinanciamEnto; 

11 o novo prazo dE amortizaç~o, dE que trata o inciso 

antErior, nao podErá SEr infErior a 1 (hum) ano, nEm SUPErior a 20 

( v intE) anos; 



- - .... .... - . ~ !. 

111 - os v~lorEs d~s parcElas dE a~ortiza~ão € Juros sErão 

rEcalculados Em fun~ão do novo prazo dEfinido na forma dos incisos 

antEriorEs dEstE artigo. mantidas todas as dEmais condi~ÕEs 

contratuais VigEntEs Em 30 dE sEtEmbro dE 1991. rEssalvado o 

disposto no ,inciso sEguintE~ 

-.. - . . -- . ..... :-,~. r -. h I 1 i ,....1."l ' I , r ) . , • P I J .- ( 

IV as garantias ao Empristimo SErão. cr itir io do 

agEntE financEiro. mantidas. complEmEntadas ou substituídas: 

a) no caso dE mutuário sociEdadE dE Economia mista. por 

_ suas rECEitas próprias. bEm como por outras garantias suficiEntES E 

~rn DirEito admitidas; 

b) no caso dos dEmais mutuários. por títulos p~blicos 

~staduai,. do Distrito FEdEral E municipais. com rEgistro no SistEma 

ESPEcial dE Liquidação E Custódia - SEL I C. administrado PElo Banco 

CEntral do Brasil. não EndossáVEis com podEr libEratório. 

autorizado Em lEis Estaduais. do Distrito FEdEral municipais, 

sobrE as rECEitas do corrEspondEntE TEsouro E. no caso dos Estados. 

_ não alcançando os dEPósitos dE qUE trata o art.4° da 

ComplEmEntar nO 63. dE 11 dE janEiro dE 1990. 

Parágrafo ~nico. Não SErão passíVEis dE rEfinanciamEnto 

nos termos dEStE artigo as OPEraçÕES dE cridito conCEdidas PElas 

inst ituiç~es financeiras oficiais fEdErais. EXCEto o Banco CEntral 

do Brasil: 

I com vinculação a financiamEntos contraídos junto 

aglncias E organismos finanCEiros intErnacionais~ 



~- . ------ -- ---------------------------------------------------------------------------~~---------• . - ~ 

11 -.s Institui,ie~ financeiras Estaduais E, por estas, 

Intermedladas ou repassadas a pessoas físicas ou pessoas Jurídicas 

não controladas pelo Poder Público. 

ExtErna de responsabilidade dos Estados, Distrito FedEral 

Municípios, bem como de suas autarquias, fundações e emprEsas nas 

quais detenham, direta ou indiretamente, o controlE acionirio, as 

Mesmas condições de pagamento ou de refinanciamento que o País ou o 

Banco Central do Brasil venha a obter para as correspondentes 

_ operações de crÉdito, em decorrente de . " negoclaçoes junto aos 

credores financeiros privados externos. 

Art.5Q. Os Estados, o Distrito Federal E os Municípios 

oferecerão como contra-garantia a operações de crÉdito e>:ternas 

aval izadas pelo Tesouro Nacional as rece i tas de que tratam os inciso 

I , alíneas ·a· e ·b·, e o inciso 11 do art.159 da Constituição 

FEderal, e, sendo estas insuficientES, complementadas: 

I pela eMissão de títulos públicos estaduais, do 

Distrito Federal e Municipais, com registro no Sistema Especial de 

Liquidação Cust6dia - SELIC, administrado pelo Banco Central do 

Brasil, não endossáveis E com poder liberat6rio, autorizado Em leis 

Estaduais, do Distrito Federal E municipais, sobre as receitas do 

corrEspondente Tesouro e, no caso de garantia prestada pelos 

Estados, não alcançando os dep6sitos de que trata o art.40 da Lei 

COMPlEMentar nQ 63, de 11 de janeiro de 1990; 
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11 - por outras garant ia~ ~M D i r~Ho -admlt Ida5, -a ~rltir io 

do MinistÉrio da Economia, FazEnda e PlanEJamEnto. 

_. I •. · . . ." . -

dias, 

comPEnsa,~o dE dirEitos ~ obriga,iEs finanCEiras EntrE CEntrais 

ElÉtricas BrasilEiras S.A. - ELETROBR~S, suas EmprEsas controladas, 

Itaip~ Binacional S.A. E as EmprEsas concEssion~rias dE EnErgia 

ElÉtrica dos Estados, do Distrito FEdEra l E dos Municípios. 

Parágrafo ~nico. O montantE líquido dE dirEitos 

obrigaçiEs aCIma rEfErido, rEsPEitados os limitES globais dE 

EndividamEnto fixados PElo SEnado FEdEral, sEr~ financiado atravÉs 

SEr CElEbrado atÉ 90 (novEnta) dias 
, 

apos o pra z o 

I amortizaçio Em 32 (trinta duas) prEstaçoEs 

trinlEstrais E conSEcutivas, VEncEndo-sE a primEira três mESES após a 

.- cElEbração dos rESPEctivos contratos; 

II incidência dE juros, ~ taxa dE 6% a.a., ·pro rata 

tEmporE·, pagávEis trimEstralmEntE, sobrE o saldo dEVEdor atualizado 

monEtariamEntE PEla variaçio trimEstral do indicE GEral dE PrEços ao 

MErcado IGPM, calculado PEla Fundação GEtúlio Vargas, ou, na 

ausência dEStE, por índiCE oficial dE inflaç~o; 

111 - prEstaç~o dE garant ia com baSE nas rEcEitas próprias 

do dEVEdor, e, SEndo Estas insuficiEntES, complEmEntadas: 



._- _ ... . . 
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a) SEmpr€ qu€ pErmitir o ll~ite global d€ €ndlvldamEnto 

fixado PElo SEnado FEdEral, P€l~ €missio de títulos públicos 

Estaduais, 'do Distrito F€dEral ou Municipais, com rEgistro no 

SistEma ESPEcial dE Liquidaç;o E Cust6dia - SELIC, administrado PElo 

-Banco CEntral do Brasil, niio .. endolisc\vEist,e \. co. poder . , 1ibEratório, 

autorizado Em lEIs €staduais,do :Oistr ito ' FedEral ~ ti ,naun;c;pp.iS,d :...' ~ t L , 11 

sobrE as rECEitas do corrEspondEntE TEsouro E, no caso do Estado, 

,., 
nao alcançando os dEP6sitos dE qUE trata o art.4Q da LEI 

ComplEmEntar nQ 63, dE 11 dE janEiro dE 1990; 

b) por outras garantias Em DirEito admit idas, a critério 

do crEdor. 

Art.7°. o PodEr EXEcutivo EXPEdir~, no prazo dE 60 

(SESSEnta) dias, todas as normas qUE SE fiZErEm , . nECEssarlas para 

EXECUçio do disposto nEsta LEi. 

Art.BQ. Esta LEi Entra Em vigor na data da sua publicação, 

rEvogadas as disposiç~ES Em contr~rio.· 
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- JUSTIFICATIVA 

,; nc. 
_ , "- .L _ _ , ____ .L _ _ , ______ ~ _ 

Est~ EmEnd~ procura corrigir 
I 

inconstitucion~lidadEs 

, . 

E'm curso. 

EntrE as modificaçiEs introduzidas, valE dEst~car: 

a) o novo tExto EstabElECE corno princípio gEr~1 o rEsPEito 

à comPEt~nci~ privativ~ do SEn~do FEdEral sobrE o EndividamEnto, 

t~nto da União, como dos Est~dos, do Distrito FEdEr~1 dos 

Municípios; 

b) i rEsguardado o princípio constitucional da ~utonomia 

fEdEr~t iv~, sobrEtudo, ~tr~vis dE dEtErminação para qUE os títulos 

E'st~du~is ml.lnicip~is 
, 

So tEnham I ibEr~tór io sobrE' ~s 

corrE'SPOndEntEs rEcEit~s SE prEvi~mEntE autorizados PElo rEsPEctivos 

PodErEs LE9isl~tivos; 

c) outra mudanç~, cruci~l p~r~ SE assEgurar o rEsPEito às 

disposiçiEs constitucionais, qUE tr~tam da rEPartiçio d~s rEcEitas 

tributárias, 
, 

E' qUE EstabElECE qUE o podEr libEr~tório sobrE 

rEcEitas dos títulos Est~duais nio ~lcanç~ às parcElas d~ rEcEit~ do 

ICMS PErtEncEntEs ~os municípios; 

d) i limit~da ~ E'XCEssiv~ abr~ng€ncia rElat iva ao uniVErso 

dE' dEVEdorE's E crEdorEs, prEvist~s no projEto dE lE'i, de forma a 

rE'spE'itar os ~tos jurídicos PErfeitos e ~fEtar a vida dE' E'ntid~dES 
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_, . L, 
(devedor~s ou credores) que não pert~c~m 

I 

Público t p sendo "ss 110 p podendo i'C i\rrE't ~r ·b~nef Ec I os ~ouJ.· rp,..~ J U (20S .;; " 

I 
0 ' ' "" i'OS demi'is i'cionistas p o ~uep fi\tal"'E'nt~t , levarcl i . ;.tJMa ' - ~irht ll de ',1;.~ te" 

quest ionamentos Judiciais; 

no caso de refinanciamento das ~dívldas I"~f'.erentes a ' : ', Ij C' 

empristimos contraídos Junto. Caixa EconSmica Federal ~ ao BNDES, 

para ~v i t ar eventuais danos. sa~de financeira dessas ~mpresas 

(muito prov~veis quando não são compatíveis os prazos dE' retorno 

para os bancos E' de rE'muneração dE'stE'S aos fundos públicos que os 

li sustentam) p propge-se p E'm favor do mutu~rio, um reescolamento dos 

prazos de contratos sem perder as caractE'rísticas originais da linha 

de financiamento p E'p em favor do agente financeiro, a introdução de 

garantias concretas; 

f) ainda E'm relação aos refinanciamEntos refEridos no ítEm 

anterior, valE dEstacar a pr Evisão de mEcanismo para ,.. 
nao se 

beneficiar, integralmEnte, os mutu~rios mal pagadores, diminuindo o 

prazo de reescal o namEnto em função do período dE inadimpl€-ncia, 

inclusive, penal izando aqUEles qUE interromperam os pagamEntos ap6s 

o anúncio pelo gOVErno fedEral dE sua iniciativa dE refinanciar a 

longo prazo as dívidas estaduais e municipais; e, por consE'qu€-ncia, 

E'ssa rE'gra premia os mutu~rios que SE mantiVEram adimplentes ao 

longo do período do contrato e continuarem adimplentes ati a data da 

celebração do termo de refinanciamEnto; 

g) alteração do texto do dispositivo que assegura aos 

gOVErnos subnacionais as mEsmas vantagens obtidas pelo País na 

renE'gociação d~ sua dívida externa, de modo a esclarecer que ~le só 

se aplica no caso das operações contraídas Junto aos bancos privados 

internacionais; 



li 
• 

h) no qUE tangE ao ·Encontro dE contas· E rEfinanciamEnto 

dos saldos EVEntualmEntE apurados Entre EntidadES fEdErais 

subnacionais, procurou-se aPErfEi~oar E restringir Este uniVErso 

apenas ~s EmprEsas do SEtor elitrico~ 

i ) por último, dívida mobiliária reCEbEU outro 

tratamento visando aSSEgurar aos Estados, Distrito Federal 

Municípios meios para financiá-la em melhores condiçies que as 

impostas pelo mercado, porim, ao mesmo tempo, evitando 

que o Tesouro Nacional conceda um subs ídio creditício implícito o 

Itqual, se mant ido o texto original do projeto de lei e considerado 

as taxas hoje prat icadas, pode chegar a casa de US$ 2 bilhies de 

dólares • 

• 

Por esses motivos, a bem de se resguardar a Federaçio, as 

finanças públicas federais, o sistema financeiro oficial de longo 

prazo e, na verdade, o País, imp;E-sE a aprovaçio dE s ta EmEnda. 

Sala das Sessões, de deZEmbro de 1991. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 2.452/91 

·Estabe~e diretrizes para que a Uniilo 
possa real i zar a consol i daç~o e o 
reescalonamento de drvidas das 
ad.linistra~~es diretas e indiretas dos 
Estados r do Distrito Federal e dos 
Municfpios r e dã outras provid~ncias·. 

EMENDA ADITIVA 

Irlclua-SE rIo art 190 1~ o sEguintE par~grafo: 

P a r á g r a f o: A s r e n e 9 o c i a ç: õ c s d E' eI í v i das d e 6 r 9 ~\ o 5 

P 11 b I i c os T V E~ n c i das cÜ € 30 eI E S e tem b r o d E 1. 991 T j U n t o é\ o 
Banco Nacional ele Desenvolvimento EconBmico E Social, 
Envo I vend o r' ecur sos 9 en:.' nc i ados pelo CanseI ho De I i bErat i vo 
d o F IJ n cI o d E A m p a r o é\ o T r a b a I h a d o r - C O D E F A T o b E d E C e r ão 
prazos E critÉrios EstabElecidos PEla rEfErido Conselho. 

JUS T I F I C A T I V A 

A proposta visa valorizar a instância dEI ibErat iva 
d o F A T p a r a 9 a r a n t i r q Ij E o s r E c u r s o s s o c i a i s t e n h a m Ij OI a 
remuneração adequada E um retorno garantido. 

Sala das SESS~EST Em 17 de dEZEmbro dE 1991. 

( ' . r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Ng 2.452/91 

·Estabelece di~et~izes para que a Uni~o 
possa ~ealizar a consolidaç~o e o 
~eescalona.ento de dIvidas das 
ad.inist~aç~es diretas e indi~etas dos 
Estados r do Dist~ito Federal e dos 
Municfpios r e di out~as p~ovid@ncias·. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 1Q o seguinte parigrafo: 

Parágrafo ••• : As renegociações de dfvidas de 
Org~os PÕblicos, vencidas ate 30 de setembro de 1991, junto 
a Caixa Econ8mica Federal, envolvendo recursos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, obedecer~o prazos e critlrios 
estabelecidos pelo Conselho Curador do FGTS, em conformidade 
com as atribuições previstas na Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990. 

JUS T I F I C A T I V A 

o Projeto de Lei de Convers~o n Q 34, de 1990 deu 
origem a normatizaçlo do FGTS, regulamentada pela Lei n Q 

8.036/90. Estabeleceu-se, a partir de ent~o, que a gestlo do 
Fundo ~ de responsabilidade do Conselho Curador, conforme 
definido no Art Q ~ da referida lei. 

No Parecer nQ 44 de 1990-CN que e}:amina.:: a Medida 
Provis6ria n Q 177 de 12 de Abril de 1990 o Relator ressalta 
que nas mudanças propostas havia a seguinte preocupaç~o: • a 
necessidade de garantir a apl icaçlo dos recursos do FGTS com 
remuneraçlo adequada e o seu retorno de modo a garantir a 
liquidez do Fundo que pertence aos trabalhadores·. 

Assim sendo, f indispensivEI qUE Esta prErrogativa 
do Conselho Curador SEja mantida. 

Sala das Sessões, em 17 E dEzembro de 1991 • 
'te 

. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DEPUTA0 S 

REQUERIMENTO DE VOTAÇAO EM SEPARADO DE EMENDA 

I~ 
/ 

Na forma do art. 161, inciso 11, letra "e" 

do Regimento Interno, REQUEREMOS DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM SE 

PARADO DA EMENDA Nº :s ~ ,oferecida ao PL nº 2452/91. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1991 

\ ' 

GEA 20.01 .0050.5 - (ABA/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA 

DÊ-se ao 
nQ 2.452/91, a seguinte 

§ jf: do 
redação: 

artigo 1Q do Projeto de Lei 

~ ~ k.! ~57 
• Ar t. 1 o - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 6 0 O refinanciamEnto de qUE trata estE 
artigo nao abrangE as dívidas rEnEgociadas 
com baSE na Lei nQ 7.976, de 27 de dEzembro 
dE 1989, no art. 38 da LEi nO 8.212, dE 24 de 
julho dE 1991, bEm assim os d~bitos qUE 
Envolvam recursos do Fundo de Garant ia do 
TEmpo dE SErviço FGTS, inclusivE 
dEcorrentes dE financiamEntos concEdidos PEla 
Caixa EconBmica FEdEral - CEF.· 

.JUSTIFICATIVA 

A prEsEnte sugEstão dE emEnda ao ProjEto dE 
LEi do Executivo vIsa a rEsguardar o FGTS. A rEduçao 
gEnEralizada dos Juros reaIs para 6% ao ano, o 
rEEscalonamEnto da dívida por at~ 20 anos e a adoça0 dE 
amort izaç~Es sEmEstrais amEaçam a estabilidadE do FGTS. Por 
ISSO, rEitEramos o apelo PEla modificaçao do ProjEto 
original, com as sEguintEs raz~Es adicionais: 

a) o FGTS ~ patrimBnio do trabalhador e nao 
do gOVErno, qUE nao PodE fErir intErEssEs dir e tos dE mais dE 
20 milh~Es dE trabalhadorEs; 

b) a proposta dE rolagEm da dívida, 
Encaminhada PElo EXECUt ivo, implica rEduçao da rEmunEraçao 
do patrimBnio do trabalhador e estrangula ainda mais o 
rEtorno dos rEcursos, Em preju í zo dE novos financiamEntos a 
projetos de habitaçao popular, sanEamEnto b~sico e infra­
estrutura urbana; 

c) a renegociaçao das dívidas lastreadas por 
recursos do Fundo j~ tEm regulamEntaçao pr6pria, aprovada 
pelo ConsElho Curador do FGTS (REsoluçao nO 41, de 23/05/91, 
publicada no Diário Oficial dE 05/06/91). 

competência do 
Le i aprovada 
representantes 
fixar normas 
11/05/90). 

d) o Projeto do Executivo adentra a esfera dE 
Conselho Curador do FGTS, criado por força de 
pelo CongrEsSo Nacional e integrado por 
do GOVErno, empres~rios e trabalhadores para 

E diretriZEs do Fundo (Lei nQ 8.036, de 



.' 
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CÂMARA DOS DEPUT ADDS 

3 

Por entender que os parlamEntares estão ao 
lado da massa de trabalhadores, esperamos que o Congresso 
Nacional aprOVE a exclusão plEna dos dibitos dirEtos e 
indiretos dos Estados € Munic{pios junto ao FGTS, na votação 
da rOlagEm da d{vida prevista no Projeto dE Lei do EXEcutivo 
na 2.452/91. 

Sala das S€SS~ES, 18 dE dEZEmbro dE 1991 

DEPutado Aloisio MErcadante 
PT /SP 

v •• _-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos, na forma r~gimenta1, VOTAÇÃO NOMINAL 
p-Sr~~ 

para as EMENDAS NÚMEROS: 29, 30 /e 33~ os DESTAQUES PARA VOTAÇÃO 

EM SEPARADO DOS PARÁGRAFOS 1- <? ~ & ~ do cví1:. te .12. S9.:1 -=- I ~ E ~ 
3~ d.o a.4-. I..f ~ DAS LIDERANÇAS DO PSDB, PT e PDS, ao PL 245 2/91 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1991 

GEA 20.01.0050.5 - (ABA/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DEPU TADOS 

Na forma prevista no art. 161 , I, do Regimento In 

tern o , requeremos a Vossa Excelênc ~a destaque para vot açã o em s e 

parado, 

da Emenda nº 21 , do Deputado ROBERTO CAMPOS, 

ao Projeto de Lei nº 2 .45 2, de 1991 . do Poder Exe c utivo, 

que " Estabelece diretrizes para que a União possa r ea liz ar a con 

solidação e o reescalonamento de dívida s das administraçõe s dire 

t a e indireta dos Estad os , do Dis tri to Federal e do Muni c í pios , e 

dá ou tras providências ". 

Sala das Sessõe s, em 1 8 de dezembr o de 19°1 . 

, 

GER 2001 .0050.5 - (JULl89 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20 .01 . 50 .5 - (JUl/89) 

PROJETO DE LEI Nº 2.452,DE 1991 

EMENDA ADITIVA 

Estabelece diretrizes para que a 
União possa realizar consolidação 
e o reescalonamento da dívida das 
administrações direta e indireta 
dos Estados e dos Municípios,e dá 
outras providências. 

Inclua-se,onde couber,o seguinte artigo: 

"Art. No caso de dívidas contraídas por empresas pú­
blicas e sociedades de economia mista sob o controle de 
Estados e Municípios,junto ao Tesouro Nacional,ao cBanco 
Central,ao BNDES e à Caixa Econômica Federal,a entidade 
credora poderá exigir,como garantia complementar,a caução 
de ações dessas empresas,em montante não excedente ao das 
dívidas vencidas,calculado o valor das ações pela média 
das cotações em bolsa no trimestre antecedente ao contrato, 
oU,na falta deste,pelo valor patrimonial. 

§lº Das ações caucionadas em garantia,pelo menos 51% 
devem assegurar o direito de voto; 

§2º A entidade credora poderá,a qualquer tempo,soli­
citar ao Ministério da Economia,Fazenda e Planejamento a in­
clusão,no Programa Nacional de Desestatização,das ações cau 
cionadas susceptíveis de privatização,a juízo do BNDES, ob~ 
servados os procedimentos e critérios previstos na Lei nº 
8.031,de 12 de abril de 1990. 

§3º A receita obtida nos leilões de privatização se­
rá aplicada na quitação total ou parcial da dívida dessas empre­
sas,e,se ocorrerem sobras,serão as mesmas transferidas ao 
Ministério da Economia,Fazenda e Planejamento,que as apli­
cará na liquidação dos demais títulos da dívida pública es­
tadual e municipal." 

JUSTIFICATIVA 
O Governo Federal está procurando acelerar a liquida­

ção de seus débitos através do Programa Nacional de Deses­
tatização.Não é justo que os Estados e Municípios,detento­
res de patrimônio acionário,preservem intacto seu patrimô­
nio,recorrendo ao Tesouro Nacional e,em instância final,ao 
contribuinte,para financiar a rolagem de suas dívidas. No 
mundo inteiro,um dos objetivos dos programas de privatiza­
ção é o saneamento dos déficits públicos,mediante alienação 
de patrimônio,sem sacrifício adicional do contribuinte. 

Sala das Se sões de dezembro de 1991. 

~ ~ é!:J~. IJ., c~ . ,~p 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 20 .01 .0055.6 - (SET /86) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Na forma do inciso I, do art. 161 do regimento 

Interno, requeremos a V. Exa. DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM SEPA 
RADO dos parágrafos 79 e 89 do art. 19 ,constante do 

PL nº 2452 de 1991. 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1991 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- e 

I-

GER 20.01.0055.6 - (DEZ/87) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2.452, de 1991 . 

EMENDA Nº -----------
-acrescenta parágrafo ao art.lQ do Projeto: 

Art. lQ - ............................ . ......... . ............. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 9º - Somente poderão habilitar-se aos refinanciamentos de que 

trata o caput deste artigo os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, bem assim as entidades a estes vinculadas que tenham 

efetuado a amortização da dívida a partir do dia 15.03.91, até 

a data da contratação das novas condições de seus endividamentos 

estabelecidas nesta Lei". 

JUSTIFICATIVAS 

Não é justo, principalmente em relação aos Estados 

e Municípios que mantiveram suas contas regularizadas com a 
União, tratamento generalizado para a questão da dívida. Esta­
dos e Municípios há que, ao assumirem em março deste ano seus 

novos administradores, esforçaram-se em pagar as dívidas encon 
tradas. Isto é, não assumiram a atitude irresponsável de apenas 
não pagar para depois forçar, pela pressão política, a uma ro­

lagem geral às custas da União e, de resto, às custas do povo 

que é, ao final, quem paga tudo , inclusive a irresponsabilida-
de administrativa. , 

~'~' Q2.~~'U 
Deputado OSÓRIO ADRIANO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

Na forma pr evista no art. 161, I, do Regimento 1 n 

terno, requeremo s a Vossa Excelênc~a destaque para votação em s e 

parado, 

da Emen da nº 16, do Deputad o VICTOR FACCIONI, 

ao Projeto de Lei nº 2.452, de 1991 . do Poder Executivo, 

que "Es tabelece diretrizes para que a União possa realizar a co n 

solidaçã o e o reescalonamento de dívidas das administra çõ e s dire 

ta e indireta dos Estados, do Distrito Federal e do Muni c ípi os , e 

dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 1 8 de dezem r o de 19° 1 . 

, 

I 
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c A M A R A O O S O E P U T A O O S N,!: 1. b 

Emenda aditiva 

PROJET O DE LEI Nº 2.452, DE 1991 

Estabelece di r etrizes para que a 
União possa realizar a consolidação e o 
reescalonamento da dí vida das administra 
ções direta e indireta dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e dá 
outras providências. 

Ao art. 2º, acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - O preço do serviço da dí 
vida refinanciada e novas emissões de título s da 
União e dos Estados que as fizerem deve ser paritá 
rio, inclusive o " spread " ." -

JUST I FI CATIVA 

A paridade é indis pensável para tornar o r ef inan 

ciamento um ato respeitável nas várias jurisdições e evitar espe 

culação financeira por quaisquer das partes. Ademais a dif erença 

pode consubstanciar subsídio . 

Sala das Sessões, em 16 de dez embro de 1991. 

u ~l~ ~~ 
Deputado VICTOR FACCIONI ~ 

Líder do PDS 
.. 

/~ ,-)~/ ir: 
(:./" (JO:w~ G.Q;yuOlI\0) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SE NHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma prevista no art. 1 61 , 1, do Regi mento 1n 

terno , requeremos a Vos sa Excelênc~ a de staque para votação em s e 

parad o , 

da Emenda nº 11 , da Deputada ANGE LA AMIN, 

ao Projeto de Lei nº 2 . 452, de 1991 . do Poder Exe c utiv o , 

qu e " Esta be le ce diretrizes para qu e a Uniã o possa r ea li zar a cor! 

solidação e o reescalonamento de dívidas das administra ções dire 

ta e i ndireta dos Estados, do Distrito Federal e do Muni c í pios , e 

dá outras providência s " . 

GER 2001 .0050 .5 - (JULl89 1 

Sa la das Ses sões , em 1 8 de dezembr o de 19° 1 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS N~ l.1 

PROJETe DE LEI Nº 2.452, DE 1991 

Estabelece dietrizes para que a 
União possa realizar a consolidação 
e o reescalonamento da dívida das ad­
ministrações direta e indireta dos Es 
tados, do Distrito Federal e dos MunI 
cípios, e dá outras providências." 

Emenda substitutiva 

ção: 

O § 2º, do a r t. 3º, passa a ter a seguinte reda-

"Art .. 3º - ................................................................ .. 

§ 2º - O disposto neste artigo observ ará os 
limites estabelecidos em Resolução do Senado Fede 
ral, exceto quantoao percentual de comprometimen~ 
to da receita líquida, rebaixado na proporção de 
adimplemento do exercício anterior, para os Esta­
dos que cumpriram seus compromissos com a União ". 

JUSTIFICATIVA 

f em tentativa de compensação para os Estados que 

vêm cumprindo suas obrigações. 

GER 20.01.0050 .5 - (JULl89) 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 1991 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDEN TE DA CAMARA DO S DEPUTADOS 

Senhor Presidente , 

Na forma do inciso I, do art. 161 do regimento 

Interno, requeremos a V. Exa. DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM SEPA 
RADO dos parágrafos 19, 29 e 39 do art. 49 , constante do 

PL nº 2452 de 1991. 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1991 

L 

GER 20.01 .0050. 5 - (A BR/91 ) 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRES IDEN TE DA CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

Na forma prevista no art. 161, 1, do Regim ento In 

terno, requeremos a Vossa Exc elênc~a destaque para votação em s e 

parado, 

da Emenda nº 13, do Deputado FETTER JR, 

ao Projeto de Lei nº 2 . 4:2 , de 1991 . do Poder Executivo, 

que "Est abelece diretrizes para que a União possa realiz ar a con 

solidação e o reescalonamento de dívidas das administraçõe s dir E 

ta e indireta dos Estados, do Distrito Federal e do Muni cípi os , E 

dá out ra s providências ". 

Sala das Sessões, em 1 8 de dezembr o de 19° } . 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JULl89 1 
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c A M A R A O O S O E P U T A O O S Nc: J..3 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 452, DE 1991 

"Estabelece diretrizes para que a 
União possa realizar a consolidação e o 
reescalonamento da dívida das adminis­
traç5es direta e indireta dos . Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, e 
dá outras providências." 

Emenda substitutiva 

No art. 7º substituam-se as express5es: 

" a partir da assinatura do contrato a que se 

refere o § 2º do art. 1 º dest a Lei ... " 

por 

" a partir da publicação desta Lei ... " 

JUSTIFICATIVA 

Para que não haja aproveitamento do in te rregno p~ 

ra rol agem de dívida nova a emenda se torna necessária. 

em 16 de dezembro de 199 1 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl891 



1)V5 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE VOTAçnO EM SEPARADO DE EMENDA 

Na forma do art. 161, inciso 11, letra "e" 
do Regimento Interno, REQUEREMOS DESTAQUE PARA VOTAçnO EM SE 

PARADO DA EMENDA Nº ~ ~ ,oferecida ao PL nº 2452/91. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1991 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 J 

'------ - - - - - -
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma prevista no art . 161, I, do Regimento In 

terno, requeremos a Vossa Excelência destaqu e para votaç~o em se 

parado, 

do § 1º do art. 40, 

constante do Projeto de Lei nº 2.452, de 1991, do Poder Executivo, 

que "Estabelece diretrizes para que a Uni~o possa realizar a c on 

solidaç~o e o reescalonamento de dívidas das administrações dir e 

ta e indireta dos Estados, do Distrito Federal e do Municípi os , e 

dá outras providências " . 

Sala das Sessões, em 1 8 de dezembro de 1991. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89 1 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma prevista no art. 161, I, do Regimento In 

terno, requeremos a Vossa Excelência de staque para votação em se 

parado, 

do § 2º, do art. 40, 

constante do Projeto de Lei nº 2 . 452, de 1991, do Poder Executivo, 

que "Estabelece diretrizes para que a União possa realizar a con 

solidação e o reescalonamento de dívidas das administraçõ es dir e 

ta e in direta dos Estados, do Distrito Federal e do Muni c ípi os , e 

dá outras providências " . 

Sala das Sessões, em 1 8 de dezembro de 1991 . 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JULl89 l 
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EXC ELENTÍSS IM O SEN HOR PRESIDENTE DA CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

Na forma prevista no art. 161, I, do Regimento In 

terno, requeremos a Vossa Excelência destaque para votação em se 

parado, 

do § 3º, do art. 40, 

constante do Projeto de Lei nº 2 . 45 2 , de 1991, do Poder Executiv o, 

que " Estabelece diretrizes para que a União possa realizar a con 

s olidação e o reescalonamento de dívidas das administrações dir e 

ta e indireta dos Estados, do Distrito Federal e do Município s , e 

dá outras providências " . 

Sala das Sessões, em 1 8 de dezembro de 19 91 . 

/' 

f(v; -( ~ ~~-t--

J 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JULl89 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE VOTAÇAO EM SEPARADO DE EMENDA 

Na forma do art. 161, inciso 11, letra "e" 

do Regimento Interno, REQUEREMOS DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM SE 

PARADO DA EMENDA Nº ~ 57 ,oferecida ao PL nº 2452/91. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1991 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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PROJETO DE LEI Nº 2.452,DE 1991 

\ 
EMENDA ADITIVA 

Estabelece diretrizes para que a 
União possa realizar consolidação 
e o reescalonamento da dívida das 
administrações direta e indireta 
dos Estados e dos Municípios,e dá 
outras providências. 

Inclua-se,onde couber,o seguinte artigo: 

"Art. No caso de dívidas contraídas por empresas pú­blicas e sociédades de economia mista sob o controle de Estados e Municípios,junto ao Tesouro Nacional,ao ~Banco Central,ao BNDES e à Caixa Econômica Federal,a entidade credora poderá exigir,como garantia complementar,a caução de ações dessas empresas,em montante não excedente ao das dívidas vencidas,calculado o valor das ações pela média das cotações em bolsa no trimestre antecedente ao contrato, OU,na falta deste,pelo valor patrimonial. 
§lº Das ações caucionadas em garantia,pelo menos 51% devem assegurar o direito de voto; 
§2º A entidade credora poderá,a qualquer tempo,soli­citar ao Ministério da Economia,Fazenda e Planejamento a in­clusão,no Programa Nacional de Desestatização,das ações cau cionadas susceptíveis de privatização,a juízo do BNDES, ob~ servados os procedimentos e critérios previstos na Lei nº 8.031,de 12 de abril de 1990. 
§3º A receita obtida nos leilões de privatização se­rá aplicada ra quitação total QJ p:L."'Cial d3 dívida dessas empre­sas,e,se ocorrerem sobras,serão as mesmas transferidas ao Ministério da Economia,Fazenda e Planejamento,que as apli­cará na liquidação dos demais títulos da dívida públicé es­tadual e municipal." 

JUSTIFICATIVA 
C Governo Federal está procurando acelerar a liquida­ção de seus débitos através do Programa Nacional de Deses­tatização.Não é justo que os Estados e Municípios,detento­res de patrimônio acionário,preservem intacto seu patrimô­nio,recorrendo ao Tesouro Nacional e,em instância final,ao contribuinte,para financiar a rolagem de suas dívidas. No mundo inteiro,um dos objetivos dos programas de privatiza­ção é o saneamento dos déficits públicos,mediante alienação de patrimônio,sem sacrifício adicional do contribuinte. 

1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMA RA DOS DEPUTAD OS 

Na fo rm a pr e vista no art. 161 , I , do Reg i men t o In 

t e r no , r e qu e r e mos a Vossa E xce l ênc~ a destaque para vot ação em s e 

parad o , 

da Em en da nº 15, do Deputad o VICTOR FACCIONI, 

ao Projeto de Lei nº 2 .4 52 , de 1991. do Po de r Executiv o , 

que "E stabelece di ret ri zes pa r a que a União possa r ea l izar a con 

solidação e o r e escalonamento de dí vidas das administraçõe s dir e 

ta e indireta dos Estados , do Di st r ito Federal e do Muni c ípi os , e 

dá outras provi dências ". 

Sa l a das Sessões, em 1 8 de dezembr o de 19 ° 1. 

!I 

GER 20 .0 1.0050.5 - (JULl89 J 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda aditiva 

demais: 

~..i5 
PROJET O DE LEI Nº 2.452, DE 1991 

Estabelece diretrizes para que a 
União possa realizar a consolidação e o 
reescalonamento da dívida das administra 
ções dire t a e indireta dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Município s e dá 
outras providências. 

Acrescente - se um artigo, o 11, renumerando-se os 

"Art . 11 - Os procedimentos contratuais da 
execução da presente lei serão padronizados para 
to dos os Estados, de modo a não permitir especula 
ções financeiras. -

Parágrafo único - A comprovação de especula 
ção por parte de ben ef iciários do reescalonamento 
acarretará a anulação do contrato de rolagem da dí 
vida ." 

J USTIFICATIVA 

Sabemos que a variedade de contratos pode conduzir 
ao seu desvirtuamento, daí as medidas pr event ivas . 

Sala das Sessões, e m 16 de deze mbro de 1 99 1. 

U:J..~ ~ 
Deputado VIC~:' FACCIQNI 

Líder do PDS 

v I 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMAR A DOS D E PUTAD O S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma prevista no art. 161, I, do Regim en t o In 

terno, requ e r e mo s a Vossa Excelênc ~ a de s ta qu e para votação em se 

parado, 

da Emenda nº 14 , do Deputad o FASIO MEIRELLES, 

ao Projeto de Lei nº 2.452, de 1991. do Poder Executivo, 

que "Esta belece diretrizes para que a União pos s a realiz a r a co n 

solidaçã o e o reescalonamento de dívidas das admi nistra ções dir e 

ta e indireta dos Est ados , do Distrito Federal e do Muni c ípi os , e 

dá outra s provi dência s ". 

Sala das Sessões, em 1 8 de dezem br o de 19? 1 . 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JULl89 1 
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c A M A R A O O S O E P U T A O O S N~ ..i 1.f 

Emenda aditiva 

PROJETO DE LEI Nº 2.452, DE 1991 

Estabelece diretrizes para que a 
União possa realizar a consolidação e o 
reescalonamento da dívida das administra 
ções direta e indireta dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e dá 
outras providências. 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

"Art. Os títulos sa ncionado s na forma 
do art. 3º não são endossáveis até a declaração 
de inadimplência, nos termos do § 3º, do art. 3º. " 

JUSTIFICATIVA 

Para que não se aumente desproporcionalmente o PQ 

der de pagamento do credor que poderia usar os títulos par a ob­

ter poder de compra aplicável a outros objetivos . 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 1991 

~~ 

~ -/-f2 é) 
ad o FABIO MEIRELLES 

PDS - SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELE NTÍSSI MO SE NHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma prevista no art. 161, I, do Regim ento Tn 

ter no, requeremos a Vo ssa E xce lê nc~a des t aqu e para votação em se 

parado, 

da Emenda nº 26 , da Deputada MAR I A VA LA DAO, 

ao Projeto de Lei nº 2 .45 2 , de 1991. do Poder Exe cuti vo, 

que "E stabelece diretriz es para que a União possa r eal i zar a cor 

solidação e o reescal onamento de dívidas das administra ções dir 

~a e indireta dos Estados , do Distrito Fedp ~ al e do Muni c ípi os , é 

dá outras prov id ências " . 

Sa l a das Sessões, em 1 8 de dezembr o de 19 ° 1 . 

GER 2001 .0050 .5 - IJUL/891 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.452/91 

Estabelece diretrizes para que a 
União possa realizar a consolidação e 
o reescalonamento da dívida das admi 
nistrações direta e indireta dos Esta 
dos, do Distrito Federal e dos Municl 
pios e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se artigo, onde couber : 

Art. Constitui condição para a contratação 

da rolagem da Dívida Estadual o cumprimento de obrig~ 

ções legais relativas ao ordenamento, revisão e plano 

salarial de funcionários, de modo a que nenhum 

dor ganhe menos de um salário mínimo. 

JUS T I F I C A T I V A 

servi 

Não se pode conceder o benefício do reescalonam ento 

a Estados que não pagam os seus funcionários nem organizam qu~ 

dro de modo a ter salários justos e equitativos. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 1991. 

GER 20.01.0050 .5 - (JUl/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11) O.s R'rZ ~ O s rRt:. Ci--/M e-vT.1-i s / 6-OL{ ("A' TV D t5- r 1-1 DJE 

(PA-12,,4 VOTA-ÇA;) E J/7 SêP~--+-oo J DA ~ /,)j I-JA 

éM E1V DA A-O p{U) 'd~ C6. LE-Í AJ ·f2. t2 . <; s- 2 DE 

A q q A . .4 ê)-/] ffl DA 6 / A D~ íJ !:: O 7, 

/j-Tb..J cf o $A}- J-/l EV7b 

~. 
~ J=OSE: 12f{U4-tJXJ - PF~ 1Y14 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2.452, DE 1991 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Estabelece diretrizes para que a 
União possa realizar a consoli­
dação e o reescalonamento de dívi­
das das administrações direta e 
indireta dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e dá ou­
tras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se onde couber o seguinte artigo e seus 
parágrafos: 

"Art. Os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, bem como suas autarquias, fundações públicas e empresas 
nas quais detenham, direta ou indiretamente, o controle acioná­
rio, poderão adquirir certificados de Pri vatização - CPs, nos 
termos e limites estabelecidos pelo Ministério da Economia, Fa­
zenda e Planejamento. 

§ 1 2 Os CPs adquiridos na forma deste artigo somente 
poderão ser utilizados pelas entidades mencionadas no caput, no 
pagamento de seus débitos vencidos junto a fornecedores priva­
dos de bens ou serviços. 

§ 22 Os CPs serão adqu i ridos pelo seu valor de face 
e poderão ser pagos em até quarenta parcelas semestrais e con­
secutivas, vencendo a primeira seis meses após à data de aqui­
sição. 

§ 32 O valor financiado será atualizado monetaria­
mente pela var iação do índice Geral de Preços ao Mercado 
IGPM, calculado pela Fundação Getúlio vargas, ou outro que ve­
nha substituí-lo, e acrescido de juros de seis por cento ao 
ano, calculado com base da "Tabela price". 

§ 4º Em garantia do valor financiado, a entidade ad­
quirente dos CPs emitirá títulos públicos especiais, com regis­
tro no sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, admi­
nistrado pelo Banco Central do Brasil, com poder liberatório 
sobre suas receitas próprias, no montante dos CPs adquiridos, 
depositando-os junto ao Tesouro Nacional. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂM AR A DOS DEPUTADOS 

~ L c2.q 5~/9 ( 

§ 5 Q A União poderá executar a garantia de que trata 
este artigo, caso não receba seus créditos nos prazos estabele­
cidos, sacando contra a conta de centralização de receitas pró­
prias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. 

§ 6Q OS CPs recebidos na forma deste artigo somente 
poderão ser utilizados no âmbito do Programa Nacional de Deses­
tatização, insti tuido pela Lei n Q 8.031, de 12 de abril de 
1990. 

§ 7Q O disposto neste artigo observará os limites de 
endividamento dos Estados, do Distrito Federal e dos Mun i c i ­
pios, estabelecidos em resolução do Senado Federal." 

JUSTIFICATIVA 

A emissão de CPs para os Estados, Distrito Federal e 
Municipios, objetivando exclusivamente a quitação de suas d i vi­
das vencidas e não pagas junto a fornecedores privados de bens 
e serviços, trará, por um lado, um incremento no processo de 
Privatização em andamento pela União e, por outro lado, pos si­
bilitará a regularização do estoque de d i vidas vencidas e não 
pagas pelos Estados, Distrito Federa l e Mu nic i pios. 

Ressalte-se que a emissão de CPs não trará reflexos 
inflacionários. 

jcs-2 
JOSI: REINA 

Deputado Federa l 

\ 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma pre vista no art. 161, I, do Regim en to In 

terno, requeremos a Vossa Excelênc~a destaque para votaçã o em se 

parado, 

da Emenda nº 12 , da Deputad a ANGELA AMIN, 

ao Projeto de Lei nº 2.452, de 1991. do Poder Executivo, 
que "E st abelec e diretrizes para qu e a União possa realizar a con 

solidação e o reescalonamento de dívidas das administraçõe s dir e 

ta e indire ta dos Estado s , do Distrito Federal e do Municípios, e 

dá outra s providências". 

GER 20 .01 .0050.5 - (JULl891 

Sala das Sess ões, em 1 8 de dezembr o de 19 91. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.452/91 

Estabelece diretrizes para que a 
União possa realizar a consolidação e o 
reescalonamento da dívida das adminis 
trações direta e indireta dos Estados~ 
do Distrito Federal e dos Municípios e 
dá outras providências. 

Inclua-se onde couber o seguinte Ar tigo: 

Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

que, durante o exercício de 1991, a qualquer título, 

tenham despendido, para pagamento de dívida, perce~ 

tua 1 superior a 11% de sua receita tributária direta 

mente arrecadada terão a percentagem excedente abatida 

do compromisso de 11% do ano de 1992. 

JUSTIFICATIVA 

Estas providências permitirão que os Estados, o Distri 

to Federal e os Municípios, aos quais tenham sido impostos sacri 

fícios excessivos em 1991, sejam considerados. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO i ~ ~ (/~ } 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GEA 20.01 .0050.5 - (ABA/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇAO AO SUB JI UTIVO DO PL Nº 2452/91 

Suprima-se 
lor de mercado e acordado entr 

JUSTIFICAÇAO 

14 a expressão "pelo va 

"Valor de mercado" e "acordo entre as par 

tes" estão indissociados pelo uso da conjunção coordenada adi 

tiva "e". 

Consequentemente, não podem ser aplicados 

alternativamente. 

Como são conceitos contraditórios, toda a 

expressão tem que ser suprimida , sob pena do dispositivo, a­

lém de injurídico, se tornar inaplicável. 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 1991. 

A?OIA{Vli7n tO 

~~?; §2 ::=ss~ 
-----:;;;. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, ADIA-

MENTO por 01 (uma) sessão, da DISCUSSAO do Projeto de Lei nº 

2.452/91, constante do item 01 (um) da pauta da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 1991 . 

. . ? 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art . 155 do Regi-

mento Interno, URGfNCIA para tramitação do Projeto de Lei nº 

2.452/91 (Rolagem da Dívida), PLC nº 91/91 (FINSOCIAL), Projeto 

de Lei nº 2.159/91 (Legislação Tributária Federal), Projeto de 

Lei nº 2.156/91 (Medida Cautelar Fiscal). 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 1991. 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/851 
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SENADO FEDERAL 

CONGRESSO NAC I Of'..lAL 

- _.4_-- - -- ATO CONVOCATóRIO 

Convocaçào e~t.raordinária do 
Congresso Nacional 

o Presidente da Câmara dos Deputados e o Presidente do S~na­
do Federal~ no uso das atribui~~es que lhes s~o conferides pelo in ~ iso 

11 do parágrafo 6Q do art. 57 da Constitui~Ao di R ~p'~bl ic a Federativa 
do Brasil~ fazem saber que o ConQresso Nacion a l é c~nvocado~ extraor-

e di n ariamente, sem ônus d~ qua l q~\er natureza. no p'?ríodo de 17 a 2 I!) 
de dezembro de 1991, para apreciQ~Ao das seouintes matérias: 

Projeto de Lei nO 26. de 1991-n~~ que "es tima a F:eceita e 
fi>:a a Despes.:\ da Uni~o pal~a o e>:ercício financeiro cje 1992"; 

Projetos de lei que disp~em sobre abertura de créditos adi ­
cionais e que modificam a Lei de Diretrizes Or~amentárias ; 

Projeto de Lei da Câmara nQ 41/ Q t. que di sp ôe s~bre 3 pro­
te~Ao do tr abalho dom~stico~ e ~~ outras provid?ncias; 

Projeto de Lei da Câmara n9 135/91, que autor iza a Petro­
brás Química S.A - PETROQUISA, a participal~ minorjt ar iam~nte de socie­
dades de capitais privados no Eixo DLlimico do Nordpcte. formado pelos 
Estados da Bahia~ Sergipe. Alagoas, Pernambuco e Rio Orar,de do Nort p ~ 

Requerimento nQ 856/91~ sol icitando seja realizada pelo 
Tribunal de Contas da UniAo, auditoria contábil fin a nceira e patrim8-­
nial sobre o resultado do trabalho realizado pelo Grupo criado no s 
termos do Decreto nO 99.608. de 13 de outubro de 19Q~). que teve c omo 
conclusAo a proposi~~o de um termo de confiss~o e assun~~o de divida 
com concessAo de garantia e outras aven~?s a ser firtnado entre a Ele­
trobrás e as empresas credoras do sete!r elétrico; e Projeto de Lei el o Sel'ado nQ 258, de 199 1, qLle fi;:a o \'a lor 
dos titulos públicos na c~mposi~~o do preGO para aquisiç~o de bens a 
serem alienados; 

Projeto de Lei nO 2.4"52/91. do Poder E::ecuti.\'o . o'_Ie I?st.abe­
Ieee diretrizes para que a Llni~o possa real izar a conso l idaç~o e Q re­
escalonamento de dividas das Admini 5t.ra~ôes Direta e I ndireta dos Es ­
tados, do Distrito Federal e dos Mllnic i pios e dá olltr~s prnvid'ncias = 

Projeto de Lei n2 2.1"59/Ql. do F' od!~ r E':ecut ivo. Clue alt.er·a a 
legisla~~o tributária federal e dá outras provid~ncias; 

Projeto de Lei nO 2.156/91. do Poder Executivo, que institui 
medida cautelar fiscal e dá outras prov i d@ncias; 

Projeto de Lei Complementar nO 91/91. do Poder Ex ecutivo . 
que institui contribui~Ao para finan ciamerlto da Se~uridade Soci al e dá 
outras provid@ncias; 
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SENADO FEDERAL 

Projeto de Decreto Leqislati vo nQ 135/91. q'Je a prov a o tex to 
do Acordo entre o Governo da F:epúbl ica Feder~ t i\'-3 do Br-a,=, i 1 e a <;· NF.I­
~Bes Unidas, relativo à Conferência das Na~ôes Unida s sobre o Meie --Am­
biente e o Desenvolv1nmento, a ser re-3lizada no Rjo de Janeiro. de 12 
a 12 de junho de 1992; 

Projeto de l.J :?i n2 2.4"55/91. do P '::Jd""r E::er:utiv o , a'Je disrl3e 
sobre a revisào crer-3l ela remur.er--3~~("J cJo ~.:; :::; el~v idore s pr.":bl ic r'~ fp CE-'r-a i s : 

Projeto de L >õ'i Comple'nentar n9. 7t/89. ele' SI'. l'eput. ·:;l r:!'-j A,Tl,",ur- y 
Muller, que dispôe sobre o processo judici s l de desaproprj 0 ~ ~o d e iln ~­

"/el rural para fins de reforma a("Jrár-ia~ previ s; t.o n o al'-t . 184. !i 39. da 
Constitui~ào Federal; 

Projeto de Lei n2 2.38Q,/91. do Poder E>:ecutive, que di spôe 
sobre reajustamento de beneficios previdenciários e r-espectiva fonte 
de custeio; 

Projeto de Lei n2 4.58Q' / 90. do Senado Federal~ que d isp~e 

sobre a participaçào dos trabalhadores nos lucros ou resultado s da em-­
presa~ define sua participa~ào nos ganhos econ~micos resultantes da 
produçào do trabalho~ parÇ:l os efeitQ s dD §" 40 do art. 218, inci~; (J ') II. e da Const i tu ictào Federal; 

Projeto de Lei Complementar nQ 202/8°, do Senado Feder31, 
qUE dispôe sobre a tributaçào das gr-andes fortunas. nos ter-mo~ do a rt. 
153, inciso VII, da Constit.uiç~o Federal; 

Projeto de Lei nQ 2.1'55 / 91~ r!o F'Dd~' r- E~< ecu ti",'(J ~ qt ' E' di<:: pôe 
sobre o Imposto sobr' e a F'r-opr iec\ ,=.dr" T f;:' r-r itor ial F:'_urcd - ITF'. e d ''I ( ".1-' 

tras provid?ncias. 

Congresso Nacior.al~ em 1 6 de dezembr'O de l o q1. 

--") 

Deputada Ibsen Pinheiro 
Presidente da Câmara d os Deputados 

... 

1'1aur"o BerH""/ i. des 
dent ~ rio Senadn F~ f~~I·~l 



-. -" 

CÂMARA DOS DEPU T ADO S 

Uma vez aprovada a emenda substitutiva, acolhida pelo R~ 

lator, ficará prejujicado o projeto e todas as demais emendas , res 

salvados os destaqJ2s (art . 163, V). 

Poderá haver destaques: 

a) para votação em sepa r ado de partes do projeto; 

b) para votação em separado de emendas ; 

c) para aprovação de emendas constantes do grupo rejei -

tado ; 

d) para rejeição de emendas constantes do grupo aprovado . 

Há possibilidade de apreciação de todos os destaques em 

gl obo , porq ue : 

matéria 

san do à 

1) todos os destaques previstos em a querem aprovaçao de 

já prejudicada com a a provação do substitutivo; 

2) a vo t ação em ~e pp r apo de em~ndas , ou os destaques Vl­
~ ~)t-u.!e ~ ~ 

sua aprovaçãoVJã estão préjudicadas e os que têm sentido 

contrário podem e devem ser votados em globo , a critério da maio ­

ri a , a requerimento de Lí der . 

GER 20.01 .0050.5 - (JU L/89 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

o SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco-RJ. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o Governo Federal enviou ao Congresso Nacio-

nal um projeto d e lei que possibilita à União consolidar e~~H(H" .../' 

dívida da administração direta 
• 

e Indireta do Estado, do Distrito Fede-

ral e dos Municípios. A dívida consolidada pode ser dividida em quatro 

grupos. Em primeiro lugar, a dívida interna não mobiliária; em segundoj 

a dívida interna mobiliária; em terceiro/a dívida externa ~ em quart~ a 

d(vida das concessionárias de energia elétrica. O projeto implica um 

grande ordenamento de finanças públicas no País. O projeto abre caminho 

}Jcl.LcI. yue u GuveLllU F eueLal IJU~::;a [ctzer polI 
, - . 

JllU1H:::: L.a.L.La, lc a ,lJa.La yue U!::> 

Estados possam dialogar de forma independente com a União Federal. O 

~. 

prOjeto~lgumaS falhas técnicas que,~ acredito,serão cor-

rigidas, ~.~el/emendafque já examinei)todas são altamente positi 

vas e darão ao projeto todo aquele respaldo técnico de que necessita. 

Sr. Presidente, opino no sentido de que esse proJe 

to realmente é de grande interesse para o País e para toda a sociedade 

,1"~~ brasileira. Estou certo de que . emendas apresentadas e que por mim 

- -serao incorporadas ele sera um marco importante no campo das finanças 

públicas brasileiras. 

É o relatório, Sr . Presidente . 

OTR 20. 67 .0006 .7· (JUN/91 ) 

* * * 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Jo s é Lu i z Cle rot Hora - 16h02min Quarto N2 4 7 / 1 

Taqu(gralo - Nin i 

Revisor - Rômul o Data - 18 / 12 /9 1 

o SR. JOS~ LUIZ CLEROT(PMDB-PB. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre--.--
sidente , o projeto não padece do vício da irregimentabilidade. ~ 

~ 
Portanto, ele merece a aprovação,porque não há nenhum óbice de na 

tureza constitucional ou jurídica. 

DTR 20 .67. 0006.7 · (JUN/9 1) l' VI A · PlENÁRIO 

j 



CÁMARADOSDEPUTADOS c- 6 Fu 
DEPART "MENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 17 h1 6 Quarto N9 

TaquígrafO - Gilbert o 

RevISOr - Be t Data - 1 8 . 1 2 . 9 1 

o SR . PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro ) - Vou decidir todas as q ue s-

t es de 
§ rr9 . . 

ordem . A0h~~~ Plenario e testemunh~de que a Mesa tem procura 

do co ~car o Regimento a se rviço da de 1 i be ração, e não engessá~om o r e -

gimentalismo , que seria vicioso pelo excesso . Mas a Mes~ma d i-

1",-,-l~ 
~~ -

ficuldade'bem apontada pelo Deputado Jose Genoino . Se h ouver a aprovaçao 

da Emenda nº 
~~ 

39, parece r favorave 1, incidira sobre a Emenda nº 30 a 

prejudicialidade . Mas a Mesa informa ao Plenario que ha um requer ime n to 

do Deputado Jose Genoino e utros Lideres para _ preferência da vo taçao 
c; . ~ -

~ I..J",,",,-,,~ v_ ' , - ~ ______ 

da Emenda nº 30 . Ocorrendo a a rovação desta preferên~ ' será vot~da 

antes da emenda com 

r . . r 
, '\. ~\.A... ....... ~ \...L::t-'- 1C"'-~- ~ ..... 

eventual par~cer favoravel . ~~ prefe r e n-

-c i a e ~ 2. _'/e'! t ual~ ap r ovaçac da Em'ô?'!c:a ,!9 3 9, a p .... Q ;11d;,-..;a ' 1·r4':) ..; o i ..... .. ..... J ...... ............ .. .... _...... ...... ~ j . 

-cidira nao so por força do Regimento, s d~ ~ vontade do Plenari o , q u e 

• 
,-- . 0 ..... · · ., . I J F"'! 

não terá querido dar preferência a um ou ro\;; ; ~ · · ti 'J:Q~ 

Então, a Mesa não tem como cOlo~r a votos duas emendas substitu-

-tivas com ~ sentido contrario, porque seria a revogaçao de todo o no s so pro-

cesso de trabalho . No entanto, a Mesa entende, Deputado Jose Gen oino , qu e , 

havend o a deliberação soberana do Plenario sobre a 
~ 

prefe rênc ia ~ es t a r á 
) 

de 

certa forma J embutida a vontade do Plenario sobre a materi a . Se a 

-isso se segu r a eventual aprovaçao da Emenda nº 39, a Mesa nao tera c o mo 

deixar de proclamar a prejudicialidade de uma emenda substitutiva de se n ti -

DTR 2O .87.00<HI.7· (J\.tWl ) l ' " IA · PlE~RIÜ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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OE.PART AMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- PRES . IBSEN PINHEIRO (cont . ) Hora - 17h16 Quarto "1'1 84 / 2 

Taqu lgralo - Gilberto 

RevIsor - Bet Data - 1 8 . 1 2 . 91 

do oposto, cuja eferência te ra s~~na hipotese, negada pelo Plenario . 

Pensa a Mesa que havera p~ . feita clareza da vontade do Plenario, que e 

aquilo que se pers~ue num a votaçao . 
/" 

Com a palavra o Deputado Francisco Dornelles, 

áVr ' 
das emendas ~ ~lenario . 

(S/ ADAR ) 

lm120oe 7 ooooe o 7 o 1JUNlP1) 

como Relator 

I' VIA o PLENÁRIO 



SEM REV c: 1-\ O r I N A L 

l:mI 20.17. CIOOI. 7 • ~') 

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

~.OOr- Francisco Dornelle s 

Taqulg .. fo- Adar 

Revisor - Be t e 

c 
Hora_ 17 h18 min. Quarto N'? 85 / 1 

Data - 18/12/9 1 

~ ~"'""- "-'-"~~ c-.k' ~. ) -

O SR. FRANCISCO DORNELLES ( RJ- Bloco.y.rI Sr. Presi-
--

dente, Srs. Deputados, já tive oportunidade de apresentar um relatório 

i -
s obre a matér i a. ~ p r oj eto apresenta do pe l o Gov erno e d a malor lmpor -

táncia para o ordenamento das finanças públicas.~~aiB~ Entretanto, 

Sr. Presidente, eXlge ele alguns aperfeiçoamento ) entre o s quals dese-

JO menclona~em prlmero luga~a exclusão das transferências constitu-

cionais destinadas a programas de financiamentos do setor produtivo 

'I ._ 
das ~egloes Norte, Nordeste e Centro-Oeste~ das garantias a serem 

pelo Estado, Distrito Federal e Município.Isso significa 

que os Estados e Municípios oferecem as garantias 
r , j 

do fundo de ~arti-

/' 

cipação dos Estados e ~ Municípios, mas nao ~do ~undo 6special do 

Nordeste, do Norte e do 
-....~ / -

Centro-Oest7 ~ue nao podem ser) de modo 

algum ) alcançad~S por essas garantias dadas neste momento. ~m segundo 

lugar, é importante estabelecer a equivalência dos encargos dos títu-

los públicos especiais a serem emitidos e dados em garantias pelo 

Estado, Distrito Federal e Município ao custo d~financiarnento dos 

títulos da dívida pública mobiliária federal. Não poderíamos admitir 

que a União, que se tornou devedora, a uniã~que 

sos dos títulos da dívida públi~gar um 

vai honrar compromi~ 

ch.~ 
---"--~ 

custo sobre aqu~l~ 

que será pago em contrapartida ã entrega desses títulos. s/Carlos 

I f "'A. P\.ENÁRoO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART IlMENTO DE T AOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

~.~r~ ONT FRANCISC O DORNELES 

Taqu'gr.IO -
CARLHEN R 

R~viscr- LIZ 

( 

Hora -
17h 20 Quarto N'I 86/ 1 

Data -

Em te r ceiro lugar , e imçortante o condicionamento da negociaçao ao cumpri -

mento pelos devedores , de seus compromissos a partir da data da consolidação 
I 

da divida ate a celebração do contrato . E importante a inclusão1entre as 

garantias ]das transfe rências constitucionais efetuadas por Estados e Munici-

~ 

plOS decorrentes da arrecadaçao do IPVA e do ICMS . E importante a exigencia 

de que o Poder Executivo envie ao Congresso Nacional , até 90 dias apos celeb raóa , 

, 
copia dos contratos de financiamento . 

Por esse motivo , Sr . Presidente, devo dizer a V.Ex ª que aprovei 

, 

a Emenda nº 39 , que supre todas essas {c;,. W/'Vlec....-, e de i parecer contra-

rio, ou seja, pela rejeiçao das demais emendas, mas que estou pror.to a rever 

a minha posiçao caso essas emendas sejam destacadas e ~~ seu 
/ 

autor apresentar argumento que propicie a mudança da minha po si çao . Pela 

-apovaçao da Emenda nº 39 e pela rejeiçao das demais) com as ressalvas que 

acabo de fazer . 

Sr . Presidente , e o relatori o . 

( o 

)< 

l7TR 2O . 87 .000e.7·~) 
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DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orldor -

CARLHEl\JR 
Taqulgraro -

LIZ 
Re vl$Or -

Hora -1 7h 20 

1 8 . 1 2 . 9 1 
Data -

( . 

Quarto N'I 86 / 2 

o SR . PRESIDENTE ( Ibsen Pinheiro ) - Para o f e re cer p a r ec e r , e m 

s ubs t i t u i ç a o a Comissão de Const i tuição e Justi ç a e de Redação , concec o a 

pa l avra ao nobre De putado Jo s e Lui z Cl erot . 

OTR 20 .87. 000II . 7 · lJUlW l ) \ ' \lI A · PlENA ~ K) 
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ADOS 
é-

DEPART AMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor - Hora - ]7h 22 Quarto p,fI 87/ ] 

Taqu rgrafo - Gil z a 

Revisor - Liz Data - ]8/12/91 

o SR . JOSE LUIZ CLEROT ( PMDB - PB . Para e mitir parecer . ) -

--
Sr . Presidente, todas as emendas off:recidas s~o constitucionais e juridicas, 
~ I ~~ , 7~'\. ;,~ 

yn~o afront;~ o Regimento da casa .~t:1taoID,I-eJ. a-s e v e n t u almente; poder~o ser 

, 
acolhidas, dependendo do merito . 

* * * 

1llnl1O.17 ._ .7 · ~1) " VlA· PU .. .l.,UO 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Sr. Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 162, Inciso XIV do Re­

gimento Interno, a votação em globo dos destaques (matéria 

destacada) apresentados ao Projeto de Lei n9 2452/91. 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1991 

-... 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Sr. Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 162, Inciso XIV do Re­

gimento Interno, a votaçao em globo dos DESTAQUES PARA VOTA 

çÃ@ EM SEPARADO apresentados ao Projeto de Lei n9 2.452 / 91. 

Sala das Sessoes, em 18 de dezembro de 1991 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABRI91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, a apreciação da 

pauta da sessão de hoje, dia 18 de dezembro na seguinte ordem: 

da pauta. 

GER 20.01.0050.5 - (JUU89) 

01 - Rolagem da Oívida (item 1) 

02 - Ajuste Fiscal (item 2) -

03 - ITR - :2! S" r I q I 
04 - FINSOCIAL ( item 4) 

05 - Funcionalismo (item 5) 

- -1 V S -<'/2 ( 
.2 IS í/t:r/ 

Os demais ítens serão apreciados na ordem constante 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 1991. 

()uu . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sr. Presidente 

Nos termos regimentais requeremos encerramento da 

discussão do PL 2 ~52/91. 

Sala das Sessões, 18 de Dezembro de 1991 

, 

j i~ 
I ) 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente T 

Requeiro T nos termos do art. 162 T inciso 

XIV T do Regimento Interno T a votaçio em globo dos pedidos de des ··­

taque relativos ao Projeto de Lei na 2452/91. 

Sala das Sessies em 14 de dezembro d e i99iH 

r1uuf 
/ 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO D E LEI N° 2.452, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 750/91 

Estabelec~ diretrize s para q ue a União pos sa realizar 

a consolidação e o reescalo narnento de dIvidas das 

administraçõe s dire ta e indireta dos Estados, do Ois 

trito Federal e d o s Municl p i o s, e dá outras providê~ 

eias. 

(~S COMISSOES DE FINANCA S E TRIBUTACAO; E DE CONSTITUI 

çAo E J USTIÇA E DE REDAÇAO (ARTI GO 54) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O Poder Executivo adotará procedimentos que assegurem o refmanciamento dos 
saldos devedores. apurados em 30 de setembro de 1991. de obrigações de natureza fmanceira. inclusive 
dívida póblica mobiliária. vencidas e vincendas. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. bem 
como de suas autarquias. fundaçOCs pt1blicas e empresas nas quais detenham. direta ou indiretamente. o 
controle acionário. junto a órglos e entidades controladas. direta ou indiretamente. pela UniIo. 

§ tO Para os fms do disposto neste artigo. fica a UniAo autorizada a assumir as dívidas 
dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. inclusive aquelas originalmente de responsabilidade 
das entidades por eles controladas. direta ou indiretamente. e contraídas junto a entidades controladas. 
direta ou iodirewnente. pelo TesoW1l Nacional. bem como aquelas representativas de títulos da dívida 
mobili4ria dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1!' Os contratos decorrentes da assunçAo de dívidas a que se refere o parágrafo anterior 
somente seria fonnalizados se os respectivos Estados. o Distnto Federal e os Municípios constitu.írem 
as garantias mencionadas no art. 3°. 

§ 3° A critério do Ministério da Economia. Fazenda e Planejamento. poderio ser aceitas, 
ainda. como garantia do refinanciamento. as quotas de que trata o art. 159 da Constituiçlo. 

§ 4° O refmanciamento a que se refere este artigo será amonizado em quarenta 
prestações semestrais e consecutivas. vencendo-se a primeira seis meses após a celebraçlo do 
respectivos contratos. e se aplicará apenas se os mesmos forem assinados até 180 dias. a partir da daIa 
de publicaçAo desta Lei. prorrogáveis apenas por um igual período, a critério do Ministério d4 
Economia. Fazenda e Planejamento. salvo se o Poder Executivo Federal for responsável pelo atraso. 

I 5° O refmanciamento será efetuado com base na metodologia de cálculo -Tabela 
Price-. com taxa de juros de seis por cento ao ano incidente sobre o saldo devedor atualizado 
monetariamente pela variaçio do fndice Geral de Preços do Mercado· IGPM. calculado pela Fundaçlo 
Getólio Vargas, ou outro que venha substituí·lo. 

~ 6° O refmanciarnento de que trata este artigo nAo abrange as dívidas reoegociadas com 
base na Lei n° 7.976. de 27 de dezembro de 1989. no art. 58 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 
bem assim os débitos junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

§ r Para a apunçAo dos saldos devedores a serem consolidados e refmaociados nos 
tenDOS deste artigo. dedurir·se-.ão todos os crtditos líquidos e cenos que os Estados. o Distrito Federal e 
os Municípios. bem como as suas respectivas autarquias. fundaçoes pt1blicas e empresas das quais 
detenham. direta ou indiretamente. o controle acionário. tenham contra órglos e entidades controladas. 
direta ou indiretamente pela UniAo. 

§ 8" Os saldos líquidos remanescentes. apurados com base na posiçAo de 30 de setembro 
de 1991. seria corrigidos. na fonna do § 5°, até a data de as:.inatura dos contratos de refmanciamento a 
que se refere esta Lei. 

ArL -r O serviço da dívida refmanciada na fonna do artigo anterior. acrescido do serviço 
das dívidas de que trata o § 6° do mesmo artigo. excedidos os limites estabelecidos pelo Senado Federal, 
será refinanciado em vinte preslAÇcks semestrais e consecutivas. nas mesmas condiçcks de juros e 
aruaJizaçJ.o monetária previstas no § SO do an. 1°, a partir do ténnino do contrato de refmanciamento de 
que trata esta Lei. 

An. 3° Somente seria refinanciadas as dívidas dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Municípios que emitirem úrulos póblicos especiais, com registro no Sistema Especial de Liquidaçlo e 
Custódia - SELIC. administrado pelo Banco Central do Brasil. com poder liberatório sobre suas receitas 
próprias, nos respectivos montantes da dívida consolidada com base no an. 1°, e que os depositarem 
Junto ao Tesouro Nacional. a título de garantia dos valores refmanciados. 

§ I· Em CLSO de nlo-recebirncnto de seus c:réditos. o Tesouro NaciODAl poderi executar 
a garantia de que b'ata este anigo. sacando contra a conta de centi-allzaçlo de receitas próprias dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

Federal. 
§ r o disposto neste artigo observart os lirniles estabelecidos em Resoluçlo do Senado 

An. 4° Os c:réditos líquidos e ce.nos., apun.dos pelos respectivos valores de face. a qme se 
refere o ~.,. do In. 1° serta consolidados e atualizados a~ 30 de setembro de 1991, de acordo com as 
condições originais de cada contrato ou respectivo crtdilO. 

§ 1° Futuros mditos. após assinalUn. do contrato de refinanciAmento decorTcn"" de 
eventual inadimplemento de órglos ou entidades conb'Oladas. d.ircta ou indire~tc pejo Poder 
Ptlblico federal. poderio ser automaticamente compensados por meio da reduçlo do sddo devedor 
refinanciado com base nesta Lei. 

§ r Eventual inadimplemento de entidade da ~ direta ou ~ta doi 
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios junto a órgIo ou entidade do Poder Póblico fedend 
propiciart ao Tesouro Nacional a execuçlo das garantias oferecidas de acordo com u respectivas 
cláusulas conb"8.tua.is, alt o montante do respectivo dtbilO. 

§ 3' Considera-se in&dim~lemento. para os fUlS deste anigo. a falta de soluçlo negociada 
para atrasos de pagamento. até noventa dIas contados a partir do vencimento original da obrlgaçlo. 

An. S' O Poder Executivo. por intenn~jo do Ministúio da Economia, Fazenda e 
Planejamento. definirá procedimento unifonne que assegure aos Estados. ao Distrito Federal e aos 
Mu~ic~pios. bem como às suas ~~tivas autarquias. fundações e empresas nas quais det.enbam. direta 
ou .lRdtretamente. o conn:ole acJOnário. as mesmas condiçoes de pagamento ou de re.fm&DCiame.nto da 
dfV1da externa que o Brasil venha a obter em decorrtncia de negociaçcks junto a credores estrangeira. 

• Parágrafo t1nico. As dívidas dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios junto ao 
Tesouro Naciona1. decorrentes de negociaçoes junto a credores estrangeiros. serto garantidas peJbs 
Fu~dos a que se refere ? ~ 159 da Constitui~o e. send~ estes insuficientes, complementados pela 
emisslo de ~~os ~&1S. na .for:ma do ~ 3 . desta lei, ao par. pelo valor renegociado. altm de 
outras em Direito admnuias. a cnléno do MlRlSténo da Economia. Fazenda e Planejamento. 

ArL 6° O monlarlte da dívida pt1blica mobili4ria dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Municípios. avaliada pelo seu valor de face. na data da assinatura do contrato de refinanciamento de que 
trata esta Lei • .5JCri incorporado ao saldo a que se refere o &rt. 1°. observadas as condiçOes de garantia do 
art. 3°. ambos desta Lei . 

. . Pariçnfo t1~co . ~. o .atendimento do caput deste artigo. o TcsoW"O Nacional podcrí 
emrur tltulos da drVlda pObtica moblliMia federal com vistas à substituiçlo dos tJtulos da dfvlda pOblica 
mobiliária dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

An.'" Os Estados. o DistritO Federal ou os Municípios. que a partir da. assinatura do 
contrato a que se refere o § 1!' do In. 1° desta Lei. até 31 de dezembro de '1998~ emitirem títulos da 
divida póblica mobiliária. exceto aqueles destinados ao atendimento dos precatóri~ judiciais previstos 
no In. 33 das Disposições Transitórias da Constituiçlo Federal, terIo todo o saldo a que se refere o In. 
1° desta Lei imediatamente consideBdo vencido. podendo ter executadas as garantias que lhes dia 
respaldo. 

.. ArL 8" O ~on~te líq.wdo de direitos e obrigações de rwurez.a fmanceira de 
responsabilidade das collCeSSlooMias pOblicas de energia elttrica dos Estados. do Distrito FedenI e dos 
Municípios sert refinanciado em separado. segundo os mesmos princfpios estabelecidos no art. 1° desta 
Lei. no que couber. 

~o t1~co. O montante líquido refinanciado serf garantido pelas receitas próprias 
das empresas collCeSSlonárias., bem como por outru garantias em Direito admitidas a aitúio do 
Minís~o da Economia.. F~R(1a e Planejamento. nlo integrando o monlarlte de end.i~dameoto dos 
respecbVOS Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

An. 9" Fica facultado às enud&des pObticas de saneamento Msico dos Estados do 
Distrito Federal e dos Murucíp1os. o mesmo tratamento dispensado às concess:aorWi.as de ~ 
c16ttica, conforme o artigo antenor. 

An. 10. Se as receitas próprias das entidades mtncioo.ad.as nos arts. se e 9- nIo forem 
suficientes para garantir ~ ~tivos contratos de refinanciamento objeto desta Lei. ficam os seus 
contro~ Estados. Distrito Federal e Municípios. obrigados a complementá-las na fonna do an. r 
ou mediante prestAÇlo de ouIf8s garantias em DiIeito aJlmitidas, a crittrio do Mini<tbio da Economia. 
Fazenda e Planejamento. 

. . Parágrafo Onico.. No caso de garantia complementar ofcmcida pelos Estados. pelo 
Distrito Federal ou pelos MUnicípiOS. o seu montante sc:n. UlCluído no limite de endividamento dos 
respectivo garantidor. 
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Art. 11 . O Poder Executivo expedirá. no prazo de noventa dias, normas regulamentando 
a execuç!o do disposto nesta Lei. 

Art 12. Esta Lei enlfa em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia. 

MenSG9eJa nr. 750 ) de.. 

ExcelentlsBLmoB Senhores Membros do Congresso Nacional 

Nos termos do parâgrafo lo. do a~igo 64 da 
Constituiçao Federal, tenho li honra de submeter a elevada 
deliberaçao de Vossas Excelências, acompanhado de Exposiçao d e 
Motivos do Senhor Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, 
o anexo projeto de lei que -Estabelece diretrizes para que li 

Uniao possa realizar li consolidaçao e o reescalonamento de 
dividas das adainistraç08s direta e indireta dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipio8, e dâ outras providências-, 

r: "';MJ c.au; 

{ti fi ~o , 
[?C'770~.J 

Brasllia, em 13 de dezembro de 1991 

-ú 41?n"vr1 ~ 7/F, de 13 .t<. 

Ú "hv ·' jt?-.-y;:J>J d< .L:s:$,/, 
Fá z. " dc.. e P Ú"'fA r ".., a,..,b. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ita.a.r Pranco 
Presidente da Repdblica, em exercicio. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter a consideraçAo de Vossa 
Excelência projeto de Lei que estabelece diretrizes para a 
consolidaçAo e refinanciamento de dividas das administraçOes 
direta e indireta dos Estados, do Distrito Pederal e dos 
Munic1pios. 

2_ 
importante 
financeiras 
do Distrito 

Trata-se, como pode constatar Vossa Excelência, d o 
medida destinada a regularizar as relaçOea 

do Governo Federal com as administraçOes estaduais , 
Federal e municipais. 

3. O processo de que se trata terA inicio na 
consolidaçAo dos saldos devedores de obrigaçoos de natureza 
financeira, inclusive a divida mobiliAria, vencidas e vincendas , 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic1pios, bem como d e 
suas autarquias, fundaçoes põbllcas e empresas das quais 
detenham o controle acionAria, direta ou indiretamente, junto a 
OrgAos e entidades controladas direta ou indiretamente pela 
Uniao. 

4. Os débitos assim consolidados em nome dos Estados , 
do Distrito Pederal e dos Munic1pios, deduzidos os seus créditos 
e dos seus OrgAos e entidades da administraçAo indireta com a 
UniAo, suas autarquias, fundaçOes e empresas sob seu controle 
aCionAria, nas condiçOes especificadas no projeto de lei, serAo 
assumidos pela UniAo. 

5. A POSiçAO devedora reaultante sera, entAo, 
refinancia~a em 40 (quarenta) semestres, sem prazo de carência 
para juros ou principal, utilizando-se o critério financeiro da 
Tabela ·Price·, atualizaçAo monetAria pela variaçao do IGPM d a 
Pundaçao Getõlio Vargas e taxa de juros de 6' a.a. 

6. Coa vistas a superar o antigo t.passe financeiro 
caracterizado pela insuficiência de recursos do devedor para 
suportar o pagaaento das parcelas de principal e encargos de 

suas dividas, nas condiçOes de prazo e custo a. que estas fora. 
contratadas, é estabelecido crit6rio segundo o qual, e. for.a a 
ser definida pelo Senado Federal, a parcela do serviço da divida 
reestruturada que exceder a 15' (quinze por cento) de suaa 
Receitas Correntes Liquidas serA consolidada e refinanciada, ao 
final do prazo contratual, e. 20 (vinte) parcelas semestrais, 
nas m8aa4S condiçOes financeiras do contrato original. 

7. De outra parte, os devedores darAo a. garantia dos 
débitos refinanciados, soa prejuizo das for.&s tradiciona!.ente 
utilizadas (quotas dos fundos conatitucionais de que trata o 
artigo 159 da Conatituiçao Federal e outras garantias a. Direito 
act.itidas), titulas pdblicos especiais de sua propria a.iSSAo, 
de valor equivalente ao débito refinanciado, co. poder 
llberatOrio sobre as suas receitas proprias, de .odo que, na 
hipOtese de futuro inadt.pla.ento, poderAo as garantias ser 
executadas pelo credor, sacando este L.ediata.ente contra a 
conta de centralizaçAo da arrecadaçAo do devedor. 

8. Ainda em beneficio dos devedores, fica a UniAo 
aqueles que possuam dividas junto a 
as mesmas condiçOes de pagamento que o 

negociaçAo de sua divida externa. 

autorizada a repassar 
credores estrangeiros 
Brasil vier a obter na 

9. Do ID9S.a modo, nAo se incluiria. no refinanciaaento 
posiçOOs devedoras anteriormente refinanciadas em condiçoos 
favorecidas (Lei or. 7.976/89) e dividas decorrentes do nAo 
recolht.ento de contribuiçoos sociais e do Fundo de Garantia por 
Ta.po de Serviço - FGTS, por contarem esses debitas co. regras 
de parcelamento igualmente facilitadas. 

10. Quanto A divida mobiliaria dos Estados e 
Municipios, ad.!te-se a substituiçAo total desses titulos por 
papéis da divida mobiliaria federal. Ea contrapartida, os 
Estados e Munic1pios deixarao de eaitir novos titulos, a exceçAo 
daqueles destinados a atender a precatOrios previstos no artigo 
33 do Ato das DisposiçOes Constitucionais TransitOrias, ate 31.12_98. 

11. Admite-se, ainda, o ID9SIK) tratamento do 
refinanciamento as concessionarias estaduais de energia e16trica 
e As empresas de saneamento b4sico dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Huniclpios. 

12. I!: como tenho a honra de submeter a elevada 
consideraç40 de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei. 

Aviso o' 1484/ SG 

MARCILIQ MARQUES MOREIRA 
Ministro da Economia, Fazenda 

e Planejaaento 

Senhor .Primeiro Secretário, 

Em 13 de dezembro de 1991. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do El:celenússimo Senhor Vice. 
Presidente da República, no exerdc:io do cargo de Presidente da República, acompanhada de 

Exposição de Motivos do Senhor Minisuo de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento. 
relativa a projeto de lei que "Estabelece diretrizes para que a União possa realizar a 

consolidação e o reescalonamento de dívidas das administrações direta e indireta dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Munidpios., e dá outra.s provid!nc:ias-. 

Atenciosamente, 

OTO AGRIPINO MAiA 
Secretário-Geral, interino, 

da Presid!ncia da República 

A Sua Excel!ncia o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 



LEGISLAçAo CITADA, ANEXADA PELA,COORDENAÇAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
IltPtJB1el?A i 1:I.E'RAi'IVA DO BRASIL 

• 
1988 

... - - - ... - - - ~ 
- ... . ,. - _ . . - _ ...... ~ . .. - ..... - " 

Título VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
-. ".-- ~ ... -- .. - -- ... - --

Capítulo I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

- .. - ... - - .... ... - . r- - _ .. ... - - -
Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributarias 

~ - - - . .. ... .. - ~ .... . -

Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda 

e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industria­
lizados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao 
F undo de Participação dos Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de finan­
ciam~nto ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter re­
gional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos 
recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

1\ - do produto da arrecadação do imposto sobre produ­
tos industrializados, dez por cento aOli Estados e ao DistritO 
Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 
de orodutos industrializados. 

* P Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de 
acordo cõm o previsto no inciso I, excluir-se-á a .parcela da 
arrecadação do imposto de renda e proventos de quàlquer natu­
reza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos' Municí­
plós, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

3 
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~ 2' A nenhuma unidade federada poderá ser destinada 
parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere 
o inciso 11, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 
os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério 
de partilha nele estabelecido. 

* 3' Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 
vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos 
do inciso 11, observados os critérios estabelecidos no art. ] 58, 
paráqrafo único, I e 11. 

- - -
___ -~ r' 

ATO DAS DISPOSIÇOES 
CONSmUCIONAlS TRANSITÓRIAS 

- --

- - . 

..... _. 
~ - . ... ~ - - - - . _ ~ .. ~t- .• ,.. 

Art. 33. Ressalvados os créditos de natureza alimentar, o valor 
dos precatórios judiciais pendentes de pagamento na data da 
promulgação da Constituição, incluído o remanescente de juros 
e correção monetária, poderá ser pago em moeda corrente, 
com atualização, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no 
prazo máximo de oito anos, a partir de 19 de julho de 1989, 
por decisão editada pejo Poder Executivo até cento e oitenta 
dias da promulgação da Constituição_ 

Parágrafo único. Poderão as entidades devedoras, para 
o cumprimento do disposto neste artigo, e"mitir, em cada ano, 
no exato montante do dispêndio, títulos de dívida pública não 
computáveis para efeito do limite global de endividamento. 

---.. --- • 
• • " ... .... .... 

LEI.' •• 212. de 24 de julho de 1991. 

Dis~ IObre a orpnizaçio da SelUJidade 
SocIal, institui Plano de Custeio, e cI6 outru 
provi~ncilS. 

O PRESIDI:NTE DA REP~.LJCA 
Faço uber que o Ccmçeao Nacional decreta e eu &andono a leJUÍnte 

lEI ORGÁNlCA DA SEGURIDADE SOCIAL 
.... - . - .. -~ .. ~ .... , ................... -

T11lJLO VII 
DAS DISPOSIÇÓE.,<\ GERAIS 

r .. - ... 
~._ .... __ .. . ...... ~ 

An. Sg - 0s débito~ dos Estados, do Distrito Federal e dos Munidpios para 
com o Inslitl.I\O. Nacional do Seguro Social (INSS), existentes até 1° ge setembro de 1991, 
poderão St'; liqUIdados em até 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais. 

Parágrafo único - Para apuraç~o dos débitos s~rá considerad? o \'alo~ 
original. atualizado pelo índice oficial utilizado pela Seguridade SOCial para correçao de seas 
crédito,. 

-. .. 

, 



L L I r" 1 . 9 7 6. L I 27 cI t Clezembro dt 1 989. 

o 

DispÕe sobrt o rtfin.nci.mento pela Unlio a 
'-;vlde .. terna cle responub01dadr dos h a 
dos, do Distrito Federal t cios Munitlplos. i · 
cluslvc luas entidade, do 'dministr.çio 1n (. 
reli, e dã outru provlc1inctu. ' 

, R [ S I D [ H T [ D A A [ PU. l I C A 
F.ço saber que o Congreuo Naclonal clecrete e eu unclono a seguinte le1: 

Art. H> - O Poder ElCecutivo refinanciar;, no prezo 
de 20 (vinte) .nos, em prestlções ICmestrais, as dlvidu de entidades da 
administraçio direta e indiret., estadual e~munici~al. derivadas de em 
prestimos que lhes tenham sido concedidos pela Uniao, com .' finalidade 
de honrar compromissos financeiros decorrentes de oper.ções de credito 
externo, garantidas pelo Tesouro Nacional. 

Parágrafo único - Em relação a cada entidade, o va 
lor do refinanciemento de que trata o CâeU! deste artigo será limitadõ 
ao montante correspondente ao saldo da 'VIda existente em 19 de janeiro 
de 1990. 

A r t. 2 Q - O b s e r v a dos o s 11 m it e s f ix a dos nos r e s p e c 
tivos Or~a~entos dll União, seri objeto de financia~ento, a partir de 1990-t nas condlçoes previstas nesta lei, o montante da dlvida externa, venc 
vel em cada exerci'cio civil, das entidades referidas no artigo anterior: 
contrlltada ate 31 de dezembro de 1938, com a garantia do Tesouro Nacio 
nal e prazo superior a 360 (trezentos e sessenta) dias. 

ParágrafO unico - O prazo máximo de vigência dos 
contratos a serem celebrados com base nas disposições deste artigo nio 
poderá ser superior ao prazo verificado entre a data da respectiva assi 
naturll e o termo final de vigência dos contratos de que trata o art. l~ 
desta lei. 

Art. 39 - Os contratos de financiamento e refinan 
ciamento de que trata esta Lei serão firmados pelo 3anco do Brasil S/A: 
na qualidade de aºente do Tesouro Nacional, e conterão, necessariamente, 
cláusulas estipulando: 

J - correção monetãria e juros equivalentes ique 
les pagos pelo Governo federal nos respectivos contratos externos; -

11 - vinculação das ~uohs ou parceles referidas no 
.rt. 159 da Constituição federal, em garantia; 

111 - pagamento intecral ·dos juros. · inclusive nos ~ 
rlodos 4e c.rincj~, . ': 

IV - -ftu1s cláusulas e condições usualmente pactu!. 
das ell .,e~õt10s lurldt_co~~a ,~~p~c;f!. e 

. .Y - .. ~.,'lIen~ se.estral, _pelo .lUIhirtO.AO 8IDco 
40 eras~l S!~. · ~e ~.a co.1 ••• ;' ·~e .-,inistraçeo. correspoftdente • ~.20~ 
(vinte _c.~tuhloS 'or-unt:l .... ~ .. fto· . .. ~alcvhdo sob,.e ~ se1.s0 devedor ufl 
tente no 41ltillO ilia chU s '"us .e ·junho e duel!lbro ~e cacll Ino. 110 
.enCiI'\eD~O e Ile Hquide,lo- 1iÍkI .'Ccijt_~~o. 

'Art. 49 - Todos os eventuais beneficios que a União 
vier a obter em futuras renegociações com credores externos, referentes 
aos clébitos financiados e refinanciados nos ter~os desta lei, serio auto 
.aticamente repassados is entidades referidas no art. 19 desta Lei. -

Art. 59 - Os contratos de refinanciamento e de f1 
na·nciamento de que tratar.! os ·arts. 19 e 29 deste lei estabelecerão pra 
zo de carencia para o pa9allento do principal ate o ultimo dia · civil dõ 
exercicio de 1994. 

Art. 69 - Serão refi nanci adas, nos prazos desta Lei, 
as operações Oi! creditos internas rea 1 i zada s com base no disposto nos Vo 
tos n9 340, de 30 de julho de 1987, e n9 540, de 14 de dezembro de 1987:­
do Conselho Monetário Nacional. 

Art. · 79 - Esta lei entra em vi90r na data de sua 
publicaçio. 

5 
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Art. 89 - Revogam - se as disposições em contrario. 

Erasl1 1a . em 27 de dezembro 
1689 da Independencia e 1019 da República. 

JOSÉ SARNEY 
Mailson Ferreira da Nóbrega 
Joso Batisl.8 de Abreu 

de 1 989; 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PL 2.452/91 

Inclua-se onde couber: 

"Art ... O disposto nesta Lei, observará o que dispuser 

as resoluções do Senado Federal, previstos nos incisos V, VI, VII, 

VIII e IX do artigo 52 da Constituição Federal. 

JUS T I F I C A T I V A 

A inclusão do presente artigo no Projeto de Lei visa 

compatibilizar no seu texto com as disposições irrefragávei s da 

Constit uição Federal. 

Sala das Sessões, em 17 de de zembro de 1991. 

~·d~~ 
L J, \ (l J I) ... /Y? - p~ ,u l(. ~ 

{2uu I ·· . ~ - fU!)/3 
~~.~ 

GE R 20.01 .0050.5 · (MAIO /85 ) 
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UHNDA Nº 0b 
PL. 2.4 ~2/~L 

Ao P, 'c' j et o d e Le i qu e "E s tab e l ec e diretriz e s 

qu e a Uni a o p o S 5 é.1 , ~ e a I i z il r u c o n s () I i da ç a o e o reescélloname n 
, 

to de divida s d ::rs ddrnini s traço es dir e ta e indireta dos Esta 

- -do s , do Di s tr'it o Fe dv I'i'll e do s Muni c ipio s , e da out rélS provI 
~ 

d . " e ncla s . 

-A c r' E' SI ' E' I d : lO' - S e a o A r t. 8 12 o s e 9 u i n t e p a r a 9 r a f o lº , 

r e m un e r a n d o o S LI h ~; e qu e n t e : 

Ar t . :3 º -- . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . 

r a d e qu e t t~ a t u ~ '~~~l~~ d e s t e a r t ~ ~l o os s a I d Cl S d e vedores a p u 

rados e m 30 d e ·:;C' t e rnl:wo de 1991 e qu e foram r e ne~Joc i adas en 

tr e ~O dc' S l' t CIlll l l'C' d(' 1991 e a d at:a da publ i C d Ç ~;O dest'l Lei. 

JUS T I 
- - - - - -- - - - - -

A e rn e 11 d .) o b j e t i va 
, , 

cor'rf9 , r d injU!itiça no ca s o dos 

dev e dor e s que j ; I~,~ rl e g oc iararn os s e us d~bitos e m -condiçoes 
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-
des vantajo s a s e rn r' e laçao as do re f inanciamento proposto pelo 

, pr e s e nt e Proj e to d e l e i. Com a me dida, tamb e m, 
s e favorec e 

, , r i a a r ea I i zaçao dos i nvest i me nto s i nad i av e i s do s etor e I e 

tri c o, e xtr e ma mp nt e d e fasado por cau s a das baixa s 
tarifas -do s ultimos a nos . 

~) ----t-- BENEVIDES 

• 

De put a d o 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº2452/91 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art.1º, re­

numerando-se os demais: 

Art.1º -

§ 1 º -
§ 2º - Fica a União autorizada a receber dos Esta 

dos ações emitidas pelas empresas a que se refere este artigo,em 

permuta dos títulos a que se refere o art.3 º desta Lei, podendo 

a União alienar tais ações, na forma do disposto na Lei 803 1, de 

12 de abril de 1990, que cria o Programa Nacional de Desestatira 

ção. 

JUSTIFICAÇAO 

A aprovação desta Emenda permitirá aos Estados e 

á União maior flexibilidade em suas negocições. 

A substituição eventual dos títulos referentes 

ás dívidas negociadas por ações de empresas estatais poderá 

abrir novos cenários para as negociações, em benefício do país, 

constituindo-se importante estímulo para a desestatização. 

Sala das Sessões, em de de 1991 

---.4--=#(7 C C C 
VALLE -

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2 .452, de 1991. 

EMENDA Nº -----------
-acrescenta parágrafo ao art.lº do Projeto: 

Art. lº - lO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 9º - Somente poderão habilitar-se aos refinanciamentos de que 

trata o caput deste artigo os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, bem assim as entidades a estes vinculadas que tenham 

efetuado a amortização da dívida a partir do dia 15.03.91, até 

a data da contratação das novas condições de seus endividamentos 

estabelecidas nesta Lei". 

JUSTIFICATIVAS 

Não é justo, principalmente em relação aos Estados 

e Municípios que mantiveram suas contas regularizadas com a 

União, tratamento generalizado para a questão da dívida. Esta­

dos e Municípios há que, ao assumirem em março deste ano seus 

novos administradores, esforçaram-se em pagar as dívidas encon 

tradas. Isto é, não assumiram a atitude irresponsável de apenas 

não pagar para depois forçar, pela pressão política, a uma ro­

lagem geral às custas da União e, de resto, às custas do povo 

que é, ao final, quem paga tudo, inclusive a irresponsabilida­

de administrativa. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 

f 

~. , ,(J 
Deputado OSORIO ADRIANO 

JI c.e - .1-1 VEt< 

~OCO 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS N~ ~ O 

EMENDA SUBSTITUTIVA INTEGRAL 

AO PROJETO DE LEI n2 2.452, de 1991 

Subst i t 'Ja-se, integralmente, a reda,io do Projeto de Lei 

n2 2.452, de 1991, pela seguinte: 

·Art.12. O Poder Executivo , desde que observados os 

limites globais e condi,~es fixados pelo Senado Federal, nos termos 

do art.52, incisos V 
, 
a IX, da Constitui,io Federal, adotará 

providincias que assegurem o financiamento, o refinanciamento ou a 

assun,io de dívida de que trata esta Lei. 

Art.2Q. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a 

adquirir, com o compromisso de revenda, títulos da divida p~bl ica 

mobiliária estadual municipal, mediante venda simultinea, com 

compromisso de recompra, de t{tulos de emissio do Tesouro Nacional, 

exclusivamente de sua carteira prdpria, de idintico valor nominal. 

Parágr~fo 12. O montante das aquisi,~es pelo Banco Central 

do Brasil nio poderá ultrapassar o valor da dívida mobiliária do 

Estado ou do Município, em carteira da institui,io financeira 

custodiante da respect iva dívida, em 30 de setembro de 1991, 

acrescida do montante da dívida estadual ou municipal mantida, nessa 

data, na cartei ra do Banco Central do Brasil em atendimento ao 

disposto no par.30 do art.9Q da Lei nQ 8.024, de 1990, nem os 

I imites do endividamento fixados pelo Senado Federal. 

Parágrafo 2Q. Os prazos dos compromissos de recompra e de 

revenda serio idinticos, observado o prazo de vencimento dos títulos 

objeto do compromisso. 



10 2 

' . 
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Par'grafo 3Q. A aquisi~io e simultinea venda mencionadas 

no ·caput· deste artigo serio realizadas sempre que o custo médio 

di'rio de financiamento dos t(tulos estaduais municipais em 

mercado superar o custo di'rio de financiamento da d(vida mobil i'ria 

federal, por prazo a ser fixado entre as partes, dependendo das 

condi~Ses de mercado. 

A opera~io de qUE trata este art igo 
, 

sera 

realizada obrigatoriamente mediante contrato a ser firmado entre o 

Banco Central do Brasil, o Governo do Estado ou do Munic(pio e a 

institui~io financeira custodiante da respect iva d(vida mobil i'ria, 

do qual constario necessariamente as seguintes cla~sulas: 

I compromisso do Estado ou Munic(pio de '"' nao emitir 

t (tulos da d(vida mobili'ria, a part i r da data de celebra~io do 

competente termo até 31 de dezembro de 1998, exceto aqueles 

dest inados ao atendimento dos precat6rios judiciais previstos no 

art.33 do Ato das Disposi~Ses Const ituc i onais Transit6rias, sob pena 

de vencimento antecipado de toda sem 
. , 

preJulzo das 

seguintes outras pena 

lidades: 

a) nio ser' o Estado ou Munic(pio beneficiado por 

concessio de aval ou garantia por parte do Tesouro Nacional, bem 

como de emprést imos financiamentos, de quaisquer , . 
espeCle, 

concedidos por ent idade controlada, direta ou indiretamente, pela 

União; 

b) nio receber' transferincia de quaisquer recursos 

procedentes do Tesouro Nacional, bem como de suas autarquias, fundo s 

funda~Ses, exclusive a repart i~io const itucional da rEceita de 

impostos federais; 

II compromisso de resgate de, no m(nimo, de 5% <cinco 

por cento) do montante de cada vencimento dos t(tulos da d(vida 
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, 
mobili~ria vincendos a partir da data da assinatura do contrato. 

alim do pagamento integral dos Juros que nio excederem ao custo 

midio di~rio de remunera,io dos titulos p~blicos federais. 

custodiados no Sistema Especial de Liquida,io e Custddia - SELIC. 

administrado pelo Banco Central do Brasil. 

Par~grafo 50. Os titulos p~blicos estaduais e municipais 

de que trata este art igo deverio ter registro no SELIC poder 

liberatório. autorizado em leis estaduais. do Distrito Federal 

mlln i c i p a i s. sobre as receitas do correspondente Tesouro e. no caso 

dos Estados. nio alcan,ando os depdsitos de que trata o art.4Q da 

Lei Complementar nQ 63. de 11 de Janeiro de 1990. 

Art.3Q. Os saldos devedores apurados em 30 de setembro de 

1991 de obriga,ies de natureza financeira contratadas Junto ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento EconBmico e Social - BNDES e 
, 
a Ca i :·: a 

EconBmica Federal CEF. pelos Estados. Distrito Federal 

Municipios. bem como suas autarquias. funda,ies p~blicas e empresas 

nas quais detenham. direta ou indiretamente. o controle 
. ,. 

aCionar 10. 

serio refinanciados. contrato a contrato. nas seguintes condi,ies: 

I o novo prazo de amort iza,io ser~ i 9 Ila I ao prazo 

residual do contrato na data de assinatura do termo 

refinanciamento acrescido da metade do prazo total de amort iza,io 

previsto no contrato original. deduzido do eventual período 

acumulado de inadimplincia verificado ati a data da assinatura do 

termo de refinanciamento; 

11 o novo prazo de amort iza,io. de que trata o . . IncIso 

anterior. nio poder~ ser inferior a 1 (hum) ano. nem superior a 20 

(vinte) anos; 
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111 - os valores das parcelas de amortiza~io e juros serio 

recalculados em fun~io do novo prazo definido na forma dos incisos 

anteriores deste artigo, mantidas t odas as demais condi~ões 

contratuais vigentes em 30 de setembro de 1991 , ressalvado o 

disposto no inciso seguinte; 

IV as garant ias ao emprist imo serio, a c r i t ir i o do 

agente financeiro, mantidas, complementadas ou substitu{das: 

(a) no caso de mutu~rio sociedade de economia mista, por 

suas receitas prdprias, bem como por outras garantias suficientes e 

em Direito admitidas; 

(b) no caso dos demais mutu~rios, por t {tulos p~bl icos 

estaduais, do Distrito Federal e munici pais , com registro no Sistema 

Especial de Liquida~io e Custddia - SELIC, administrado pelo Banco 

Central do Brasil, nio endoss~veis com poder liberatdrio, 

autorizado em leis estaduais, do Distrito Federal municipais, 

sobre as receitas do correspondente Tesouro e, no caso dos Estados, 
,., 

nao alcan~ando os depdsitos de que trata o art.40 da Lei 

Complementar nQ 63, de 11 de janeiro de 1990. 

Par~grafo único. Nio serio pass{veis de refinanciamento 

nos termos deste artigo as opera~ões de cridito concedidas pelo 

BNDES e pela CEF com vinculaçio a financiamentos contra{dos junto a 

agincias e organismos financeiros internacionais. 

Art.4°. o Poder Executivo Federal estender~ 
, 
a d{vida 

e>:terna de responsabilidade dos Estados, Distrito Federal 
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Municípios, bem como de suas autarquias, funda~ies e empresas nas 

quais detenham, direta ou indiretamente, o controle acionirio, as 

mesmas condi~ies de pagamento ou de refinanciamento que o País ou o 

Banco Central do Brasil venha a obter para as correspondentes 

opera~ies de crédito, em decorrente de 
. ,., 

negocla~oes junto aos 

credores financeiros privados externos. 

Art.5Q. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

oferecerio como contra-garantia a opera~ies de crédito externas 

avalizadas pelo Tesouro Nacional as receitas de que tratam os inciso 

I, aI íneas ·a· e ·b·, e o inciso 11 do art.159 da Constitui~io 

Federal, e, sendo estas insuficientes, complementadas: 

I pela emissio de títulos p~blicos estaduais, do 

Distrito Federal e municipais, com registro no Sistema Especial de 

Liquida,io Custddia - SELIC, administrado pelo Banco Central do 

Brasil, nio endossiveis e com poder liberatdrio, autorizado em leis 

estaduais, do Distrito Federal e municipais, sobre as receitas do 

correspondente Tesouro e, no caso de garant ia prestada pelos 

Estados, nio alcan~ando os depdsitos de que trata o art.4Q da Lei 

Complementar nQ 63, de 11 de janeiro de 1990; 

11 - por outras garant ias em Direito admit idas, a critério 

do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art.60 • Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, a part ir da publica~io desta Lei, para real iza~io de 

compensa,io de direitos e obriga~ies financeiras entre Centrais 
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Elitricas Brasileiras S.A. - ELETROBR~S, suas empresas controladas, 

Itaipú Binacional S.A. e as empresas concession~rias de energia 

elitrica dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Par~grafo único. o montante líquido de direitos 

obrigaç:ões acima referido, respeitados os I imites globais de 

endividamento fixados pelo Senado Federal, ser~ financiado atravis 

de celebrado até 90 (noventa) 
, 

apos termo a dias o prazo ser 

estabelecido no ·caput· deste art igo, nas seguintes condiç:ões: 

I amortizaç:ão em 32 (trinta e duas) prestaç:ões 

trimestrais e consecutivas, vencendo-se a primeira tris meses apds a 

celebraç:ão dos respect ivos contratos; 

11 incidincia de Juros, ~ taxa de 6% a.a., • pro rata 

tempore·, pag~veis trimestralmente, sobre o saldo devedor atualizado 

monetariamente pela variaç:ão trimestral do indice Geral de Preç:os ao 

Mercado IGPM, calculado pela Fundaç:ão Getúl io Vargas, ou, na 

ausincia deste, por índice oficial de inflaç:ão; 

111 - prestaç:ão de garant ia com base nas receitas prdprias 

do devedor, e, sendo estas insuficientes, complementadas: 

a) Sempre que permitir o limite global de endividamento 

fixado pelo Senado . ,., 
emlssao de títulos plÍbl icos Federal, pela 

est adlJa i s, do Distrito Federal ou municipais, com registro no 

Sistema Especial de Liquidaç:ão e Custddia - SELIC, administrado pelo 

Banco Central do Brasil, não endoss~veis e com poder liberatdrio, 

autorizado em leis estaduais, do Distrito Federal e municipais, 

sobre as receitas do correspondente Tesouro e, no caso do Estado, 
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N nao alcançando os depósitos de que trata o art.40 da Lei 

Complementar nQ 63, de 11 de janeiro de 1990; 

b) por outras garantias em Direito admitidas, a critério 

do credor. 

Art.7Q. O Poder Execut iyo expedir~, no prazo dE 60 

(sessenta) dias, todas as normas que se fizerem 
, . 

necessarlas para 

Execuçio do disposto nesta Lei. 

Art.80 • Esta Lei entra em Ylgor na data da sua publ icaçio, 

revogadas as disposiç3es em contr~rio.· 



f}O B 

• 
• J 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda procura corrigir inconst itucional idades 

imperfei,ies jur{dicas, econBmicas e financeiras do projeto de lei 

em curso. 

Entre as modifica,ies introduzidas, vale destacar: 

a) o novo texto estabelece como princ{pio geral o respeito 

à competência privativa do Senado Federal sobre o endividamento, 

tanto da União, como dos Estados, do Distrito Federal dos 

Munic{pios; 

b) é resguardado o princ{pio constitucional da autonomia 

federat iva, sobretudo, atrav~s de determina,ão para que os t{tulos 

estaduais 
, 

so as liberatório mlln i c i pa i s tenham poder sobre 

correspondentes receitas se previamente autorizados pelo respectivos 

Poderes Legislat ivos; 

c) outra mudan,a, crucial para se assegurar o respeito às 

disposi,ies constitucionais, que tratam da reparti,ão das receitas 

tributárias, ~ a que estabelece que o poder liberatório sobre 

receitas dos t (tulos estaduais não alcan,a às parcelas da receita do 

ICMS pertencentes aos munic{pios; 

d) i limitada a excessiva abrangência relat iva ao universo 

de devedores e credores, previstas no projeto de lei, de forma a 

respeitar os atos jur{dicos perfeitos e afetar a vida de ent idades 
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(devedores ou credores) que nio pertecem inteiramente ao Poder 

Pl.Íblico e, sendo assim, podendo acarretar benef(cios ou 
. , 

preJulzos 

aos demais acionistas, o que, fatalmente, levar~ a uma sirie de 

questionamentos Judiciais; 

e) no caso de refinanciamento das d{vidas referentes a 

em prést imos contra(dos Junto ~ Caixa EconBmica Federal e ao BNDES, 

para evitar eventuais danos ~ sal.Íde financeira dessas empresas 

(mu i to 
, . 

provavels quando nio sio compat (veis os prazos de retorno 

para os bancos e de remunera,io destes aos fundos pl.Íblicos que os 

sustentam) , 
~, 

propoe-se, em favor do mutu~rio, um reescolamento dos 

prazos de contratos sem perder as caracter(st icas originais da linha 

de financiamento, e, em favor do agente financeiro, a introdu,io de 

garantias concretas; 

f) ainda em rela,io aos refinanciamentos referidos no (tem 

anterior, vale destacar a previsio de mecanIsmo para 
~, 

nao se 

beneficiar, integralmente, os mutu~rios mal pagadores, diminuindo o 

prazo de reescalonamento em fun,io do per(odo de inadimplência, 

inclusive, penal izando aqueles que interromperam os pagamentos ap6s 

o anl.Íncio pelo governo federal de sua iniciativa de refinanciar a 

longo prazo as d{vidas estaduais e mun i cipais; e, por consequência, 

essa regra premia os mutu~rios que se mantiveram adimplentes ao 

longo do per{odo do contrato e cont inuarem adimplentes ati a data da 

celebra,io do termo de refinanciamento; 

g) a altera,io do texto do dispositivo que assegura aos 

governos subnacionais as mesmas vantagens obt idas pelo Pa{s na 

renegocia~io de sua d{vida externa, de modo a esclarecer que ele s6 

se aplica no caso das opera~ões contra{das Junto aos bancos privados 

internacionais; 

--- - --- - -------------
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h) no que tange ao 'encontro de contas' e refinanciamento 

dos saldos eventualmente apurados entre entidades federais 

subnacionais, procurou-se aperfeiçoar e restringir este universo 

apenas ~s empresas do setor el~trico; 

i ) por ~lt imo, a d{vida mobil i~ria recebeu outro 

tratamento visando assegurar aos Estados, Distrito Federal 

Munic{pios meios para financi~-la em melhores condiçies que as 

recentemente impostas pelo mercado, por~m, ao mesmo tempo, evitando 

que o Tesouro Nacional conceda um subs{dio credit{cio impl{cito o 

qual, se mant ido o texto original do projeto de lei e considerado 

as taxas hoje praticadas, pode chegar a casa de US$ 2 bilh~es de 

dólares. 

Por esses motivos, a bem de se resguardar a Federa,io, as 

finan~as p~blicas federais, o sistema financeiro oficial de longo 

prazo e, na verdade, o Pa{s, imp~e-se a aprova~io desta Emenda. 

Sala das Sess~es, 16 de dezembro de 1991. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.452/91 

Dê-se ao Parágrafo ~nico,do art. 5º,a seguinte redação: 

liAs dívidas dos Estados,Distrito Federal e Municípios,junto ao 

Tesouro Nacional,decorrentes de negociações junto a credores estrangei­

ros,serão garantidas pelos Fundos a que se referem os arts. 158,incisos 

111 e IV,e 159,incisos I,alíneas "a" e "b",e 11 da Constituição e,sendo 

estes insuficientes,poderão ser complementados pela emissão de títulos 

especiais,na forma do art. 3º cesta lei,ao par pelo valor negociado, a­

lém de outras em Direito admitidas,a critério do Ministérl0 da Economia, 

Fazenda e Planejamento." 

Brasília,17 de dezembro de 1.99 1. 

L(/.J:tci; 
LU I sL- ROBERTO PO j\iTE 

. /) _ ~M j)tJ. 
G.t,·;,,<-Q.b1k,b ~ 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LE I Nº 2 .452/91 

Acrescente - se,onde couber,o seguinte artigo: 

\ {\ L\ 

ARTIGO ... - Os dispositivos desta lei que interferem no dis­

posto nos incisos ~ a lX,do art. 52 da Constituição,só terão eficácia, 

em ca da caso,a partir da fixação,pelo Senado Federal,dos limites glo­

ba is e das condições refe r idas nesses mesmos dispositivos constitucio-

nais ." 

Brasília,17 de dezembro de 1.991 

GEA 20.01.0050.5 - (ABA/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

N- i9 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.452/91 

Dê-se ao Parágrafo 3º,do art lº,a seguinte redação: 

"A critério do Ministério da Economia,Fazenda e Planejamento,pod~ 

rão ser aceitas,ainda,como garantia do refinanciamento, as quotas pró 

prias dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios de que tratam 

respectivamente,os art. 158,incisos 111 e IV,e 159,incisos I,alíneas "a" 

e "b",e 11 da Constituição." 

Brasília,17 de dezembro de 1.991. 

4~~~â 
LÚI ~ ROBERTO PONTE 

, J 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

N~ 20 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.452/91 

Dê-se ao Parágrafo Onico,do Art. 6º,a seguinte redação: 

"Para o atendimento do caput deste artigo,o Tesouro Nacional emi 

tirá títulos da dívida pública mobiliária federal com vistas à substi 

tuição dos títulos da dívida pública mobiliária dos Estados,do Distri­

to Federal e dos Municípios,adotando previamente as iniciativas legais 

necessárias." 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 

Brasília,16 de dezembro de 1.991. 

~/ / / / /7-
é~ V(/,<: FO~'{; 

LUIS ROBERTO PONTE 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N~ 2.1 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.452/91 

Dê-se ao Art. 1º a seguinte redação: 

"O Poder Executivo garantirá,nos termos desta Lei,o refinanciamen 

to dos saldos devedores,apurados em 30 de setembro de 1.991,de obriga -

ções de natureza financeira,inclusive dívida pública mObiliária,venci -

das e vincendas,dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios,bem co 

mo de suas autarquias,fundações públicas e empresas nas quais detenham, 

direta ou indiretamente,o controle ac i onário,junto a órgãos e entidades 

controladas,direta ou indiretamente,pela União. 

Brasília,16 de dezembro de 1.991 . 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.452/91. 

Dê-se ao Parágrafo lº,do Art. lº,a seguinte redação: 

"Para os fins do disposto neste artigo,a União assumirá as dívi­

das dos Estados,do Distrito Fe deral e dos Municípios,inclusive aquelas 

originalmente de responsabilidade das entidades por eles controladas , 

direta ou indiretamente,e contraídas junto a entidades controladas,di­

reta ou indiretamente,pelo Tesouro Nacional,bem como aquelas represen­

tativas de títulos da dívida mobiliár i a dos Estados,do Distrito Fede -

ral e dos Municípios." 

Brasília,16 de dezembro de 1.991. 

,: / /7// 
~..-_____ ; v~t ~~/_e-

LUIS ROBERTO PONTE 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N~ 2452/91 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. l~, renumeran 

do-se os demais: 

"Art. l~ - •••.• 

§ 2~ - Fica igualmente autorizada a União a receber dos 

Estados, que foram administrados por Governadores nomeados pelo 

Governo Federal, em pagamento de dívidas contraídas por esses Es 

tados ou empresas especialmente constituídas para execução de 

projeto concebido pelo Governo Federal e resultado de investimen 

tos federais ou de dívidas externas contraídas por orientação do 

Governo Federal, ações preferenciais emitidas por tais empresas, 
. , . 

no valor correspondente aos respect1vos cred1tos." 

JUSTIFICATIVA 

O Governo Federal incentivou ou dirigiu, de maneira di 

reta, Estados a criarem ou executarem programas de investimen 

tos em setores que os Estados não estavam capacitados financeira 

mente para arcar com os custos de execução e de operação posterior. 

O atual Governo Federal tem reconhecido e stas situações 

e tem até avançado em negociações com os Estados. 

É necessário dar à União autorização legislativa para 

exercer esta opção. 

Sala das Sessões, em de de 1991 

Di UtL~ fbJd:JX~J,_ 

'--7 'tJ~1 
~~~ Cl:Yt~ 

• 
GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N~ 2452/91 

Inclua- se o seguinte parágrafo ao artigo l~, renume 

rando- se os demais: 

Art. l o -- . . . 

§ l~ - •••••• 

§ 2~ - Fica a União autorizada a receber dos Estados 

ações preferenciais emitidas pe l as empresas referidas no caput 

deste artigo, em permuta dos títulos a que se refere o artigo 

3~ desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

É necessário facultar, tanto à União quanto aos Estados, 

maior flexibilidade nas negociações. Poderá ser conveniente a 

ambos os lados da negociação substituir os títulos que expressam 

as dívidas negociadas por ações de empresas estatais que interes 
, . -sa a Unlao deter. 

Sala das Sessões, em )~ 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 

de ~~<vD de 1991 

~.ÁJ Vc&~ Cffi]ttlQ/~ 

' 1 (t V/-:~) 
G.~v& ~~ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA PARA O ART IGO 7Q elO? '- 2 ( 5.2/9 j 

Os Estados, o Dis t rito Federal ou Municípios, que 

firmarem o contrato a que se refere o § 2º do art, lQ desta Lei, 

e contrairem endividamento acima do valor equivalente a 50 % da 

respectiva receita tributária, exceto o decorrente para atendi­

mento dos precatórios judiciais previstos no art. 33 das Disposi 
ções Transitórias da Constituição Federa l , terão todo o sald o a 

que se refere o art. lº desta Le i imediatamente considerado ven­
cido, podendo ter executadas as garantias que lhes dão respaldo. 

JUSTIF I CAÇÃO 

A Constituição ao disciplinar o reglme federativo 

impede que, por lei ou por contrato, se comprometa em não emitir 

títulos de sua dívida pública. 

Qualquer disposição a respeito é nula diante da 

Constituição. 

A emenda Vlsa formular a mesma idéia objetivada 

pelo texto do projeto em termos e condições compatíveis com a 

Constituição. 

GE R 20.01 .0050.5 · (MAio/aS) 

Sala das Sessões, em } 1 de ~~ de 1991 

~ vác10 J?:D;dilL) ~ 

:.;--" -, ( ~~ ) 
G~ ~ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 2.452/91 

Acrescente-se,onde couber,o seguinte artigo: 

ARTIGO ... - Fica autorizado o Poder Executivo a receber 

ações dos Estados,Distrito Federal e Municípios como meio de paga 

mento dos contratos de que trata esta Lei . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Brasília,17 de dezembro de 1.991 

~~~<::~ 
~urs ROBERTO PONTE 

()üu 1 c ~ - fA1!),:> 

~hlcLo ~ 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2.452/91 

Dê-se ao art. 6º a seguinte redação: 

"Os títulos da dívida pública mobiliária dos Estados,Distrito Fede 

ral e Municípios,junto ao Tesouro Nacional,em sua totalidade e em seu 

montante / existentes em 30 de setembro de 1 .991,inclusive os amortiza -

dos e simplesmente repostos até a data da assinatura do contrato pre­

visto neste artigo,serão refinanciados mediante a celebração de contra 

to específico, observado o disposto no parágrafo 4º do art. 1º,e no art. 

3º,desta Lei,e excluídos os títulos em poder dos tomadores finais. 

Brasília,17 de dezembro de 1.991. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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CAM ARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA INTEGRAL 

AO PROJETO DE LEI nQ 2.452, de 1991 

Subst itua-se, integralmente, a reda,io do Projeto de Lei 

de 1991, pela seguinte: 

O Poder Executivo , desde que observados os 

I imites globais e condi~~es fixados pe l o Senado Federal, nos termos 

do art.52, incisos V 
, 
a IX, da Const itui,io Federal, adotará 

pr ovidincias que assegurem o financiamento, o refinanciamento ou a 

assun,io de d{vida de que trata esta Le i . 

Art.2°. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a 

adquirir, com o compromisso de revenda, t {tulos da d{vida p~bl ica 

mobiliária estadual municipal, mediante venda simultinea, com 

compromisso de recompra, de t {tulos de emissio do Tesouro Nacional, 

exclusivamente de sua carteira prdpria, de idint ico valor nominal. 

Parágrafo 19. O montante das aquisi~~es pelo Banco Central 

do Brasil nio poderá ultrapassar o valor da d{vida mobiliária do 

Estado ou do Munic{pio, em carteira da inst itui,io financeira 

custodiante da respectiva d{vida, em 30 de setembro de 1991, 

acrescida do montante da d{vida estadual ou municipal mant ida, nessa 

data, na carteira do Banco Central do Brasil em atendimento ao 

disposto no par.30 do art.9Q da Lei nQ 8.024, de 1990, nem os 

I i mites do endividamento fixados pelo Senado Federal. 

Parágrafo Os prazos dos compromissos de recompra e de 

revenda serio idint icos, observado o prazo de vencimento dos t {tulos 

objeto do compromisso. 
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Par~grafo 3 0 • A aquisi,io e simultinea venda mencionadas 

no ·caput· deste artigo serio realizadas sempre que o custo m~dio 

di~rio de financiamento dos t {tulos estaduais .. . municipais em 

mercado superar o custo di~rio de financiamento da d{vida mobil i~ria 

federal, por prazo a ser fixado entre as partes, dependendo das 

condi,aes de mercado. 

Parágrafo 4 0 • A opera,io de que trata este art igo 
, 

sera 

realizada obrigatoriamente mediante contrato a ser firmado entre o 

Banco Central do Brasil, o Governo do Estado ou do Munic{pio a 

inst itui~io financeira custodiante da respect iva d{vida mobil i~ria, 

do qual constario necessariamente as seguintes cla~sulas: 

I compromisso do Estado ou Munic{pio de N nao emitir 

t (tulos da d{vida mobili~ria, a part i r da data de celebra,io do 

competente termo e at~ 31 de dezembro de 1998, e >: c e t o a que I e s 

dest inados ao atendimento dos precatdrios judiciais previstos no 

art.33 do Ato das Disposi,aes Const ituc i onais Transitdrias, sob pena 

de antecipado de toda 
N opera,ao, 

. , 
prF.Julzo das vencimento sem 

seguintes outras penal idades: 

a) nio ser~ o Estado ou Munic{pio beneficiado por 

• concessio de aval ou garantia por parte do Tesouro Nacional, bem 

como de empr~st imos de quaisquer , . 
espeCle, financiamentos, 

concedidos por entidade controlada, direta ou indiretamente, pela 

Uniio; 

b) nio receber~ transferincia de quaisquer recursos 

procedentes do Tesouro Nacional, bem como de suas autarquias, fundos 

exclusive a repart i,io const itucional da rF.ceita dF. 

impostos federais; 

II compromisso de resgate de, no m{nimo, de 5% (cinco 

por cento) do montante de cada vencimento dos t {tulos da d{vida 

mobil i~ria vincendos a partir da data da assinatura do contrato, 
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além do pagamento N integral dos Juros que nao excederem ao custo 

médio diário de remuneraçio dos t {tulos p~bl icos federai s , 

custodiados no Sistema Especial de Liquidaçio e Custddia - SELIC, 

administrado pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo SQ. Os t {tulos p~bl icos estaduais e . . . municipai s 

de que trata este art igo deverio ter registro no SELIC poder 

I i berat ÓI~ i o, autorizado em leis estaduais, do Distrito Federal 

. . . muniCipaiS, sobre as receitas do correspondente Tesouro e, no caso 

dos Estados, nio alcançando os depósitos de que trata o art.4Q da 

Lei Complementar nQ 63, de 11 de janeiro de 1990. 

Art.30 • Os saldos devedores apurados em 30 de setembro de 

j.991 de operações de credito internas contratadas junto a 

inst ituições financeiras oficiais federais, exceto o Banco Central 

do Brasil, pelos Estados, Distrito Federal e Munic{pios, bem como 

suas autarquias, fundações p~bl icas e empresas nas quais detenham, 

direta ou indiretamente, o controle ac ionário, serio refinanciados, 

contrato a contrato, nas seguintes cond i ções: 

• I o novo prazo de amort i zaçio será igual ao prazo 

residual do contrato na data de assinatura do termo de 

refinanciamento acrescido da metade do prazo total de amort izaçio 

previsto no contrato original, deduzido do eventual per{odo 

acumulado de inadimplincia verificado até a data da assinatura do 

termo de refinanciamento; 

11 o novo prazo de amort i z açio, de que trata o . . IncIso 

anterior, nio poderá ser inferior a 1 (hum) ano, nem superior a 20 

(vinte) anos; 
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III - os valores das parcelas de amort iza~io e J~lros serio 

recalculados em fun~io do novo prazo definido na forma dos . . IncIsos 

anteriores deste artigo, mantidas todas as demais condi~ões 

contratuais vigentes em 30 de setembro de 1991, ressalvado o 

disposto no inciso seguinte; 

IV as garant ias ao emprést imo serio, a critério do 

agente financeiro, mant idas, complementadas ou subst itu{das= 

a) no caso de mutu~rio sociedade de economia mista, por 

suas receitas prdprias, bem como por outras garantias suficientes e 

em Direito admit idas; 

b) no caso dos demais mutu~rios, por t{tulos p~bl icos 

estaduais, do Distrito Federal e municipais, com registro no Sistema 

Especial de Liquida~io e Custddia - SELIC, administrado pelo Banco 

Central do Brasil, nio endoss~veis e com poder liberatório, 

autorizado em leis estaduais, do Distrito Federal .. . e muniCipaiS, 

sobre as receitas do correspondente Tesouro e, no caso dos Estados, 

N nao alcançando os depdsitos de que trata o art.40 da Lei 

Complementar nQ 63, de 11 de Janeiro de 1990. 

Parágrafo , . LJnlco. Nio serio pass{veis de refinanciamento 

nos termos deste art igo as opera~ões de crédito concedidas pelas 

inst itui~ões financeiras oficiais federais, exceto o Banco Central 

do Brasil: 

I com vincula~io a financiamentos contra{dos Junto 

~ . agencias e organismos financeiros internacionais; 



c:o 
.. J 

11 - ~s institui,~es financeiras estaduais e, por estas, 

intermediadas ou repassadas a pessoas f{sicas ou pessoas Jur{dicas 

nio controladas pelo Poder P~bl ico. 

Art.4°. estenderá 
, 
a o Poder Execut ivo Federal 

e:·:t erna de responsabilidade dos Estados, Distrito Federal 

MIJn i c {p i os, bem como de suas autarquias, funda,~es e empresas nas 

quais detenham, direta ou indiretamente, o controle acionário, as 

mesmas condi,~es de pagamento ou de refinanciamento que o Pa{s ou o 

Banco Central do Brasi I venha a obter para as correspondentes 

em decorrente de negocia,~es Junto aos 

credores financeiros privados externos. 

Art.50 • Os Estados, o Distrito Federal e os Munic{pios 

oferecerio como contra-garant ia a opera,~es de crédito externas 

aval izadas pelo Tesouro Nacional as receitas de que tratam os inciso 

I, aI {neas • a • e ·b", e o inciso 11 do art.159 da Const itui,io 

Federal, e, sendo estas insuficientes, complementadas: 

I pela emissio de t {tulos p~blicos estaduais, do 

Distrito Federal e municipais, com registro no Sistema Especial de 

Liquidaç:io Custddia - SELIC, administrado pelo Banco Central do 

Brasil, nio endossáveis e com poder liberatdrio, autorizado em leis 

estaduais, do Distrito Federal e municipais, sobre as receitas do 

correspondente Tesouro e, no caso de garant ia prestada pelos 

Estados, nio alcanç:ando os depdsitos de que trata o art.4Q da Le i 

Complementar na 63, de 11 de Janeiro de 1990; 

------------------------- ------
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11 - por outras garantias em Direito admitidas, a critério 

do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art.6Q. Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, a part ir da publica,io desta Lei, para real iza,io de 

compensa,io de direitos e obriga,~es financeiras entre Centrai s 

Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBR~S, suas empresas controladas, 

Itaip~ 8in a c i onal S.A. e as empresas concession~rias de energia 

elétrica dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic{pios . 

Par~grafo único. o montante l{quido de direitos 

obriga,~es aCima referido, respeitados os limites globais de 

endividamento fixados pelo Senado Feder al, ser~ financiado através 

de termo a ser celebrado até 90 (noventa) 
, 

apos praz o dias o 

estabelecido no ·caput· deste art igo, nas seguintes condi,~es: 

I amort iza~io em 32 (trinta duas) t 
~ pres a~oes 

trimestrais e consecut ivas, vencendo- se a primeira três meses apds a 

celebra~io dos respect ivos contratos; 

11 incidência de Juros, ~ taxa de 6% a.a., • pro rata 

tempore·, pag~veis trimestralmente, sobre o saldo devedor atualizado 

monetariamente pela varia~io trimestral do indice Geral de Pre~os ao 

Mercado IGPM, calculado pela Funda,io Get~l io Vargas, ou, na 

ausência deste, por {ndice oficial de infla,io; 

111 - presta~io de garant ia com base nas receitas prdprias 

do devedor, e, sendo estas insuficientes, complementadas: 



------ -----------_._----- ----_ .. _-------- ------ - - - - - -- - - ------

7 

a) SEmprE qUE pErmitir o 1 imitE global dE EndividamEnto 

f i )·:ado • N Emlssao dE t ít u los pl.Íbl i cos PElo Senado FEderal, pela 

estaduais, do Distrito FedEral OU municipais, com registro no 

S i stEma Especial de Liquidaçio E Custddia - SELIC, administrado PElo 

Banco CEntral do Brasil, nio Endoss~vEis E com poder libEratdrio, 

autorizado Em leis estaduais, do Distrito FEdEral municipais, 

sobre as receitas do correspondEntE TEsouro E, no caso do Estado, 

N nao alcançando os depdsitos de que trata o art.4Q da LEi 

ComplEmEntar nQ 63, dE 11 dE janEiro de 1990; 

b) por outras garantias Em Direito admitidas, a crit~rio 

do credor. 

Art.7Q. o Poder Executivo expedir~, no prazo de 60 

(SEssenta) 
, . 

necessarlas para dias, todas as normas que se fizerem 

execuçio do disposto nesta Lei. 

Art.8 0 • Esta Lei entra em vigor na data da sua publ icaçio, 

revogadas as disposiç~ES em contr~rio.· 
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JUSTIFICATIVA 

Esta emenda procura corrigir inconst itucionalidades 

imperfeiç~es Jur(dicas, econBmicas e financeiras do projeto de lei 

€-~m curso. 

Entre as modificaç~es introduzidas, vale destacar: 

a) o novo texto estabelece como princ(pio geral o respeito 

~ competência privat iva do Senado Federal sobre o endividamento, 

tanto da Uniio, como dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Munic(pios; 

b) ~ resguardado o princ(pio const itucional da autonomia 

federat iva, sobretudo, atrav~s de determinaçio para que os t (tulos 

€-~st adua i s municipais 
, 

so tenham poder I i b er a t ó r i o as 

correspondentes receitas se previamente autorizados pelo respect ivos 

Poderes Legislat ivos; 

c) outra mudança, crucial para se assegurar o respeito ~s 

disposiç~es const itucionais, que tratam da repart içio das receitas 

tributárias, ~ a que estabelece que o poder liberatório sobre 

receitas dos t (tulos estaduais nio alcança ~s parcelas da receita do 

ICMS pertencentes aos munic(pios; 

d) ~ 1 imitada a excessiva abrangência relat iva ao universo 

de devedores e credores, previstas no projeto de lei, de forma a 

respeitar os atos jur(dicos perfeitos e afetar a vida de ent idades 

L 
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(devedores ou credores) que nio pertecem inteiramente ao Poder 

Püblico e, sendo assim, podendo acarretar beneficios ou 
. , 

preJulzos 

aos demais acionistas, o que, fatalmente, levar~ a uma série de 

quest ionamentos judiciais; 

e) no caso de refinanciamento das dividas referentes a 

emprést imos contraídos junto ~ Caixa Econ8mica Federal e ao BNDES, 

para evitar eventuais danos ~ salÍde financeira dessas empresas 

(mu i to , . 
provavels quando nio sio compat (veis os prazos de retorno 

para os bancos e de remuneraçio destes aos fundos plÍbl icos que os 

sustentam) , 
r, propoe-se, em favor do mutu~rio, um reescolamento dos 

prazos de contratos sem perder as caracter{st icas originais da linha 

de financiamento, e, em favor do agente financeiro, a introduçio de 

garant ias concretas; 

f) ainda em relaçio aos refinanciamentos referidos no (tem 

anterior, vale destacar a previsio de mecanismo n para nao se 

beneficiar, integralmente, os mutu~rios mal pagadores, diminuindo o 

prazo de reescalonamento em funçio do período de inadimplência, 

inclusive, penal izando aqueles que interromperam os pagamentos ap6s 

o anlÍncio pelo governo federal de sua iniciat iva de refinanciar a 

longo prazo as dividas estaduais e municipais; e, por consequência, 

essa regra premia os mutu~rios que se mantiveram adimplentes ao 

longo do período do contrato e continuarem adimplentes até a data da 

celebraçio do termo de refinanciamento; 

g) a alteraçio do texto do disposit ivo que assegura aos 

governos subnacionais as mesmas vantagens obtidas pelo Pais na 

renegociaçio de sua divida externa, de modo a esclarecer que ele s6 

se apl ica no caso das operaç~es contraídas junto aos bancos privados 

internacionais; 
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h) no que tange ao ·encontro de contas· e refinanciamento 

dos saldos eventualmente apurados entre ent idades federais e 

subnacionais, procurou-se aperfei,oar e restringir este universo 

apenas ~s empresas do setor elitrico; 

i ) por ü 1 t i mo , a dívida mobili~ria recebeu outro 

tratamento visando assegurar aos Estados, Distrito Federal 

Municípios meios para financi~-la em melhores condi,~es que as 

impostas pelo mercado, porim, ao mesmo tempo, evitando 

que o Tesouro Nacional conceda um subsídio creditício impl ícito o 

qual, se mant ido o texto original do projeto de lei e considerado 

as taxas hoje prat icadas, pode chegar a casa de US$ 2 bilh~es de 

dólares. 

Por esses mot ivos, a bem de se resguardar a Federaçio, as 

finan,as püblicas federais, o sistema financeiro oficial de longo 

prazo e, na verdade, o País, impõe-se a aprova,io elesta Emenela. 

Sala das Sess~es, de dezembro de 1991. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 2.452/91 

·Estab~~~ diretriz~s para qu~ a União 
possa r~al i zar a consol i da~ão e o 
r~~scalonam~nto de drvidas das 
administra~~~s diretas e indiretas dos 
Estados r do Distrito Federal e dos 
Municfpios r e dã outras provid~ncias·. 

EMENDA ADITIVA 

·1· I·) C· 1 I I -, .... ( .. 1:' r) (., .. , Ir t· ·1 ri (., ~ n . . .. .. <: .:l' \":. .. ~: . ..:." J . . 1 () 

P (:\ I'· (~ 9 I'· a f D:: A S Ir f·: n &: 9 O c: i c\ (j: () E ~:; d e cI í v i cI as d (.:: Ó I'· ~.:J f:\ o ~:; 
p I.i b 1 i c () s y v E·:· n c i cI <:\ s ,:\ t É :3 0 cI E S ~:.: tEm b r o d e 1. 99 t, j 1.1 n t: () ,:\ o 
Banc() Nacional elE DeSEnvolvimEnto Econ8mico f' Social, 
(.,: n v () 1 v e n d o I' · f:·~ c IJ r· s () s 9 f:? r· ~:.~ n c: I c\ d Cf S P (.:.~ 1 o C D n ~; E·~ 1 h o Del i b €.~ r ,:\ t i VD 

do Fundo clf.·~ Amp,:\r·o ,:\0 Tlrabalhaclolr -··C()[)EFAT DbEd0~ CElr ~:~D 
prazos e critérios estabelecidos pela referido Conselt)o .. 

JUS T I F I C A T I V A 

A proposta visa valorizar a instância deI iberativa 
d o F A T P ,,\ r· <:\ 9 ,:\ r· ,:\ n t i r q 1.1 €.~ o ~:; r· e c 1..\ Ir S () S S () c i <:\ i s t: f..~ n h a m uma 
rEml..lneraç~e) aclEql..lada e llm retorno garant ido. 

C'·· 1·· ·1· - r'·, - ( .. ',' 'c· , ~ 7 I' Jd d las ~~S~(J~~, ~m ~ C~ dEZEmbro dE t991. 

, 

VV'-- '--r · 
\ ( 

------------

\ 



CAMARA DOS DEPUTADOS () 

PROJETO DE LEI NR 2.452/91 

·Estabelece diretrizes para que a União 
possa realizar a consolida~ão e o 
reescalonamento de dIvidas das 
administra~~es diretas e indiretas dos 
Estados F do Distrito Federal e dos 
Municfpios F e d~ outras provid@ncias·. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no art igo 1~ o s EguintE par~grafo: 

Paràgrafo ••• : As renEgocia'~Es de drvidas dE 
Org~os P6bl icos, vencidas atE 30 dE sEtembro dE 1991, junto 
a Caixa Econ8mica FedEral, envolvEndo rEcursos do Fundo dE 
Garant ia do TEmpo dE SErviço, obedecEr~o prazos e critérios 
estabelecidos pelo Conselho Curador do FGTS, em conformidade 
com as atribui;~es previstas na Lei 8.036, de 11 dE maio de 
1 (/90. 

JUS T I F I C A T I V A 

o Projeto de Lei de Convers~o n~ 34, dE 1990 deu 
origem a normat izaçio do FGTS, rEgulamentada PEla LEi n~ 
8.036/90. Estabeleceu-se, a part ir dE ent~o, qUE a gESt~o do 
Fundo & dE rEsponsabil idade do Conselho Curador, conforme 
dEfinido no Art Q 5Q da referida lEi. 

No Parecer I,Q 44 dE 1990-CN qUE Examin a MEdida 
Provis6ria nQ 177 de 12 dE Abril de 1990 o RElator rEssalta 
que nas mudanças propostas havia a SEguintE prEocupa,~o: • a 
nEcessidade de garant ir a apl icaç~o dos recursos do FGTS com 
remuneraç~o adequada e o seu retorno de modo a garant ir a 
I iquidez do Fundo qUE pertence aos trabalhadores·. 

Assim SEndo, ~ indispEnsivEI que e s ta prerrogat iva 
do Conselho Curador seja mantida . 

Sala das Sess~Es, em 17 E de z embro de 1991 • 
~ 

. 
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o " 4"-"/9 ~ n._ r_u ,)t:.. .L, a 

EMENDA MODIFICATIVA 

Di-se ao § 6Q, do art igo 1Q do Projeto de Lei 
·t :I'" seguln e rela~ao: 

·Art. 1Q -- • • • n _ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 6Q - O refinanciamento de que trata este 
art igo nio abrange as d{vidas renegociadas 
com base na Lei nQ 7.976, de 27 de dezembro 
de 1989, no art. 38 da LEi nQ 8.212, de 24 de 
julho de 1991, bem assim os d~bitos que 
envolvam recursos do Fundo de Garant ia do 
Tempo de Servi~o FGTS, inclusive 
decorrentes de financiamentos concedidos pela 
Caixa Econ8mica Federal - CEF." 

,JUST I F I CAT lVA 

A presente sugestio de emenda ao Projeto de 
Lei do Execut ivo visa a resguardar o FGTS. A reduçio 
general izada dos Juros reais para 6% ao ano, o 
reEscalonamento da d{vida por at~ 20 anos e a adoçio de 
amort iza~~es semestrais amea~am a estabil idade do FGTS. Por 
ISSO, reiteramos o aPElo pela modificação do Projeto 
original, com as seguintes raz~es adicionais: 

a) o FGTS ~ patrim6nio do trabalhador enio 
do governo, que nio pode ferir interesses diretos de mais de 
20 milh~es de trabalhadores; 

b) a proposta de rolagem da d{vida, 
e n c a m i n h a d a p E·d o E ).: e c u t i vo , i m p 1 i c a r (-~ d u ~ i o d a r em u n (:~ r a <;: ã o 
do patrim8nio do trabalhador e estrangula ainda mais o 
retorno dos recursos, em preju{zo de novos financiamentos a 
projetos de habita~io popular, saneamento b~sico e infra­
estrutura urbana; 

c) a renegociação das d{vidas lastreadas por 
recursos do Fundo já tem regulamenta~io pr6pria, aprovada 
pelo Conselho Curador do FGTS (Resoluçio nQ 41, de 23/05/91, 
publ icada no Diário Oficial de 05/06/91). 

cOlllpetência do 
Le i aprovada 
represent ant F:S 

f i :·:ar normas 
11/05/90) .. 

d) o Projeto do Execut ivo adentra a esfera de 
Conselho Curador do FGTS, criado por for~a de 
pelo Congresso Nacional e integrado por 
do Governo, empresários e trabalhadores para 

e diretrizes do Fundo (Lei nÇ~ 8.036, de 
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Por entender que os parlamentares estio ao 
lado da massa de trabalhadores, esperamos que o Congresso 
Nacional aprove a exclusio plena dos débitos diretos e 
indiretos dos Estados e Munic{pios Junto ao FGTS, na vota~io 
da rolagem da d{vida prevista no Projeto de Lei do Executivo 
nQ 2. 45~U9j .• 

Sala das Sess~es, 18 de dezembro de 1991 

• 

Deputado Aloisio Mercadante 
PT /SP 
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EM[NDA AO PROJETO DE LEI Nº 2452/91 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o Art. 11, do Projeto de Lei nº 2452/91. 

JUSTIF IC AÇAO 

No refinanciamento previsto pelo presente Projeto 

de Lei nao está sendo previsto prazo de carência. Este inter­

valo de tempo entre 30/09/91 e a data de assinatura do con­

trato representaria esta carência, além de que, reto mar o pa­

gamento de parcelas já vencidas de 0ut/dez significaria um de 

sembolso muito relevante para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

Sala das Sessões, em )~ de dezembr o de 1991 

GE R '20 (11 De::.:' ~ ' M'; IC éS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM[NDA AO PROJETO DE LEI Nº 2452/91 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente o § 2º ao Art. 6º, passando o atual pa 

rágrafo único, para § lº: 

"§ 2º O montante da dívida pública mobiliária, 

será amortizada com base na metodologia de cálculo descrita 

no § 3º, do Art. lº." 

JUSTIFICAÇAO 

O caput do art. 6º define o práZ O do refinancia­

mento, silenciando, entretanto, quanto ao sistema de amorti­

zaçao, que entendemos deva ser o de amortizações crescentes. 

Sala das Sessões, em )e de dezembro de 1991 
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Z 
EM ENDA AO PROJE10 DE LEI Nº 2 45~ / 9 1 

EM ENDA MODIFICATIVA 

O Artigo 6º pa s sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 6º A dívida p~blica mobiliária dos Es ta -

dos, do Distrito Fed e ral e dos Municíp i os s e rá ref i na nc i ad a 

me diante a celebração de contrato específico, ob s erv ado o 

disposto no § 4º, do artigo lº e no artigo 3º desta Lei. O seu 

montante será determinado na data da assinatura do contrato 

referido neste artigo, com base no valor de fac e dos títulos 

ou quando vincu] ~Jos a operações compromissada s , pe los seus 

valores unitários e na data do início das operaç ões, atuali-

zada s pela taxa de financiam ento contratada ." 

JU ST IFICA ÇAO 

A prese nt e propos t a VIsa dar ao mLrcado f inancei-

r o maIor segurança , no que se refere aos títulos p~blicos. 

A ex c lu sã o dos tomadores finais , poder á parecer 

aos investidor e s, um golpe perpet r ado pe las autoridades públj 

caso 

A mudança ds datas , por s ua vez , represen t a maIS 

um po nt o pos it i vo na reestr ut ur açã o do mercado f ina nceiro 

• do pals. 
Sala das Sessões, em )8 de de zen,bro 1991. 

J ' "7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2452/91 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o § 3º ao Art. lº, pas s an­

do- se o atual § 3º para § 4º, renumerando-se os demais: 

"§ 3º O encontro de contas descrito no parágra­

fo anterior será acrescido de ajustes compensatórios decorren 

tes de convênios, acordos e protocolos, interrompidos unilate 

ralmente pelo Governo Federal, com os órgãos e entidades esta 

duais da administração direta e indireta e empresas estatais." 

JUSTIFICAÇAO 

Am pli a o univ erso das dividas a serem negocla-

das. 

Sala da s Ses s õe s, em J~ de dezembro de 1991 

{)aú ! · '1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PL 2452, de 1991 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se aO § 3º do Art. lº a seguinte redação: 

§ 3º Excetuado o disposto no art. 6º desta Le i, 

o refinanciamento será efetuado com base em método de cálculo 

que apure o valor de cada parcela pelo saldo devedor do prin­

cipal, atualizado monetariamente pela variação do lndice Ge­

ral de Preços do Mercado - IGPM , calculado pela Fundação Getú 

lia Vargas, ou outro que venha a substituí-lo, acrescido dos 

juros do período, a taxa de 6X ao ano, dividido pelo 

de prestações remanescentes." 

, 
numero 

JUSTIFICAÇAO 

Este método pressupõe ajuste das prestaçõe s ao 

crescimento da economia e porta nto a ca pacidad e de pagamen to 

dos Est ados. 

Distrib ue de forma maIS equilibrada os encargos 

da dív i da. 

A for ma proposta pelo Gov erno Fed l ral, inicial­

me nte utiljza va o sistema de amortização constante, que es t a­

belecia para dez Estados penal idades excessivas visto que eX1 

g1a des embolsos anuais da receita própria lí quida, de 20%. 

O exame da amortização pelo sis tema "Price" e 

"amortizações crescentes", apresentam vantagens relativas so­

bre a proposta do Governo Federal, para alguns Estado s . 

O sistema Price exige de sembo l s os constantes se 

a dequando a Estados com grau intermediário oe endividam ent o 



.. . • 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

relativamente às arrecadações, como é o caso do Estado de São 

Paulo. 
' ... .--r) ::., . h ..., -:r . . ~ - < .. c, • o .\.... 

Já o si s tema de eom~:{--:l~ftt.o c-onstaftte, i ndi 

cado para o caso do Rio Grande do Sul, promove maior grau de 

justiça para todos, visto que o comprometimento da receita se 

realiza de forma constante, considerando-se um crescimento da 

economia no futuro. 

Qualquer dos sistemas acima indicados não deter 

mina perdas ao credor, na medida que no pra z ~e vinte anos a 

dívida será i gualmente resgatada. A diferença está no maIor 

constrangimento dos atuais Governadores, em função da parcela 

da receita a ser comprometida inicialmente. 

Os quadros a seguir indicam as diversas situa­

ções dos Estados, para método utilizado para cálculo das amor 

tizações. 

SAC PRICE S.A. CRESCENTE 

ESTAOOS % COMPROME T I MENTO~L % COMPR OM~TIMENTO RPL % COMoROMETIMENTO RPL 

1º ANO LJL TlMO ANO 1º ANO LJL TI tJ,O ANO LJL TI MO ANO 

SAO PAULO 12 , 5 6 , 00 9 , 4 9 4 , 4,6 15 , 3 

R 10 DE JfW::lRO 17 , 6 8 , 20 12,0 22, 0 2 J , (, 

R. G. SU L 18 , 3 8 ,3 0 16 O , lé , C . ~ 22 , 5 

MINAS CLRAIS 19,3 9,10 16,6 16 . t 7 ,~ 23,7 

Relação dos Esta10s que a tabela price nao é con veni e nte: 

Rio de J anei ro 

Minas Gerais 

GE p 20010050 :: l"l A.'C 2:: 
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Rio Grande do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Paraiba 

Bahia 

Piauí 

Estados que ficam no limite, com tabela prlce: 

Mato Grosso - 15% 

Goiás - 15% 

Maranhão - 15% 

Estrutura de despesa pública em relação RPL: 

Pessoal - 65% (difícil) 

Manutenção - 15% 

Dívida - 15% 

Investimento - 5% 

Sala das Sessões, em )~ de dez embro de 1991 

{ 

7 
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Emenda Subst i t ut i va ao Pro­
jeto de Lei na 2.452/91 
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(:11 I I·:'· ".\ l J I" I' ~í n I:) (') <:. <o: , .\ I"~ (:.' "., 1 I' ".' "., ,r ".\ (" (" I') <:: "', .... ••••• <C •• I < •• •• , o •• }."" MI;. ,,_<~ <c • •• .J •• , t . 

'1 " (\ -:, ,.. "\' (') (:.' r) I" (:.' (:.' <:, (" ... 1 (') ") -.' 11) (:.' 1- t· (- ('\ (::. ('\ I" " I' .... 
<C •• \) . c. .... .. .. "0 •• <:t •• <;\ "I . .J ... . v 

r\ -.) <:, ('\ -.\ <:' -: ('\1') " 1- I' <:' ~. ,,. -.' l" '(.)' (:.' <- ('\ I' ,,. .::.1_ ,: .~, I' I·) .. -.. <.. ... . <t ••• ~ <.t. I I .. ) \. <;\ 'V. ...:>. t. ~ ... t L 

r\ '1 .,. -, t .. , ('1 (- C' F.:' _ .•. _. cl C' <- ('\ C) \') " C'" I" " A. () I::' ,-.. _. .. ,~:. <:\ ..1 _, ... ~> \. <:\. .1.:>, . _ . .:> lo \... o:. 

deral e dos Mllnicípil)s e (Já (Jutra!5 
I:) ". (') V I' ri' í.~:. I" 1- I' ;\ <:, I.. • .••. lo. . • .... " 

.. () I" t: .. :\. q Cl P O d e Ir E ;.; f'~ C 1.1 t i \/ O 9 ,':\ I" a n t i ,r ,.~ r n 0':0; 

termos cle~;ta L .. ei. o I'"efinar)ciamento dos sa ldc) s clevedol'"es, 
-.\ I:l I "r -: i'\ (') <:; ,.:' ')1 ':i 0 r\ F' <:; (:.' t· (.:' I)) 1- Ir (') ('\ (~' !, n <1 ~ r\ '.:' n \') I"~ '1 CO ~'.\ ,- '("J' (:.' e ri E.' (- (-, Ir I"~ (.'.' n --<C. .1. <.~...._ ...... 'o.. • • • •• ••• •••• •• .J • ... .. ". .1. T "c. ... .. .J "v. 00 .. ) o. .. .... . .. 

t:E~i de opel'"aç~es ele cr(dito ir)ter·no. ben) assim da d(vida p~"-
\.. 1 I' ( .. .. , I)) (') \') I' 'J I' .,: I" " ".) 'J .~- 1- (" I' ('1": <:. (O' V,'I I" ... (:.' I') ('1 .. , <.. (j (~" ,." I:" <:. I:) (') I') <::. ;'.\ I') I' '1 I' ('1 ".\ ('1 ,o:· .J. .. (;\ o... <;\ < .. 1 ~ l.. I.. • <.:l .:.>.. 1 1..... . <;\.:i> '!' ... .... )........... . (. , ... 

rln~ L~;tados, do [)istl'"ito Fecleral e dos Municípios, bem como 
de suas alltarquias 7 fl.l"daç~es pl.ibl ica!; e empresas na!; QI.1ai'5 
c\etentlam. direta ou indiretamente, ri c:clntl'"ole aciorlário, 
j I..l n t Co a 6 ,r 9 ;~\ C) s f:~ ('0 n t: i d ,':\ dE!:; C O n t: I" O 1 ,':\ c\ () S y cI i 1'- f:~ t: a o u i n cI i I" e t: {~ .. .. 
I .. (:.- I" t· (::. . I" ('" '1'" I J 1'1 " ~.' (" E' ." C' 1 I I <.. '1 V ('" '" ('11 ' .... '1 ... ,.. ('\ (:.' (" (') I"~ Ir (:.' ") 4. (::. <:" ('\ I:·' (" ("'I') t· I" .. : .. .. 11 .. I .. ... ;I .1 ':. d.. d .J T ':. ,",.. .. .:> ':. <:1.... .. 1::. .. <:1. .:> ...... .. t .... > • ••• .... • d 

t O <; d C c: ,':\ p i t: a 1 cI c ~3 i ,,. CI D U c\ e n a t IJ j'" e ~: ,':\ m 0~ ," c a n t: i 1 .. 

§ 19 Para O~i fins c\o di~;postC) r)este al'"t igo , a 
lJniâ,] assl.1mirá a<i d(vida!i ,los Esta(l()s. (10 Distrit c) Feeleral I~ 
cios Murlic( picls , irlclusive aquelas originalmente ele responsa­
b i '1 id,:\dc d,:\!:; cnt icl'·:1.d(·:·~s POI'" ele<:; contl"ol,',\C\,':\S, d i ,"et,·,\ OI.!. incl i .. .. 
r' (::~ t {:\ m E n te. E C C) n t: Ir ,:\ í c\ ,:\ !:i j 1.1 n t O a c n t i d ,:\ c\ c ~i c: D n t: ,r Cl '1 ,:\ c\ {:\ !:;,. d i I" E'-" 

t.·. ~.".\ (') 11 " 1"1 ('\ I' I"~ .:.' t · ~.' I)) I:·' 1'1 'C' I:·' I) (:.' '1 ".' li,·) " ~\' () I') ':.' I)) (- (') I)) (') ".\ <:11 '(.:' 1 .. : 0:; I" (:.' I:l I'" I·:' 0:' :.:. 1'1 .... • . .~.. ... .;\ ... .... '1 .. <;\.. <,..)' .. t, ...... <. .A.. (.l ... .. ._ .. ) t. 
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.. :: r) C\ \" rI \ '[ \ \ \ ~, ~~ "ar'a apul'"açao Ce)S sa.cos CeVeCC)lres a se .. ·· 
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.s 4 o C) Ir (:.'.c ·1 I·' .. , I·· - I· .. ~ I'· I:.' I·) L. () . ., f' 11 (~' c · (:.' Ir (:.' .,:' (:.' Ir (:.' j::. c· t (.,' .... .. .. r I <:\ I t.. Ç.1, ,11.:. . ~. <:\ '1 . " •• } ._ _ .. .. 0'0 •• ) • • • 

... I·) (·11'· t· I· ...•... ' cl () (:.' I" C) I· I·' t· L·.' I·) ~ . .. \ P Ir E·' c: ~ .... \ r· rI)' c:· C· ,. Ir I· n' I:.' <: . t· Ir ... ' I· <:~ I . .' <:\ I.. . lo •• <:\ • •. ti. I. \".. ~ . Ç. •• •• 1 ~. <C. V. 1.:,. _) t I 'l •••• lo . (;\ 0.0 \:.. 

( .. O ,., <:" .:, ( .. I ,t· I· V ... ' (~ V·:, I·) ( .. I:"·) ··1 n .... c· (~' ; .. ' I:> ,r ,. ,.) c.' ,. I'· .~ <:~ (.,' ·1 c· '" I:.' <:. (.,' ". • •• \ I:> ()' e··, , .. ,.~' 1 F···· o., I . ,lo t. ... ,}. . (;\ 0 . 0 '1 t . .. .. t. 0'0 •• > 0'0 .:'1. I 'l.. <.~ 0.0.. . .,. ti 'l •••• > •••• ; <C. • •• ) (., \ •• \.. -

I··'r~\r·~\'(- (·I(·)e r·~~l:>(:.'(-~ I·V('~ (·C11~tlr~~I-)e ~ c; ~ ~C~I· I· v~\r·~\' ~\IJP'·l~~ ~ie .J <c. v. ~ . ..1 .. .. ,. .... 0 ,0 0'0 • • C •• 0.0 ••• I C\ t. . .. l '1 .. ,. ... \.. .. •• r 'l. . •• <C . <C. <C . •• <C •• 0' 0 

( . ) ~ '''(:.'~'V,(~ ·r~j"rp'" ~\.~.~,·,·)~( ·II·l~ ~~~ r~'·)t · (· · p ( ·),·t·~,·~ , (·I·,~<:" .<~ IJ~.\rti,· · 
• 0' 0 I I 0 ' 0 0 '0 II t .. 0'0 0.0... I I _, 0' 0 0 ,0 •••• •• 0.0 <;\ t. 'l.. 0.0 t. .. J 0 .0 • • 'l .. I ,_ <C.. • <C. ..) '1 

ela data ele publ icaçâel desta l_ei, prorrogáveis apenas por um 
igual per(odo, a cr it ~rio (j(:) Mi'listro da Economia, Faze'lda e 
Planejamento, salvo se el Poder Execut ivo Fecleral for re~ipon-­
r · ~v·(:.'·l IJ(~.'. ·l(., . . ,\~,r-~(, .:> <~ 0'0 -c. \. <;( •• > •• •• 

C· 
.~:: 59 O refinanciamEnto dE que trata este ar-o 

t igo nâo abra'lge as d(vidas renegocia<jas com base na Lei n9 
7.976. de 27 de dezembrcl de 1989, nCI art. 58 da Lei n9 
8.212, de 24 (je julho de 1991, benl assim o s d~bitos junte) a() 
F:· 1..\ n cI o cI t·: c-; (:\ , ... ,:1 n t i (:\ eI o TEm p o eI E· ~:; E I'· v i (i: o ,.. F c-; T n • 

!; i, o f) .:: " ... : ·1 (·1 r) <::. ·1,' CII ' ,. (·1 (.) ". I'· (:.' '" ." I·· I~'''~ r· (:.' , .• t F · I:" .(.~.' I:> 1.11'· .( ... \ .... •• J' \.. •• •• " •• 1' • • ) <.t . ...~.. .1. . . .. > ... II <;\ I .... 0 . 0 .. . • • I ..... ) r ;l, 

(·Icl~ c·rl'" I·) -·~ p I··' IJ(,~,· ç· ~\'C· (·1 E.' ~0 (·I~ ~~t·~,"I'lr(.) (·I~ ~ CCj • • _> ._.11 .C\ •.•••• 1 < •. •••••• <: .) ....... . . r. . ... \' ... .... 11 ... • \ •• .1.17 .. ., 
,., 

':; r:· ,r ,.:\ O 

corrigidos, n a forma do § 39. a t~ a (jata ela ass in at ura 
c:ontratos de refinanciamento a que se refere e~ita L_ei . 

(·1 (.) ". • • .• > 

Ar·t. 29 O se rviço da d(vida refinallciada na 
·r·' ( .. ) Ir I)) ;..\ (·1 Cl ... \ Ir ·t· ,. CJ (.. . .. , .. t· j::. Ir I· c· ,r ,. c· r· ( ... c· (.. , (·1 (.) cl (.) c· E.' ,r V ,. ( .. (.) (·1 .. : ". (·1 "V' ,. cl .. : <:, ... . .. (. . _.J c:t I .. 0. 0 J '1 ct .. ': ... ) .. . . . .. )" \I... <.t .• >. . <.\ ,., 

de ql.1E t,rata o § 59 di) me(imO art i9(J E (J art. 59 desta 1._E i, 
q u e exe:eder os I in)ite~; e~;t:abelecidos peleI nerlado Feel e ral , 
(.:.:, (: .. '. ,r ., ... :;. , ... (:.' ·r·' ., I·' ... \ I~ (.. I· ... \ ri (.. c.' I)' Cl11 ; .. \ ,r (:.' ,., L ... : I:) I'· I." ( .. t . . '\ ( .. ~:)' j:.' <:: I. · ,r ·1 I'· (:.' <: •• 1. ,r .. : I· <:, (:.' ( .. (·1'·· .... 

o. I <. I '. <. " .J \.. I ••• •• I t . ':.\ \ .. ,:> t. c. \'. • o-o .0' \. " " ,,) t. <.\ 0 . 0 " " .. I 

,,:. I:.' C· I ,t ,. V ' .\ <::. , ••••• \ ". I)' '~ . .' c· , .•... <::. ( •• (·1'·' (·1 ,. r· ~(I' I·.' c~ (.11':. J. 11 Ir r) (:: (·1 ( .. , ~. c:. ,r '" ·1 , .. CI cl ( .. , ( .. (.) , .•.... 
... '1:.. " .... • ( . 0 ' 0 ,. I <. ..lo 1 \" •• •• > li ct ... .... I. \I. 'l" • • ,.. • 'l".. ..... .. ~... \ . '1:.. 11 I. ... ... I 

trato dE refinancimaneto dE q~le trata esta L_e,. 

Alr ~ ?O ~)(·),,,r',~~ · ~ r~,r~\'( · l t-(·,·I'·,,· ·I -\,~(·· '· ~(·I~c· .('.\ '.:.~ (·.1,'.,,-· 1"1 t" ' .. I .:.. .. . • II ,':, I \. ~:. ':lo \':. <:.. .7. <: I.. <:\. <: \ .. } r V 

elas dos L!5tad(J !i, do Distrito Federal e elos MI.l'lil:(pios (~ue 
emit: ,rem t (tulos plibl icos esp~ciais, e:om renll..\nEraçâo equiva -·· 
lente aos enear·gos previsto!; "0 ~i respect iVO!i C(:)'1tratos de 
ref i narlCiam€r)tel para os ql..\a i s se j an) dados en) garant: ia, com 
registro no ni!itema Especial ele L_iquidaç~o e de CI.lstóelia 
SELIC, admir)ist:rado pelei Barlco Cerltral do ~Irasil, e e ndo~; ~iá ­
v I·:: , !:; 'oI p "\ Ir t i ,r d CI V fI: n c: i m <-?: n t (), c O m Fi () d r::: r· 1 i b E" · ,.:\ t Ó ,r i O ~; O b ,r e 
!,; 1.1 ,:\ S ,r e c: e i t e\ :::. pró p ,r i C\ S y n C) S Ir e !'i P E c: t i v CI s m D n t <:\ n te !'; cI C\ cI ('v' i eI a 
(:o n so ] idada com basE nos arts. 19 e 29, E q~~e os dEPositarem 
j I.l n t I:) e\ Cl T e !oi <:I U ,r O N <:\ c: i O n (:\ 1, (:\ t (t 1.1 1 C) eI E: 9 ,:\ I'· ,:1 n t: i <:\ cI () <:; V ,:\ 1 Olr E "; 

,ref i nane i ,""dos .. 

§ 19 Em caso do nâo reCEbimento de seus c:r( ··· 
ditl)!;, o TeSO~lV· O Nacional p(Jderá e>:ecutar a garant ia (Je q~le 
t , ... c\ t c\ E· !;; t E <OI v· t i ~:) Cl, !o:. <:\ c: e\ n eI o c: D n t: r· ,.:\ {:\ c: o n t ,:\ cI (.:.:. c: (.:.~ n t: Ir ,.:\ 1 i ::..:~ (:\ ç: ~.; D 

de receitas próprias dos Esta(jos, do Dis t ,r ito Federal e dO !5 
t1un i c: (p i o::; .. 

("" .. t (., ::. :::. ':. 

pf.·:Io 

':> o 
( ....... 

.. :\ r· t- ·1 1:' o <:" (") n ('.' , .. t· ('.' <. , .:1' .. )., .. I .. .. 

Em i t E·~nt (.:.: .. 

A r, I 
~I remuneraçao (OS t: (t: Ij 1 O!'i d t·:· q 1..\ e 
r· (:.' ( .. C· ..• \ I'· ... ~ CII ' ...• I·' ri n (·1 (~' .. ..... :> •• > <. (;\ .4 <;, I .. ,.. . . .. 

CII' I· ~. . . .. , ç. ::,' ... , 
.4 \. <. . ( L 
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I:) ") ('1 (:.' I" ~! (", <:' (:.' I"~ ":1 (" (:.' '1 t· .. : <:. ":'1 I') cl ".' (" (') I)' (') C) ".' .... L . 0.0 <.\.. ..:-.. (..... . <.\ •. :- r <.t • <:\ ,.. •.• I .. .. <;\ 

I,· '(".\ 1"1 t·. I' ;.'.:1 ('1 (" ," (:.' ·f·' " I" .. : I"' (" I' ;'.' I)' i:·' ,., '(' (:.' n. ".) <:; r' I ' n t· ".\ <:: I) I'" ií I:) I" " ;'.\ <:. ('1 (') (::. I::' <::. ~. r\ ('1 (') <:. . . J .. I <.\ I.. ,;\ I 0'0 I . .. 0.0 li (,. 0.0 '.A... . <. ..1 •• " • • :- • •• 0'0 ". 0.0 \ ... • • ..> } 

do DistritcI F~cl~ral ~ dos Municípios d~ qu~ tratam. r~sp~c­
X: i v a m (.:.~ n X: E. () S <':11'" 'c s" t ~:.:j n • i n c: i ~:; Cl ~". I I I f:' I ,) r <-:-~ t ~::,i? i n c: i ~:; () ~:; :r.,. . " <:1 • I " c· :)" ("" TT cI,:\ Con~:;t i tu i ç:f,{o" 

til" t " -4 E! Cl ~:; C I" 0 d i t D ':;; 1 í q I.). i d D S E c: (.:.~ I" t O ~::. ,':\ 

~;~ r~f~r~ O § 29 CiD art" 19, apurados p~lcls r~~;p~ct ivos 
que 
'la·· .. 
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EMENDA N9 40 

PROJETO DE LEI N9 2452/91 

Inclua-se onde couber: 

Art . No caso de os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, bem corno suas Autarquias, Fundações Públicas e Empresas, nas 

quais detenham , direta ou indiretamente, o controle acionãri~ estarem 

adimplentes em relação a todos os seus compromissos financeiros até a 

data desta Lei serão observadas , com referência à amortização de que 

trata o § 49, do artigo 19 , as seguintes normas: 

a) abaterão das prestações imediatamente vin-

cendas 50% (cinqüenta por cento) do servi 

ço da dívida do período de carência inclu 

sive mora, previstos na Lei 7976, de 27 de 

dezembro de 1989, transferindo-se o valor 

do abatimento para o saldo devedor que de 

-vera ser honrado no prazo estabelecido no 

§ 49, do artigo 19, desta Lei; 

b) abaterão das prestações imediatamente vin-

cendaso valor das prestações pagas dos con 
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tratos da dívida pública interna renegocia 

dos de janeiro de 1987 até a data desta 

Lei, atualizados pe lo IPC-IBGE até feverei 

ro de 1991 e, a partir daí, pelo IGPM-FGV 

acrescido de juros de 6%(seis por cento) ao 

ano, transferindo-se o valor do abatimento 

para o sa l do devedor que deverá ser honra 

do no prazo estabelecido no § 49, do artigo 

19, desta Lei; 

c) na hipótese de os órgãos referidos no 

"caput" deste artigo terem despendidos pa 

ra pagamento de compromissos financeiros no 

ano de 1991 percentual superior a ll%(onze 

por cento ) de sua receita tributára, direta 

mente arrecadada, terão a percentagem exce 

dente abatida das prestações do ano subse-

qüente,transferindo-se o valor do abatimen 

to para o saldo devedor que deverá ser hon 

rada no prazo estabelecido do § 49, do arti 

go 19, desta Lei. 
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JUS T I F I C A ç Â O 

A presente emenda objetiva compensar a devedores que 

despenderam esforços e se impuseram sacrifícios visando o equilí 

brio das finanças públicas. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENT1SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE VOTAÇAO EM SEPARADO DE EMENDA 

Na forma do art. 161, inciso 11, letra "e" 

do Regimento Interno, REQUEREMOS DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM SE 

PARADO DA EMENDA Nº , oferecida ao PL nº 2452/91. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1991 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 

---- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM[NDA AO PROJETO DE LEI Nº 2~~2/91 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o Art. lI, do Projeto de Lei nº 2452/91. 

JUSTI FICAÇAO 

No refinanciamento previsto pelo presente Projeto 

de Lei nao está sendo previsto prazo de carência. Este inter­

valo de tempo entre 30/09/91 e a data de assinatura do con­

trato representaria esta carência! dlé~ de que, reto mar o pa­

gamento de parcelas já vencidas de 0~ t /dez significaria um de 

sembolso muito relevante para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

Sala das Sessões, em )& de dezembro de 1991 

, ,/! 
/ 
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